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. Dispõe sobre o Sistema Educacional do Município de 
Congonhas e o Plano de Cargos e Carreiras do 
Magistério. 

' . 

' 

CAPÍTULO I 

,r--.. -
DAS DISPOSIÇOES FUNDAMENTAIS 

Art. to Esta lei, que: i~~titui' o Sisteih'}'(Qu~àl .: de Educação .e ~dispõe sobre o ~ê~s~al do 
magistério do município, tem os seguint~ÓbjetiyÓs:_;.~ . .. 

·. ~Lf~\J; ~ · · .· .. 
_ I - insti~ir e org~z~ o Sisit~rry,~~~~~~fJ:fsl~\ con~erin~o ao município autonomia na 

gestao educaciOnal, nos hmltes d(l,S ô~~posi~o~s-co~stttuc~onais~~:Iegtslaçao federal e estadual; ... 
11 - estimular a profis~Jqpàlí~~~6~~!L7aÇ~f>..::..b fonn~~<icol1ti~uada, para aperfeiçoar o ensino, 

em todas as suas etapas, ~l~de /proporcionar ,Q auto-aperfei_çó~ento como forma de realização 
pessoal e profissional do se~}4?~;~lf} . · ··. ~t4/... ',. · .. \ltJi~ . . · 

111- assegurar remup.eraçao}~o:pessoal do·qlJadro do;m~gtsteno que seJa condizente com a de 
outros profissiona~s de idên~i~o.:&í.~e~ 4~/~~~çã?K~; -. .,>{~CY~1~. . , . : 

IV- garantir a progressao·na·,carreira,.de\acordo.com"\o,~peifeiçoamento profissional, mento e 
tempodeserviço. 'l't' _.,,_ '-' ~- -.:;::.-,, .. ,., ',_. "'- · 

·.,· •• ·-, .-fr -"":.~--::",. ~-- .{ _-- ·' 

Art. r O exercício do magistéri~~rí~pi~i~~~~o~fê's~it~~ aos direitos da pessoa humana e visa à 

progressão dos seguintes valores: .. 1 \;'( -lfRf~/ • .. 
I - amor à liberdade; ~._\:.Y 
11 -respeito à personalidade do educando; 
111 - desenvolvimento comunitário para que a unidade de ensino seja o agente de integração e 

desenvolvimento do ambiente social; 
IV - reconhecimento do significado social e econômico da educação para o desenvolvimento do 

cidadão e do País; e 
V - consciência cívica e respeito às tradições e ao patrimônio do País. 

Art. 3° Para efeito desta lei, entende-se: 

I - Atividades do magistério: as pertinentes· ao ensino e as inerentes à administração ou 
assessoramento exercidas pelos pedagogos, professores, coordenador escolar, vice-diretor, diretor e 
secretário de educação; . . 

11 - turno: o período correspondente a cada uma da.s divisões do horário diário de funcionamento 
da unidade de ensino; 

1 
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â 1n1 C.'j' L f/7 .?;:, 

.. ~ ~~ 
- turma: o conjunto de alunos, sob a regência de um ou mais professores, qu~~Z às 

m~s~as aulas e em um mesmo espaço fisico; , , ,, , 
IV - regência: o conjunto ·de atividades exercidas pelo professor no desenvolvimento dos 

conteúdos curriculares, sob forma de atividade, área de estudo ou disciplina; 
· V·:- ciasse: o" agrupamento de cargos cqm a mesma denominação, iguais responsabilidades, 

identificadas pela natureza das atribuições e pelo grau de formação exigível para o cargo; e 
VI- transferência: modificação dos locais de trabalho, .entre as unidades de ensino ou órgãos 

administrativos da Secretaria de Educação. •· · 
· VII :- lotação: indicação da Secretaria Municipal de. Educação e ou da Secretaria de 

. Administração em qtte o servidor exercerá suas atividades inerentes ao cargo que ocupa, ein caráter 
efetivo ou comissionado e, excepcionalmente, como contratado para o exercício de alguma função; 

VIII - Readaptação: Os profissionais da educação poderão exercer outras atribuições 
compatíveis com seu estado de saúde, conforme inciso III, art. 48 da Lei 1637 de 17/07/89. . ' 6') ,· 

, · , ,. ~· r CAPITULO 11 
. f~ n ~l · _ 

DO SISTEMA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO 

A. t 4° p· · t"tu'd ·s· 'rrrWM~l-d5'~E· dh·~- · , M · , · r . tca ms 1 1 o o tstema-, uructp. a e~~ ucaçao e competira ao untctpto, por seus 
I ~ '-' \/ I I j 'l '4 f} V V 

segmentos·administrativos daSecretariade·Edticação: "~ ·. 
·-~)Y~W ·. - . ,~ 

I - Organizar e mant~f r.o~, ór/ãos ·comp~tehte~a ,g-;ri;}o:·sistema de ensino municipal, 

integr~do-~s aos da Uniã~~~~.~sjaf.sl• . ..-c.om, obi.~.t~vo·. d_e~ir~~;,orientações políticas e planos 
educacwnats adotados pela legtslaçao,federal e estadual; 1 .··.')}r-i~ "'i 1' 

11 - Exercer ação redi~tn~ÜHv~'d~s iQ.fQrm~ÇÕés; çri~t;ltáÇões/~ormas e atividades educacionais 
dos órgãos fe~eral, estadual' e""~~iR~âÍ ~às; rinid~des ~e. e~s~n~.~>~i.0: ~J 

Ill - Batxar normas complementares para seu ststema de enstho; 
IV - Autorizar, credenciar e supervisionar os estabelecimentos do sistema de ensino no território 

do município, inclusive as escolas privada~ d~ educaç.ão~i~fantÚ; e . 
V -, Oferecer educação irifantii: ifli·'s~lí~~"Úd._;Pré~~scolas, e, com prioridade, o ensino 

fundamental~ permitida a atuação em ou~ós.nívei8'11(Íe.ehsifto se atendidas as áreas de competência do 
município. · · ~ . . 

,t\rt. 56 As no~as complementares necessárias à execução do Sistema Municipal de Educação 
serão regulam~ntadas por decreto. · · 

.. ·., 

Ar~: 6<> O Conselho Municipal .de Ed~cação se:constitui em órgão deliberativo, consultivo e 
normativo, nos termos da lei, para definir as políticas públicas de educação no município. 

CAPÍTULO Ill 

DO QUADRO DE PESSOAL 

Seção I 

José de Freitas Cordeiro 
Prefeito de Congonhas 2 
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0 \<?>' 
Da Organização do Quadro. , ~<"" ...... 

Art~ .7° O q~adro de pessoal do ·Magistério é composto por. éargos de provimento comissionado, 
previsto eirllei espedal, e os de provimento efetivo, que se constituem nas seguintes classes de cargos: 

.. I - Pedagogo - PED; 
11 - ProfessOr - PI; 
III - Professor de Educação Básica I - PEB I; 

... L 

IV - Professor de Educação Básica 11 - PEB 11; e . · 
V- Professor PEB I I Maternal. 

f. • 

' . 

Parágrafo único. Os cargos previstos neste inciso constam no Plano de.Cargos e Carreiras do 
município, c9m suas descrições e requisitos. ' ·. 

. ".. ..~;. 

Art. 9°. Compete ao Pedagogo elaborar •. e ·coord~nar as ~tividades inerent€?s- ao cargb .para o.:-.:~~: 
desenvolvimento do projeto pedagógico do Sistema Municipal de Educação na Unidade de Ensino,' 
com objetivo de orientar e acompanhar o exercício da atividade do docente e diagnosticar o 
desempenho do.educando para intervir no processo de ensino e aprendizagem, se necessário. 

Parágrafo único. As atividades complementares primordiais ao exercício do cargo de Pedagogo 
constarão no Regimento Interno das Unidades de Ensino. ' · -- ·-1 

Art. 1 O. O Professor tem éomo atribuição essencial ministrar aulas e poderá exercer outras 
atribuições, de acordo com a complexidade e a necessidade da Unidade de Ensino, a seguir alinhadas: 

I - Professor de Sala Recurso; 
José eiro 

Pr eito de Congonhas 3 
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'<::: ccfo -z 
& fi cc:_ '. <1.. (" ... ·-
4. ,~f 
v~ ._z~ I 
,&Y., ~f 
\J ·C,· - Recuperador; 

111 - Coordenador de Áre*. , ' 
- DW I ~-f 
--~ 

Art. 11. O Professor de Educação Básica I - PEB I atuará na Educação Infantil e nos anos 
iniciais do Ensino·:Fundamental,' enquanto o PrÓfessor de Educação Básica II- PEB II atuará nos anos 
finais do Ensino Fundamental, além do Professor de Educação Básica Maternal - PEB I Maternal que 
atuará exclusivamente nas Creches Municipais. 

J 1, 

§ 1 o Para atuar na Educação Básica exigir-se-á formação específica na área de educação, em 
curso superior de licenciatura, graduação plena, realizado em universidades e institutos superiores de 
educação, respeitado o direito adquirido. 

. . 

. . 

\ ""·' ·r -----··,~-r -i· 
, ., .·~"'-'-....,''..;;, -.t~-~ r.-:'\\ -·,~ ·;,.,~ ~+_. 

- ' .. : , ·.,. DA Ç~ÇAJ>·DKU~Ip~E DE ENSINO . _, 
.· .. 'i.. ' ' . I~ --...., L; . ., I / ,_ .. 

- . . . - \ \~ . ~! --' -~ (" :;;-rn.fi/ . . . 
Art. 13. A criação de Unidade de.Ensino'deEducação Básica far-se-á por decreto,.na medida da 

necessidade de atendimento à demanda d~~coih"náade, respeitando-se a legislação pertinente e, 
posteriormente, submetendo ao Çonselho Mun~ipal de Educação solicitação para autorização de 
funcionamento.. . .. ·,·· , . . . , , , ~ 

+ 

Parágrafo único. As. Unidades de Ensino poderão oferecer diferentes níveis e modalidades de . 
ensino, mediante estudo prévio da demanda escolar. • . " ' . 

Art. 1~._A aprovação da proposta de,criação de Unidade de Ensino dependerá de: 

I- demanda escolar; 
11 '-- proposta curricular; · ·· 
111- proposta pedagógica; 

A.rt. 15. ·A organização, d plano cuiTicular, a carga horária e o período letivo da Educação Básica 
obedecerão às normas federais e estaduais. 

vsé d 1t eiro 4 
Pre · 'to de Congonhas 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS 
CIDADE DOS PROFETAS 

CAPÍTULO IV 

Das funções do Magistério 

S11;bseção I .,, 

Do Recuperador 
~ ,. 

' ' 
' ., 

Art. 16. Designado para a função de Rec-6í)erador, o Professor atuará nÓ àpoio a~s alunos com 
dificuldade de aprendizagem, em unidades escoÍaies1ou centros de-recuperação de ensino. . .·,:-,_ 

Parágrafo úni~. O profissional ~Cü :fr~\ncia terá preferência no exercício : Lção ' 
d R d d u 'd d d ,E .... "':" ' I I' ' ~ d - b d e ecupera or, em _ca a m a e e. ps1e9~u,~lll\ceng-os e recuperaçao, o serv~ o-se, em 

qualquer caso, o critério de rodt·'.zio adú'al~ntre-ôs. pr. ofiss.I~·-6n'·a.is 'interessados. , 
. · tÁ~ ~.,_;V . 

' ·.~~~ rlçL_1JJ' S~b_s~~-11 _~.,., .• ' 
~~f~ •' .; . ~- >--,-' "\ t)~J,~ 

Auxiliar de Secretari~~uxiliar de Bibliot~ca, Apofu P~agÓgico e Auxiliar de L~boratório 
- • ~~~ J.~ 1lf de -~nfg*máti~1á ~-'i 1!\ --

t" ~-c \'r· Jr,,~ ' ' r-'' - . / ~ 
(·ó/::.~~~ ,l)}cJ ~~-: -ti'.;--> ~(l/T 
:·~ 1}vY1\ '-: ·:::; ~ .. :·: ~~ <~ 'Jt(;;~:-

Art. 17. Poderá exercer' 'as atiibuiçÕes'~-quãndo em.<tiÍtste · d{ função em face do diagnóstico, 
relatório médico, habilidade e necessidade da Unidade de Ensino o Professor: 

""\ r, ..... K_j, ~.,. ,, ~~ ~'\~ /'' 
"''· ''<vi "S-.._\,:.... ~ z: ::-:-' ;_,:; / 

I-PI, PEB I e PEB 11- Auxiliai\de.Secr~tana:;Auxiliar de Laboratório de Informática, Auxiliar 
de Biblioteca e Apoio Pedagógic~: ' '>-~ ~~~}.~/ . . . . ·. , . .. · , . < 

11 - PEB I Maternal - Auxthar de Secretan~,-Auxthar de Btbhoteca e Apoto Pedagogtco. · 

" .... ". Subseção III ' ..... : 

"'' ' 
Coot:d~nador De Área · .. 

r 

Art. 18. A Coordenadoria de Área será instituída por contéúdos curriculares de áreas afins no 
Sistema de Ensino: 

I- Comunicação- Língua Portuguesa/Litera~ra; 
11 - Línguas Estrangeiras - Inglês/Espanhol; 
III -Matemática; ' 
IV - Ciências; 
V- Educação Física; 
VI- Geografia; e 
VII - Cultura- História/ Artes/Ensino Religioso. 

osé e E · iro 5 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONH 
CIDADE DOS PROFETAS 

. § fO Compete ao Prefeito- e ao Secretário de Educação, por ato administrativo, designar os 
profissionais que e?Cercerão a função de Coordenador de Área com atuação na Secretaria Municipal de 
Educação.. · · 

§ 2° O profissional désignado 'que não corresponder ao exercício da coordenadoria 'podérá ser 
substituído a qualquer tempo a critério da Secretaria Municipal de Educação. -

"'~-· ~' ' .(>' - ' 

§ 3° As aulas destinadas ao Coordenador corresponderão a 12 aulas, no mínimo, e 15 aulasno 
máximo, das horas-aula semanais a ele fixadas no cargo de Professor . 

. '"".f j.' • ~ . ·• :. :· ., 

§ 4° ·O Professor que· exercer a função prevista· no" caput não perceberá remuneração adicional 
em razão da compensaçã~ de atividades. 

', r--

ArLl9.AoCoord~orde~ea~~~ . . ; - . . ' 

I -representar os Professores JUnto a,.Secretana Mumctpal de Educaçao; , · 
11- coordenar osprocessos de el~b'ÕtaçãÇ b des{Jvolvimento de projetos específicos e/ou afins 

ao conteúdo ou área; · ,r r;:,~~ \h. ·__ ,: ·. 

.. 

Ill- discutir e avaliar planos-de:fubálho~cúinpririidnto do projeto político-pedagógico; 
;r ll- ~ \'•,:t.\.1.1)"''-::./-......." > _ 

IV:- Coordenar todo o processo~de·formação·e,presidirreimiões dos Professores da sua área de - · · · _ ~s ... 'V' P: ' m ht t "'/ · 
atuação; - ,..~~ f /,.---L~Q ~J~, \ ~':::--~ , . 

V - atuar junto à DEIF;~~Diretoria ·de Ed;ucação Infanti!Je, E11sino Fundamental da Secretaria 
Municipal de Educação, p'édag9gdsf'e

1 Professare~ ·das UJ;ü~ades:dêt'ensino na implantação de ações 
pedagógicas que visam a sti'peràção~d'Js resultado~~~pres~ntádos has

1 
~valiações internas e externas. 

~~~ -_- '·~f' F:_- • - ._ ?' - .;f __ ~;- ~--- .,,\ f !_r {\~rxJ 
;,~t-... ?:'\ . ~~ . : /• f).\--;, !}.(-, 

·' ' 11 /"<~\·,_~:~~ ~_Su~seçãp'I\~1\ ._.(_,,.·J.-· 
. JJ ,, . ~ • " • • -4 • , I nY- . -

Do 'Atendimento :Educacional Especializado 
-· _· '--.... 1\_,:--..:... .- • .,,~i·''/\~· /i . ' -

, , -~- ..... (! ...... ,._~- --a:: -,)7 -

. Art. 20. O Atendimento Educ~cié~atE~p~diMiza~~V'isa atender aos alunos com necessidades _ 
especiais· definidos no parágrafo único, cÓm~obJ~tiv~~de promover e enriquecer o processo ensino-
aprendizagem dos discentes. ' '--~ 

Parágrafo único. São considerados alunos especiais as pessoas deficientes, transtornos globais 
do desenvolvimento, altas habilidades ou superdotação. 

Art. 21. O Atendimento Educacional Especializado se desenvolve em duas modalidades, de 
Apoio ou Complementar, assim definido: . . _ • 

1- apoio, que consiste no atendimento ao al-ún"o no mesmo turno de escolarização, a.fim de 
orientá-lo na consecução do ensino-aprendizagem; 

11 - complementar, que se destina no atendimento educacional especializado no contratumo, 
para oferecer um trabalho pedagóiico - ' 
complementar, necessário ao desenvolvimento de competências e habilidades. 

Art. 22. O profissional designado para as atribuições na Sala de Recursos Multifuncionais 
deverá ser Professor com formação específica, -
nos termos do § 1 o deste artigo, e atuará como regente na oferta do Atendimento Educacional 
Especializado 'complem'entar a escolarização para alunos matriculados nas classes regulares do ensino 
fundamental. 

~iro 6 
Prefeito <3e. Congonhas 
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§ 1 o Para atuar na sala Recurso, o Professor deverá ter formação espect 
desenvolver as atividades concernentes ao · 
Atendimento Educacional Especializado, que exigirá dele competência para identificar as necessidades 
educacionais especiais a fim de definir respostas que 
atendam a demanda dos discentes. 

§ 2° O professor que atuar na Sala Recurso deverá estar apto a exercer as atribuições, s~m 
qualquer ressalva ou restrições médicas. 

Seção 11 

Da Jornada de Trabalho 

Art. 23. A jornada normal de trabalho do Sre\sor e do Regente de Ensino compreende: 
(''""' r') -·.•,..- I 

I - 30 (trinta) horas de trabalho senià:iià~s p~a o~ Piofessores PI, PEBI e PEBII, com jornada de 
, 2/3 em sala de aula ou intervenção de ens'ino-apr~ndfzagem com alunos ou grupo de alunos, e 113 das 
hora~ dedicadas ao cumprimento d~}{~b~Í~o~~~~i\t~Ía~s,i -J~C - cuja jornada se desenvolverá da 
segumte forma: t/tS,;'...----..., ~~/{F:).~(}) · . . 

\ -. ""\; Ç-1 ) f I I ... _ •'/ 

. \ 1'\/-:.~ . f ( ...V·.J .......... ) ". \ r..--:" 
a) 20 horas de trabalhorseníanais áos Professores PIe PEBifem.atividades de regência; 
b) 18 horas de trabalho semanai~ ~os Professores PEB Ú ~m· atividades de regência, , incluído o 

... ,. ~ 1. \./ . . '· ....., ""' ..... 1 I" tempo de recreio; __ . ~~ ' t,' . r.~ · . \ -: . '\ ) . , 

c) 1 O horas de trabalho ~~t2:cfilsse, cónfo~e estabei~cÚlo ériii decreto, incluído o tempo de 
recreio aos professores PIe PÉB I;~. J~'::-\."- .. " -t:.- j, 1 ~~ ~~!'fSr'YY . · 

d) 12 horas de trabalho extra~classe pàra os prof~sórés,PEB II, conforme estabelecido em 
decreto. " ~ ~-

t- ' 1 '("-.\ "- ~. ( 

_ '.r ' . \:., .. 1 ·· v .' 
11 - O trabalho extra-classe ~·· TEC .. - 'constitui-~é em atividades de estudo, pesquisa, 

planejamento, correção ou produção de m.'ateri~tis,'. 'parti~ip~ção em seminários, oficinas e cursos de · 
formação continuada, preferencialmente em se'rviç9·Iia"'escola; 

111- 38 (trinta e oito horas) semanais para o Professor PEBI Maternal, com jornada de 2/3 em 
sala de aula ou intervenção de ensino-aprendizagem com alunos ou grupo de alunos, e 1/3 das horas 
dedicadas ao cumprimento do trabalho extra-classe- TEC, incluído o tempo destinado ao recreio, cuja 
jornada se desenvolverá da seguinte forma: 

a) 25 horas de trabalho semanais em sala de aula; 
b) 13 horas de trabalho extra-classe, conforme estabelecido em decreto, incluído o tempo de 

recreio aos professores PEB I Maternal; 

§1° A hora de trabalho do Professor PEB II corresponde a 60 minutos, com jornada de 50 
( cinquenta) minutos em regência, 05 (cinco) minutos em atividades recreativas, que serão gozadas no 
intervalo do recreio, e os outros 05 (cinco) minutos em atividades onde melhor convier a necessidade 
da Unidade Escolar. 

José ~ reitas 7 
R efeito de Congonhas 
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e PEB I. 

§3° O Professor PI, PEB I e PEB 11 que exercer suas atribuições como Auxiliár de Secretaria, 
Auxiliar de Laboratório de Informática, Auxiliar de Biblioteca e Apoio Pedagógico poderá optar entre 
a carga horária completa estabelecida para o cargo que ocupa, incluindo aquela prevista em lei para 
atividades extra-classe, ou carga horária de trabalho correspondente à regência, passando a perceber os 
vencimentos com a redução proporcional, conforme previsto no estatuto do servidor. "' ' 

§4° O Professor PEB I Maternal, que exercer suas atribuições como Auxiliar de Secretaria, 
Auxiliar de Biblioteca e Apoio Pedagógico poderá optar entre a carga horária completa estabelecida 
para o cargo que ocupa, incluindo aquela prevista em lei para atividades extra-classe, ou carga horária 
de trabalho correspondente à regência, passando a perceber os vencimentos coÍn a redução 
proporcional, conforme previsto no estatuto do s{ryiüor. · . · . . 

.- ., ~ ' ·• 
, r Q -A,.~ · 

§ 5° E assegurado ao Professor perc~er 'o ':'enéiiT;.ento de seu cargo que corresponda às horas 

trabalhadas. . . n~~~ ,, . . . 
§ 6° O Professor efetivo assumi}·á~~Lri~ine~e'flft!a(qu'e;,por exigência curricular, ultrapassar o 

limite estabelecido para a jornad3l·~n~"'9nal'4e:-tra~~lho;-co~rremuneração proporcional, ainda que 
detentor de dois cargos ou funçõekate'ó liiilite.d"t2s:(~inke cifi'co).horas trabalhadas por cargo. · 

AJiÇ?0 / .~ y ~ ,_ ~; ~ ;~. \ ·t;~~, . 
§ 7° O Professor que não~cumprit:a carga horária prevista-e·disé'rirhinada nesta lei, na forma do 

regulamento, terá redução pr~p.orc. i~naFem seus veiíc.imentos@.t;~. ·1;; .. ·. , . 
. '· ·"· "~'~{\'::". · e . ··.tiJi . t ~ 
f ~-v~ )l '· 1 ~ ... 1 ~":1 - , · h 1 /i:CJ 

A 24 S 1 'À'~. ! ),d~l'' . ~.>d .,, .·' . 1/ .c. _J.t.l;l . 18 (d . ) h rt. . e as au as semanais,. o',conteu q.:Eumc~ ~· 10tem)n1enores a ezmto oras, a 
jornada de trabalho será fracionâda e dõrresponderá ao número de aliÍas em demanda, com vencimento 
calculado conforme tabela 09, do Afle.xo.ÍII desta leL ·.· ··~(~·' · /. 

' . \.l· ·.:::/} • 
'' \[j ' ) ~--=-:-.', .~- :f-.-.., J" 

Art. 25. A jornada normal de trab~lho 4o.J.~,edagogo;e de 25 (vinte e cinco) horas semanais, 
permitida a jornada ampliada, mediante as condições\e requisitos estabelecidos no Estatuto do Servidor 
Público Municipal. · ,_. ~~· . · 

. Art. 26. A Secretaria de Educação poderá 4esenvolver anualmente o Programa de Forrriação 
Continuada, por meio 'de resolução, destinado ao Professor em regência e ao Pedagogo, com carga 
horária mínima de 06 (seis) horas mensais, computadas no trabalho extra-classe- TEC. 

Art. 27. A contagem de tempo de serviço mensal do Regente considerar-se-á integral, 
independentemente das horas de trabalho a que estiver sujeito, se iguais ou superiores a 09 (nove) aulas 
semanais; se inferiores, há de ser proporcional conforme Anexo III desta lei. · 

§ 1° O resultado da contagem de tempo de serviço para até 08 (oito) aulas semanais será ôbtido 
multiplicando-se a carga horária mensal pelo coeficiente 0.5, arredondando-se a fração para a unidade 
superior. ~-. . 

§ 2° Serão descontadas as faltas, as'. licenças e os afastamentos que não configurem dias de 
efetivo exercício, nos termos da lei. 
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I - férias regulamentares e férias:prêmio; 
11 - casamento, em até 08 (oito) dias consecutivos, contados da realização do ato; · 
III - falecimento do cônjuge, companheiro, pais, padrasto ou madrasta, sogro ou sogra, avô ou 

avó, filho, enteado, menor sob guarda ou tutela e irmão, em até 08 (oito) dias consecutivos. 
IV- convocação para obrigações decorrentes do serviço militar; 
V- júri e outros serviços obrigatórios por lei; 
VI -mandato legislativo federal, estadual ou municipal, nos termos da legislação; 
VII - licença maternidade; 
VIII -licença por acidente de serviço ou acometido de doença profissional ou moléstia grave; 
IX - missão ou estudo, na área educacional, em outras localidades, se autorizado por ato do 

Poder Executivo; ;.- 1 '-

X- surto de rubéola no local de trabalho_dagestànte; e 
XI -licença paternidade. (' ' 1

1

· ~- 1 
/"'1 

r ~r~ f--"' 

) ~2 ',.0 ~ 
0 ;:'1,- . • ~--::S~_çã~,!~I -

. ' )' ' . \, (" ~' I 
.! .-':.{ •-' J ( • " : \(Í V·. I ' /') 

. DA.GRATIFICAÇÃÓDEPRODUTIVIDADE 
. ~--... '.) J,..-- "\ • ~ ~ . J )l ; 1 ·-.. , - ,. 

l }:....'-' ;' l '--',1;. \.___ J ', \ ~>---,. "'" ' .......... ,.,......__ .. 
( .. '• ) . .• . • í\ -. ~ --t 

Art. 29. Os Professqre~--R~gentes, Pedagogos, Diretores -Es_c.olares, Coordenadores Escolares, 
Vice-Diretores, Secretários ·Escolàr~s,-' Auxiliares de Secretaria,_ Recuperadores, Laboratoristas e 
pessoal de apoio e limpeza que prestam_serviço nas Unidades qe '~!\sinq terão direito à Gratificação de 
Produtividade, em percentuais'distinto's 'por classe de cargos, nos termo's'do regulamento. _ 

,;: '> ·/:"'. \ "'~· _ _'_ .... ·~,: ~··:",1) . 

Parágrafo único. A gr~tificaÇão \dê que trata ést~ Lei nã~ incorpora aos vencimentos dos 
profissionais beneficiados e poderá ser concedida pelo critério de análise de desempenho individual do 
servidor ou coletiva, mas em hipótese .alguma será'admitida premiação acumulativa entre os dois 

• ' • -. I 

cntenos. , . ·, ·, \ -~- l' ,' ' . 
-" ' ' f . ~L' / 

. I ,J 

Art. 30. A Gratificação de Produtividade rúÍ Educação será concedida a cada exercício letivo, 
em montante fixado em decreto, conforme disponibilidade financeira e orçamentária, observados os 
limites da legislação federal. 

Art. 31. A Gratificação por Produtividade na Educação será concedida aos servidores da , 
Unidade Ensino, nos termos do art. 29, parágrafo único, com o propósito de estimular a melhoria da 
educação no município, e a sua_ concessão será em parâmetro percentual único entre as classes de 
cargos, ante as atribuições de cada cargo público no desenvolvimento e aperfeiçoamento do ensino, 
conforme regulamento, tendo como critérios mínimos para seu cálculo o disposto nos parágrafos deste 
artigo. 

§1 o Quando a concessão da gratificação for por critérios coletivos, deverão ser analisados os 
seguintes requisitos: 

I - desempenho dos alunos, da turma e da escola aferidos através de um sistema municipal de 
avaliação; 

losé de. reit . ing "-
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od. ~ 
11 - evolução de indicadores do desempenho dos alunos acerca de aprovaçã · · ~~tP.ermanêf\ê: 

destes nas unidades de ensino no decorrer do ano letivo; ' q - D ~ 
111 - 100% (cem por cento) do quadro de Professores e Pedagogos da Unidade de Ensino no 

Programa de Formação Continuada, corri frequêncja integral dos profissionais. · ; ." . 

§ 2° Na hipótese da concessão da gratificação por mérito individual, o servidor deve ter nota de 
avaliação de desempenho superior a 70%, (setenta por cento), mediante condições e requisitos 
definidos por esta lei e decreto municipal, como também frequência integral no programa de formação 
continuada. · ·· · 

§ 3° A frequência ao trabalho é requisito essencial exigido tanto para um critério de avaliação 
quanto para o outro e as faltas ao trabalho, ainda que atestadas, terão a seguinte redução proporcional 
no pagamento da gratificação: · · ·· " · · 

h\· 
a) de 06 (seis) a 12 (doze) dias - r~d~çã~~.e 25% (vinte cinco por cento) do valor da 

gratificação; . f ' 
1 

I I 1 

b) de 13 (treze) a 20 (vinte) diâSJ::red~ção~ê, 50% (cinquenta por cento) do valor da 

gratificação; . . .. (ti: \J:~\~ .. , . ·. , · 
c) de 21 (vmte e um) a. 30~(tnrtt(lf<!li!,S -·r~~U;~~O~t(,;75%".(sete. nta e cmco por cento) do v.al.or da 

gratificação. . ~ . . 
. -~\\j ~ /o . J \ ·:. ·. . .. , ... 

§ 4° A 'fi - ( ·- '>~T I 'd' 'd . ~d . ~~ d b Ih T d gratl caçao ina9 sera conce 1 a ao serv1 or1qu~a1a~t~-se o tra a o .em peno o 
superior a 30 (trinta) dias ou 'q~e-tiyer-alguma faltap(ão justifiS~ada=--:;~(.J · , 

;~;:\ ~~~"(~' . ~; ·;:, - ' 5.0~/~ ' 
§5° Os profissionaisFda:~Edusação que· forem· admÚfd6's/no~curso do ano letivo terão a 

··,.< •.,. \• I :, . ·.· f" J\. l)"((".~o. 

gratificação calculada à razão d~-1/q,((um ~o~e_-.ayg.s) poljqtês, de~~abalho, submetendo-se às mesmas' 
reduções previstas no §3° deste artigo.~->"'\ . , .. /-!. e,}, /Y ' - ;. .,. , ' ' .....___-.. í 

t r· ( 1 
·' ... \' :_ ·CAPÍTULONI <: ~\.:!.. . . ~ ;.'( 

. ...,_, . I • ~:, .. -11 I : . . 
.;. '~ IDA·CARREIRA 
~ 

Art. 32. Os padrões de vencimentos são identificados pelas. 10 (dez) primeiras letras. do 
alfabeto e algarismos cardinais._. 

Art. 33. O ingresso na carreira de uma das classes dos cargos de Professor ou Pedagogo dar-se­
á no padrão de vencimento inicial denominado "A", acompanhado pelos algarismos cardinais "1 ", "2" 
ou "3", conforme tabela 11 do Anexo V desta Lei. 

' 
Art. 34. Progressão é a: passagem do Professor ou Pedagogo para o padrão de vencimento 

imediatamente superior da classe de cargo a que pertencer o servidor, mediante requisitos previstos 
nesta lei. ' · · 

· Art. 35. Os padrões de vencimentos na mesma carreira correspondem ao acréscimo de 5% 
(cinco por cento) do primeiro padrão ao segundo e, aos seguintes, serão acrescidos os percentuais 
múltiplos de cinco, sempre com base no primeiro padrão até o décimo. 

iro 10 .José de II'N*Im~W" 
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Art. 36. Somente o tempo de exercício cumprido no magistério público municip~ 0 tiríàiite \ 
cargo que ocupa em caráter efetivo, será considerado, entre outros requisitos por esta lei exigidos, para 
efeito de progressão do Professor e Pedagogo. 

. . 

Art. 37. A progressão na carreira das classes de Professor e Pedagogo ocorrerá em triênios, a' ' 
partir da data de posse do servidor no cargo efetivo e será este avaliado, anualmente, por comissão 
especial prevista no art. ,63 ~desta lei, mediante os seguintes critérios: 

I ~ efetivo exercício no cargo; 
11 -avaliação de desempenho superior a 70% (setenta por cento), em condições e requisitos 

definidos por esta lei e decreto municipal; e 
Ill - freqüência igual ou superior a 80% . (oitenta por cento) no programa de formação 

' ·" 
continuada. 

{"\ -, 
Art. 38. O Professor e o Pedagogo terã~ dir~i~o. ~.progressão nos cargos que ocupam em caráter 

· efetivo, ainda que estejam nas seguintes condições:. · • ' . , 
e,', 1: ~ 

' . . . I ·/~~\ I I \ f 
I- no ~xerct.cto de cargos coll}t~~IO~ado~}..:~::Ç\\_': .. , . . . 
11 - hcenctados para tratamento; ,de' saude~'\~Om_ penodo mfenor a 60 (sessenta) dtas, 

consecutivos ou não, desde que reposto 1; perio\io'.de.afastàmentd necessário ao interstício; 
III - licenciados para tratàÍnertt~ d;i·sa~df~'êm 'períod'õsinferiores a quinze dias, até três vezes 

' - I I -. -"' ~ " - -" ..... \ ~ \ · 

ao ano, se reposto o período de afastamento para fins da contagem do interstício. 
IV - afastados por motivo de. doença em pessoa da famíliJ, ''cÕnforme Estatuto do s·ervidor 

Público Municipal, por até 6Ó
1

(ses~~ntá") dias, consecutivos ou não, desde que reposto o período; 
V- se estáveis, de acç>t~o~.co~r(o,art. l9 dor Ato da~~bi~:ôj}~~s Transitórias da Constituição 

Federal. e r. .• ' A '.Ir-../_ . . ·: • / ~.{, \- ~ ( . ; I 
' )• li ' ' .. , • ~- " ~'a\ ) "' ~-
VI- se afastados para tratamento de saúde prov'eíliente de" doença profissional contraída ou 

adquirida em razão do cargo, desde que repostõ o período de afastamento. 
\ ;.· \ ~ )·., "' • ' ' • ....!. I'' I" 

Parágrafo único. As licenças de maternidade. eipo;'~teidente de trabalho não interrompem a 
contagem do prazo para progressão na carreira::~~- j. _~:t ·-- ' · 

. .; 

Art. 39. Não será promovido na carreira o servidor que: 

I - Licenciar-se para tratar de interesse particular; 
11 - Licenciar-se, por motivo de doença, por prazos inferiores a quinze dias, mais de três vezes 

ao ano ou seis vezes no triênio. 
Ill- Licenciar-se, por motivo de doença, em período superiores a 60 (sessenta) dias ao ano, 

consecutivos ou não, exceto a situação prevista no artigo 35, inciso VI". 
IV- mediante processo disciplinar, for punido; e 
V - faltar ao serviço injustificadamente, por prazo superior a 02 (dois) dias consecutivos ou 

não, por ano. 
Parágrafo único. Se ocorrer alguma das hipóteses deste artigo, reiniciará a . contagem do 

interstício na data em que o servidor retomar ao exercício do cargo ou após cumprida a penalidade. 

Art. 40. O servidor tem direito de ser avaliado periodicamente e a Administração Municipal o 
dever de avaliá-lo para os fins desta lei, nos termos do regulamento. 
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Art. 41. Compete ao Departamento de Administração de Pessoal instaurar, in'. en~ 1· e 
requerimento do servidor, processo administrativo instruído com os documentos pertinentes para 
progressão na carreira e encaminhá-lo à Procuradoria Jurídica para manifestar-se acerca do implemento 
das condições e requisitos por lei exigidos. ' · 

Seção IV 

Contratação de Professores Substitutos 

. - . 
Art. 42. Para atender a necessidade temporária de excepcional interesse público, o município 

poderá efetuar contratação de pessoal para a Secretaria Municipal de Educação, por tempo 
determinado, conforme legislação municipal. . ··' 

-S\ 
'Subseção I 

. r- , r1 -:-P ~ ,. . 
\t{ Da: Substifuição 

A 43 A b . ·- /~'.f'~L,~-,d - ·b·- -._'fi- d·- · d. rt. . su stltutçao, como.comettmento temporano as atn mçoes espec1 cas o cargo o 
magistério, durante a ausência_ d9résPé~~~-Y Íitu.~lar_' -~~-V7 'erlí_;.:__c_"á(o~lde vacância, a_té o provimento efetivo, 

será exercida na regência: ~'_.5·/j;{~ y(/l: l.).::V_ u O_~_. __ ~ ~ ~- __ > 

f ·.r.-) (" . -· : . ~ \ li~l-6 
I - obrigatoriamente,t~eÍ~r~em~\ração adiCÍonal, pel~ Piõfets6r Regente do quadro de pessoal, 

de mesma área de formação profiss~o6al_ou discipÜ11a, cuja c'àtgifhõrária de trabalho esteja incompleta, 
nos termos do Anexo III, ta~~l,a.,:.b97~~~, ·, ·"' ~'_"; · · ~l~P -

11- pelo Professor Recú(,efadbf, sem remuneraçã~{dic.ión~l~quando a ausência do titular for 
inferior a 15 (quinze) dias, permitirido~se1dobrãde turno' riesid;pêriodo pelo professor do Sistema 
Municipal de Educação. _ ,__ _ -~. . -· . · · ( 

Ill - por professor habilitado, (não ,pertencente"'ao quadro de efetivos do magistério do 
município, selecionado nos termos destà' !ei;, e ~- -- · ~.~- . , i_,; j , 

IV- por Professor inabilitado, confoirné disp''osições desta leL 
\.-"'-' .5j--J 

-,.__, 

Subseção 11 

Da Suplementação de Vagas 

Art. 44. Se não houver Profes~or habilitado para atender a Educação Básica, permiti~-se-á que . 
lecione, em caráter suplementar e a título precário, quem comprovar: 

I - freqüência e1n curso de habilit~ção específica em licenciatura plena; 
11 - conclusão em curso correspondente à h;:tbilitação afim em licenciatura plena; 

'• 
Ill- freqüência em curso correspondente à habilitação afim em licenciatura plena; ·· ·' 
IV- formação em outro curso superior; 
V - habilitação específica em estudos adicionais ou curso equivalente, de ensino médio, para o 

conteúdo, a área ou função com diploma registrado; · 
VI -habilitação específica em estudos adicionais ou curso equivalente, de ensino médio, para o 

conteúdo, a área ou função _com certificado de conclusão e histórico escolar; e 
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VII - conclusão de outro curso de ensino médio. 

CAPÍTULO VII 

DO VENCIMENTO EDA REMUNERAÇÃO 

Art. 45. O vencimento inicial de cada um dos cargos será o constante no Anexo V, tabela 11, 
desta lei. 

Art. 46. O vencimento do Regente de Ensino - RE - corresponde a 80% (oitenta por cento) do 
padrão de vencimento inicial do Professor de Educaç~o Básica II. 

- ., (] -: , ~ 

"'.... ' I I ' . 
Art. 47. O Professor no exercício da regência perceberá a gratificação de incentivo à docência, 

no percentual de 30% (trinta por cento) sobrê o'v~ncim~nto básico inicial da carreira. 
• I..J·· ·v~·· . :\I .. ,.I ,--: -.... " . 

·. -;,\ / () f , :\.f' I' . 

Art. 48. Se afastado do serviÇo, ~:Profes~or\pb~ceb~rá~:gratificação nas seguintes condições: 
\J"-..;\/'-:::_ J \-../'} I ""- ' . ./' .,-- - ~~ ~ . . [ Tt. ~ ' r 

- ' ' • ',.\:~:.:-''\ ;· t .. ---~j _, ,~,.; ,, \ ;f-';'~-. 
I Penas, ,C-r ... , -"'· . · .. , { ., .. _ 'j.., f , ~ I , ' ~ \ ~ ,..,. .. v • 

11 - Casamento, até 08 (oito) dias consecutivos contados dá realização do ato; 
Ill - Falecimento do dôrijüge, companheiro, pais, padrasto ·ou madrasta, sogro ou sogra, avô ou 

avó, filho, enteado, menor sob;iuardi:{ou tut~lá e ipnão,:em até 08 {Çüio) dias consecutivos; . 
IV- Doação de sangue por 01 ;(uin) dia;a.cada 06 (se!s)"niesês;".r 
V- Júri e outras obrigações previstas em lei; . 1 . / ,- ·' , . .!/--
VI - Licença por acidente de serviço; # · / 

VI F f ' A ' f \. - enas-prem10; . _, - , , -- -: r ·.I 

VII - Licença maternidade oJ' páterÚidade, .U8Y }ermos do Estatuto do Servidor Público. 
, / } \ . ' I <>• \(;! I -

Parágrafo único. Quando em tratamênto" de saúde, o Professor perceberá a gratificação 
proporcionalmente aos dias trabalhados. 

'' '' 

Art. 49. Enquanto estiver no exercício das atribuições do cargo e durante o ano letivo, o 
servidor tem direito a perceber o adicional de trajeto, em valor que corresponda a 10% (dez por cento) 
do menor vencimento pago pelo município, para locomover-se até o local de trabalho, desde que num 
raio superior a 1 km, equidistante de sua residência. 

CAPÍTULO VIII 

DO REGIME DISCIPLINAR 

Art. 50. O pessoal do magistério está sujeito ao regime disciplinar estabelecido pela Secretaria 
Municipal de Educação. 

13 
José Freitas Cordeiro 
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Parágrafo único. O regime disciplinar compreende, ainda, as 
Interno das Unidades de Ensino. 

Art. 51. Constituem deveres do pessoal do Magistério, além daqueles consignados no Estatuto 
do Servidor Público Municipal: · · · ~ 

I - Comparecer à repartição no horário de trabalho ordinário quando convocado; 
11 - respeitar os alunos e os pais destes, autoridades do ensino e funcionários da ádministração 

municipal, de forma compatível com a missão de educar; 
III ..,... apresentar-se ao serviço convenientemente trajado ou com o uniforme que for 

determinado; 
IV- manter o espírito de cooperação e solidariedade no ambiente de trabalho; 
V- zelar pela economia e conservação do material que lhe for confiado; ' 
VI - cumprir os horários e calendários es(;~lares; 
VII- Fazer cumprir a disciplina em sala de aula e fora dela; 

- • f ~ ...... ~ 

VIII - guardar sigilo sobre os assuntos relacionados exclusivamente à área escolar e 

administrativa; . ~\'1:_', ·. , , -:..""'\?; . . 
IX- apresentar aos supenores ~~ trreguJ.~j~~~s\d~ que tiver conhectmento; e 
X- apresentar sugestões para 'a melhóriá do ienriÇcre-qualidade do ensino. 

-~-~~ ;\;: :..,_\~ 11 \l y r )i r~ . 

~rt. 5~. ~ pena d.e .~emi~~r}~áil>}i~d]i~~d ... s~gu~t{s;·cas<;>s,_ além dos previstos no E~tatuto 
do Servtdor Publico Muructpat1.1"i_; ( I\ . ·' ,·. '

1 
~ '~ 

l.t-. ~ ..... D .· ~~I ~ --\ .. } ' 
•t;"( - __,. -..., I ' \'(' ~ I,} ~ 

I-A imposição de cá~tigo-flsi~b ou: humilhante aó alhno; -e 'I ! •• "' 

II - a prática de di~cnniinaç.ãb'; por motiv({de·raçá, Io"~diÇãô~ social, nível intelectual, sexo, 
credo ou condição política. v·:;\:)) ; /r'f:\"· ,·',- j· <~~Ç1t~~~ 0)' .· ·· 

_p I~- \ . . - ' I/ LV· 'Y ~- ~ j . . . . . . . 
~ ~ "" .r • ~ 

Art. 53. O servidor poderá ser suspenso·ou derÍlitido do cargo, conforme a gravidade do caso e 
reiteração das infrações, se incorrer e~ ~a das,s~guintes siruações: . 

• • • • ',_ . I • ; l . . ·. v C:/ I . . . 
I- agtr ou omtttr em ato que traga preJutzo fistç:o, moral ou mtelectual ao aluno; e 
II - ato que resulte em exemplo deseducativÓ para o aluno. 

Art. 54. A irregularidade que, porventura, ocorrer na Secretaria Municipal de Educação, deverá 
ser apurada e aplicada a pena a quem der causa ou concorrer para a infração, conforme procedimentos 
do Estatuto dos Servidores Públicos do Município, respeitando-se, sobretudo, o princípio do 
contraditório. 

CAPÍTULO IX 

DO SISTEMA MUNICIPAL DE A V ALIAÇÃO DO ENSINO DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 55. Compete à Secretaria Municipal de Educação desenvolver o sistema municipal de 
avaliação do ensino, cujas condições, requisitos e prazos serão regulamentados por decreto. 

j~elro 14 
Prefeito de Congonhas 
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Art. 56. O Prefeito Municipal nomeará a comissão especial composta por de"z ' ~br~ ~ a 
organizar e executar as ações necessárias ao processo da avaliação diagnóstica municipal o · centes 
-DIME. 

§r. A comissão especial referida no caput deste artigo terá a seguinte representatividade:· 

I - 06 (seis) Professores, no exercício da Regência; . 
11-02 (dois) Pedagogos em exercício nas unidades escolares; 

• 'f,.· 

Ill- 03 (três) servidores do quadro técnico da Secretaria Municipal de Educação; 
IV- 01 (um) representante do Conselho Municipal de Educação, indicado pelo Conselho: 

§ 2°. Fica assegurado aos servidores efetivos- que compuserem a comissão o percebimento 
mensal, de gratificação que corresponda ao menol valor de vencimento mensal -pago pelo município, 
no período de seis meses, com frequência devid~ente comprovada. 

;•>(,.) ~ 

Art. 57. A comissã~ especial permarle~te~r~~ist~ no artigo anterior poderá convocar servidores 
para atuar nas atividades destinadas ao exã'me de avalia~ão, se previamente comunicar, por oficio, o 
chefeimediatodoconvocado. ~-· ~;;--~ .. \\C.~ 

CAPITULO-x~ ~ 
0~\JY'f~JI 

--.... \ ~h-r ( I'-... -

'J~ ._ f í l.J.:J J \':;:A J "' ~ 
{fú~-J ~~~S DISPOSIÇOES G1~RA~\SR ~'I -~ --.· ) (' ) J.~ ~~t1 J 

' ,· - ' ) . .(' ..., ' ·,, . - '-· - ' J ! 

Art. 58. O Diretor~. Vice""Diretor e o Coordenador 1Escolart·deverão ter experiência de, no 
mínimo, 02 (dois) anos na EdiiC'a'fão"Basica, âlém de formaçãó~€ri/c'urso superior específico na área de 
educação ou em área correhita ~om/ã:-~tri,buição·--ª.9 cargo:Jpba~h.<(6~J~n.omeado fazer parte ou não do 
quadro de servidores efetivos do' muilicípio: - · , / {, ~- Y 

-.., . . ... '' ;/ 
' I 

Art. 59. O Professor de Educação ·Básica,. efetivo; que atue nos anos iniciais do Ensino . ,,. 
Fundamental, sem formação superior em Pedagogia ou,N9rmal Superior, será provisoriamente mantido 
no cargo de Professor PI, com os vencimentos.previst~s tío1Anexo V, tabela 12. -

'-· ,· 'V-J 
·-v ....I 

§ 1° O Professor de Educação Básica da Educação Infantil e dos anos iniciais do Epsino 
Fundamental que, na data de publicação desta lei, faça parte do quadro de servidores efetivos do 
município e que tenha formação superior, com Habilitação Específica, será reenquadrado como 
Professor PEB I. 

§ 2° Habilitado, o profissional passa a integrar a classe de Professorde Educação Básica I­
PEB I- cujo cargo que ocupa transformar-se-á nesta.denominação, mediante decreto. 

Art. 60. Ficam denominados cargos de classe PI, PEBI Maternal, PEB I e PEBII , enquanto 
que o Regente de Ensino Nível 2 - RE2 passa a denominar~se Regente de Ensino - RE. 

Art. 61. O programa de formação continuada, destinado aos servidores efetivos indicados no 
art. 29, caput, será desenvolvido pela Secretaria de Educação, com recursos próprios ou em parceria, 
com carga horária mínima de 06 (seis) horas mensais para os profissionais do magistério e de 04 
(quatro) horas mensais para os demais servidores, conforme disponibilidade financeira, necessidade e 
demanda da educação municipal, além de critérios definidos em decreto. 
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' ~~ 

§ 1 o Somente na hipótese de vagas remanescentes, será admitida a participaça ~c. sionais 
que não integram o quadro de servidores da Secretaria de Educação, priorizando a oferta aos servidores 
públicos municipais e profissionais das Redes Estadual e Federal que atuam no município. 

t,;. ,,, ' 

§ 2° O servidor não deixará de ser promovido na carreira se, no interstício previsto no art. 35 
desta lei, a Secretaria Municipal de Educação não disponibilizar o programa de formação continuada. 

§3° Serão admitidos cursos de formação continuada realizados individualmente pelos 
servidores para os propósitos desta Lei, desde que tenham matriz curricular e carga horária 
equivalentes, que serão avaliados e aprovados pelo Conselho Municipal de Educação." (NR) 

Art. 62. Será instituída em cada unidade escolar uma comissão especial permanente de 
avaliação, destinada a avaliar o desempenho dÓS servidores, efetivos ou não, que ali exerçam suas 
atividades, composta pelos seguintes membro_s:. ;'. ) .. ~ . . 

} '' ' I (,, 

I- Diretor Escolar; . ~-i·~- : I -~I)< 
11- Um .Pedagogo; . -:- Y,...-7)~~··',5\\·~ 
Ill- Dms Professores; (~...: ?J:~ ~- ,

1 
\U\Cj'~.'"·., · , 

IV- Um efetivo do quadt.:~.~d,w.jn~s_!ra~i~o~-~>-:-~J2 .... 
. ,-, ' ,- I t i r. ( \ .. ...._ ·/ J 

,, ~ ~ I ; ' ! ~.... - I;_-\.., J ' \ -- ',. 

. .Parágrafo único. Excetuando.:'se o Diretor, a comissão' será~composta por servidores efetivos, 
eleitos por seus pares para o·hJ.andato' de três anos, com seus:~espectivos suplentes. O Vice-Diretor 
substituirá o Diretor nos eve~tuais impedimentos e quando não 'for p~ssível a presença deste, em razão 

. , . . rt ~· .' · ....... , .r 1 • 

das férias regulamentares, viagem á trabalho ou licenças.,· lt ·\· ·::-,v1,t.[~ ·.' L\ ;·.-:··... ' ' A'l !h i I Z'l 
• · , " :- ·<_, , ' ~ ~ /p ~' Ç I\ :;.rJ.J ~ 

Art. 63. A Comissão· PermaJ1~nte de 'OrganizaÇão 'dos. Processos de Avaliação e Recursos 
Opostos - COPAR, composta de ·7 (sete) membros, será instituída por decreto, tendo as seguintes 
atribuições: " ) <·;, r :-- '-.,.. · ; · 

. " .... - I ,..- . 

I- organizar todo o procediment~·do.processo d~-ãitiação; 
11 - expedir, por resoluções, todos os pro_cediritentos, prazos e orientações gerais no intuito de 

desenvolver o processo de avaliação, em respeito à ordem dos trabalhos e às disposições legais; 
Ill- orientar as comissões das Unidades Escolares, em consultas formuladas ou treinamentos 

específicos; 
IV - decidir os recursos interpostos pelos servidores, em razão das decisões proferidas pelas 

comissões das Unidades Escolares. 

§1°. Fica assegurado aos servidores efetivos que compuserem a comissão o recebimento de 
uma gratificação que corresponda ao menor valor de vencimento pago pelo município, devida somente 
entre os meses de setembro a fevereiro, comprovaqa as atividades e freqüência dos membros. 

Art. 64. Não é permitido ao servidor efetivo ocupante do quadro do magistério o desvio de suas 
atribuições específicas para exercer outras funções na Administração Municipal ou fora dela. 

Art. 65. É proibido o abono de faltas. 
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Art. 66. A transferência pode ocorrer: 

I - a pedido do servidor, mediante requerimento prevw, no 
Secretaria de Educação, e, se deferida, ocorrerá no ano letivo seguinte; 

11 - de oficio, por conveniência do ensino, a qualquer tempo. 

à 

Art. 67. A transferência de pessoal do magistério obedecerá à existência de vaga na unidade de 
ensino, entidade ou órgão de destino, além de outras contidas em Resolução da Secretaria Municipal de 
Educação. 

Art. 68. Os candidatos à transferência a determinada vaga serão classificados de acordo com a 
seguinte ordem: 

I - o de mais tempo de efetivo exercício na unidade de ensino, relativamente ao cargo que 
ocupa; {]'·L, . 

11 - o mais antigo no magistério; e ( .~ _~ .. 
Ill- o mais idoso. f. · r. ' ('r ' r:., I I I).,. 

l , ..- "· I, ' ~- ( 

. zfrC~~!Tl!~O'X:! 
~cs~· .' .I / _ _.. --...... ,·\\~(~f' 1 
'~~ 1 '..; I. 1'. \t q\.,( I~-/-, 

DAS DISPOSIÇOES TRANSITO RIAS E FINAIS 
' _\v '\i"?--~. \ ' "'l~,. ( ! . -.,/ 

. . ~>-~~_/I l _..S:YL I '"\.' \, ' .• :::~-·-~ . • . 

Art. 69. As umdades ae·ensmo deverao adequar o Regtmento.l:il.temo em conformidade com as 
disposições constitucionais:·~:tdes~a~_lel, e somente entrará em \rig~r··após aprovado pelo Conselho 

Municipal de Educação. .:(:\ ~.~' q.··. r ;f. . · .· ~.- --~~ , ;~->-"?' ... ~ ,-, - - , " Y\''- ..~ ,.. r , . o,.. 
(~~,'< ;' ~)k ,. ' . ~ .- . ' ,. '') t:W, 

Art. 70. Os Professore?·e Pedãgogos que cursaram.pós-gi'aduação, especialização Lato Sensu, 
com carga horária mínima de·360 {t~ez(mtos e sessenta) horas e qúe ainda não percebem o adicional 
correspondente, extinto por esta Lei, terão 'o prazo dé 06 (seis) meses, contados da sanção desta lei, 
para requererem a gratificação de 10%' sóbre,o vencime~to básico, não sendo mais concedido esse 
beneficio após esse prazo determinado~ · _ '· _.1/ .· · • 

' ; ) ' -,~ (, I_/ . 

Art. 71. As alterações de carga horânâ''q~e -á~a~dam interferência~ na matriz curricular das 
unidades escolares da rede municipal de ensino serão adequadas a partir de janeiro de 2015. 

Art. 72. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com revogação da Lei n° 2.783, de 
31 de março de 2008. . 

?ROJETO OE LEI N" 4 8 ~I ~ 
Congonhas, 16 de maio de 2014. 

Prefeito de Congonhas 
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ANEXO H 

QUADRO DO MAGISTÉRIO MUNICIPAL 

Quadro de Pessoal das Unidades Escolares da Educação Básica 
Tabela 02- Creche em Tempo Integral 

-Tabela 03 - Educação Infantil 
\ ' ~ -

'1 \ w , 
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Até07 De 8 a 15 De23 ou mais 

1 

-PEBI 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS 
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ANEXO IH 

Tabela 09 

Carga Horária Semanal e Mensal do Cargo de Professor PEBII 

' " aulas 10 •horas' 135 horas 30 dias 
(''-'l 11 

aulas 
' li_-

horas 30 9,s1,horas. ' 128 dias 
'@:\,I 

h,~~ 122 aulas ( ~'9' ihorás--.\( horas 30 dias 
.- - - \ .; ill 

~"''h, y -- ~ .......... 'X' aulas ·.,::.. \ 8,5~ horas . r >"-·115 horas 30 dias 
~\/·- ''/lj · ~r r ( _r:::./ . . ,._ ,....--....... ..... 

aulas 1 -~'-" / ;\ 8. horas , . · 1 r\ 108..,..horas 30 dias 
t~' ~ ~, ....... 

\"r -.-.., I) ' \~~ I - . ....;' '1 

aulas ~.-f~. ~~)..;7,5 horas .·.~ . :.-...:::~1 01' horas 30 dias , . .~.,ex . __, . ., ,, 
~I ,~"J. '/,/-. 

aulas f;~- 'f()~ 7 horas ··f:., : _ .. ~ÇW99;horas 30 dias 
·~ . I ,..._.~ . 

~ ~~~-/ ' . .._,. . I r:-·''\. .• \ ·.: ·' I ) I 

dias~. aulas .. " hr"6 5 horas'·: I p ~Y88~_h'oras 30 /l .I .. · -

-· ' - \ ' -· . , I I (".. ,' ;/ 
V ) ·. ~ ··r · 

aulas ' 
· ;_- 6 'horas · · · /81 horas 30 dias 

' ' .. , I 
aulas ''· {~,5 horas _-_p < r 74 horas 30 dias 

' / / \ . ,; aulas '. ' 5' horas~~-, 68 horas 30 dias .. /\."'( w I -~ / 

aulas 4,5 horas 61 horas 30 dias 

aulas 4 horas 54 horas 27 dias. 

aulas 3,5 horas 47 horas 25 dias 

aulas 3 horas 41 horas 21 dias 

aulas 2,5 horas 34 horas 18 dias 

aulas 2 horas 27 horas 16 dias 

aulas 1,5 horas 20 horas 14 dias 

aulas· 1 hqra 14 horas 9 dias 

aula 5 hora 7 horas 7 dias 

~ Jo~refe\\0 de CoogonhaS 23 
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ANEXO IV 

Tabela 10 
Carga Horária Semanal do Cargo de Professor PEB I 

PEB I 

' . ( " .. '"'\ .. ~ / 
""'\ ( ... \} ... - 1./.. w "" ~ / ,..,.· 

--' j .... 

' • . . . I 

-~" J IJ· J ~ (j; "-\ " " . --r j 
\_ 
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1.336,69 B1 

c 1.400,34 C1 

D 1.464,00 D1 

E 1.527,65 E1 

F 1.591,30 F1 

G 1.654,95 G1 

H 1.718,60 H1 

I 1.782,26 I1 

J 1.845,91 J1 

PREFEITURA MUNICIPAL;..DE CONGONHAS 
CIDADE DOS PROFETAS 

ANEXO V 

Padrões de Vencimentos na Carreira/R$ 

TABELA 11 

1.782,26 B2 1.782;26 B4 1.966,64 B3 2.855,93 

1.867,13 C2 C4 2.060;29 C3 2.991,92 

1.952,00 D4 2.153,94 D3 3.127,92 

2.036,87 2.247,59 E3 3.263,92 

2.341,24 F3 3.399,91 

G3 3.535,91 

H3 3.671,91 

2 \ 2.622,19 I3 3.807,90 

2 2.715,84 J3 3.943,90 

' . - -- I 
; 

. 1 '""'r , "' \::-" ./~ 
' "' . - ' . ~ 

Freitas Cordeiro -y -4 -- //. : - \, ,· : 

\::' (Q__~ '(_r// José ~ de conoonnas 
Pr ta~to ' 

- \., 
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Senhor Presidente, 

Nobres Vereadores, 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS 
CIDADE DOS PROFETAS 

,, 
' \ ,_,. 

JUSTIFICATIVA 

\~ - -; 
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ESTIMATIVA DO IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-FINANCE 
,t-o 

A despesa referente ao Projeto de lei que dispõe sobre o Sistema Educaciona o 
de Congonhas e o Plano de Cargos e Carreiras do Magistério, será contabilizada na dotação 
orçamentária própria, cujo saldo será suficiente para garantir o empenho de tais despesas, as quais 
estimamos um montante anual de aproximadamente R$ 8.232.000,00 (Oito milhões duzentos e 
trinta e dois mil reais) para exercício de 2014, sendo que nos anos de 2015 e 2016 tais valores estão 
estimados na planilha abaixo. 

De acordo com os cálculos da receita corrente líquida e projeção da folha de pagamento no 
exercício em vigor, entende-se que com a efetivação do referido projeto, o índice com despesa de 
pessoal venha a atingir o percentual de 47,12% (Quarenta e sete vírgula doze por cento). 

A referida despesa é objeto de dotação específica e suficiente, previstas no programa de 
trabalho, assim como atende à Lei de Diretrizes Orçamentárias/2014, em seu artigo 17, e encontra­
se adequada aos parâmetros financeiros da administração; não infringindo, portanto qualquer 
disposições da legislação, especificamente ao que determina o art0 16 da Lei Complementar 
10112000, conforme a previsão que foi feita na-proposta orçamentária: 

f ' \ 

ESTIMATIVA DO IMPACTO ORÇAMENTARIO E FINANCEIRO 

ESPECIFICAÇÕES ,. ..... 1\ 
':'r-_' 

I . _..., 

' ' './ ·:r:-..,( 2014 2015 2016 

Despesa fixada/projetada para o exercícfo(A/l., : _ _/":.:_:.,~~r\\_ -356.702.000,00 353.337.135,00 376.878.953,& 

Despesa com pessoal prevista - Sist. Educaci~nal/fl~nó' c~t:k~'f(B/ · I~,. ·~.232.000,00 14.250.000,00 15.247.000,0t 

Estimativa do Impacto Orçamentárió @!.A{!OOj, ' ~ ... l 
j ./ ,rt (l_. ·. -"' 

./ J \ ·""'- ~ 
'("',-: -- 2,31% 4,04% 4,05~ 

-. 
~ ' -~,_1 Á\ ' ~' ' \ . : _).., 

Concluímos, portantó,_:que a entidad~ disporá :â~',r~cur~ds' orçamentários e financeiros 
suficientes para a realizaÇão 'd:es~a,despesa. ; . -~,: '.1; .)\ -,.,)_. •, . 

' .- :'\"\. • · ·-. 11- 'i,;\j .rc 
( _\ { •.:L I '·À L :h ,~,~,_'},A 

Prefeitura Municipal de CÓngonhas, aos' quinzeidiás' do mês de maio de 2014. 
,, • . - I/ _ _-., '..\I 
_,) \ /.i ' ~' 

' -

' 
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tôn' o Odaque da Silya ' 
Secretári nicipal de Planejamento 

/ - t 

DECLARAÇÃO DE COMPATIBILIDADE ENTRE OS INSTRUMENTOS DE 
PLANEJAMENTO 

Declaro, para fins do cumprimento do Inciso II, do art. 16 da Lei Complementar 101/2000, 
que o projeto que dispõe sobre o Sistema Educacional do Município de Congonhas e o Plano de 
Cargos e Carreiras do Magistério, é compatível com a LDO (Lei de Diretrizes Orçamentárias) no 
que se refere às metas da Administração, assim como é compatível com o PP A (Plano Plurianual). 

Declaro, ainda, com base na Estimativa do Impacto Orçamentário e Financeiro que o projeto 
tem a devida adequação para sua realização. 

Prefeitura Municipal de Congonhas, aos quinze dias do mês de maio de 2014. 

PRAÇA PRESIDENTE KUBITSCHEK, 135- CENTRO- CONGONHAS- MG • CEP: 36415-000- TEL.: (31) 3731-1300- FAX: (31) 3731-1188- www.congonhas.mg.gov.br 



Congonhas, aos 06 de junho de 2.014. 

À 
Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final - CLJR 

Ref:.: Projeto de Lei 048/2014 - dispõe sobre o sistema educacional do 
Município de Congonhas e o novo Plano de Cargos e Carreiras do Magistério. 

PARECER 

Versa o projeto sobre a regulamentação do sistema educacional do 
Município, bem como sobre o novo Plano de Cargos e Carreiras do Magistério. 

O projeto em referência, dado a matéria, é de iniciativa privativa do 
Executivo, que é competente para tal. 

O projeto está fundamentado e em consonância com os preceitos 
constitucionais e infraconstitucionais que regem a matéria, em especial a LDB 
(Lei de Diretrizes Básicas da Educação) e a Lei do Piso Nacional do Magistério, 
notadamente no que tange a destinação da carga horária para atividades extra­
classe ( 113 ), assim como todas as emendas que foram apresentadas pelos 
vereadores. 

Sendo assim, não há nenhuma ilegalidade ou inconstitucionalidade que 
empeça a sua apreciação por essa Casa. 

Este é o nosso parecer, smj. 

- / ~~5,'. ' <fi/VO .A-1 ' • 
D · eonard/ ieri 

PROCURADOR ADMINISTRATIVO 

D Comissão de Legislação Justiça e Redação Final 
D Comissão de Educação e Cultura, 
D Comissão de Tributação, Finanças e Orçamento 



Câmara Municipal de Congonhas 
Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama 

REQUERIMENTO 

O Vereador que o presente subscreve, REQUER a retirada das seguintes 
emendas ao Projeto de Lei n° 048/2014 de sua autoria: 

>- Emenda Modificativa 004/2014- protocolo n° 1154; 
>- Emenda Modificativa 005/2014- protocolo n° 1155; 
>- Emenda Modificativa 006/2014- protocolo n° 1156; 
>- Emenda Modificativa 007/2014 - protocolo n° 1157; 
>- Emenda Modificativa 008/2014- protocolo n° 1158; 

Nestes termos, 
Pede deferimento. 

Câmara Municipal de Congonhas, 09 de junho de 2014. 

CARLOS AFONSO MAGALHÃES 
Vereador 

Rua Dr. Pacífico Homem Júnior. 82. Centro. Congonlws/MG- (J I) 3731-1840 - Si te: w ... vw.camaracom;onhas.mg.~tnV.hl - congonhas@camaracongonhas.mg.gov.br 
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Câmara Municipal de Congon~r-.... 
· Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama ~-\;)~\ 
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- 'ow 1 s~ EMENDA MODIFICATIVA 004 2014 

Altera numerais na tabela 09 que estabelece a 
arga Horária Semanal e Mensal do Cargo de 

P ofessor PEB 11, do Projeto de Lei 048/2014. 

Art. 1°- Os numerais qu integram a coluna referente a contagem do tempo 
de serviço na tabela 09 (zero nove) qu stabelece a carga horário semanal e mensal do cargo 
de Professor PEB li, do anexo III d L 048/2014, relativos a 1 (uma) aula semanal, 2 (duas) 
aulas semanais, 3 (três) aulas se nais, 4 (quatro) aulas semanais, 5 (cinco) aulas semanais e 
7 (sete) aulas.semanais, serão ·odifcadas e passarão a viger-coin as seguintes especicações: 

1 (uma) ula em regência, 0,5 (zero vírgula cinco) hora semanal, extra­
classse, 7 (sete) horas me sais e 4 (quatro) dias de constagem de tempo de serviço; 

2 (duas) ulas em regência, 1 (uma) hora semanal, extra-classse, 14 
(quatroze) horas mensais e 7 €te) dias de constagem de tempo de serviço; 

3 (três) aulas em regência, 1 ,5 (um vírgula cinco) hora (semanal, extra­
classse, 20 (vinte) horas mensais e 10 (dez) dias de constagem de tempo de serviço; 

4 (quatro) aulas em regência, 2 (duas) hora semanal, extra-classse, 27 (vinte 
e sete) horas mensais e ~~quatorze) dias de constagem de tempo de serviço; 

5 (cinco) aulas em regência, 2,5 (dois vírgula cinco) hora semanal, extra­
classse, 34 (trinta e quatro) horas mensais e 17 (dezessete) dias de constagem de tempo de 
serviço; 

7 (sete) aulas em regência, 3,5 (três vírgula cinco) hora semanal, extra­
classse, 4 7 (Quarenta e sete) horas mensais e 24 (vinte e quatro) dias de constagem de tempo 
de serviço. 

Art. 2°- Revogadas as disposições em contrário esta emenda entra em vigor 
na data de sua aprovação. 

Câmara Municipal de Congonhas, 26 de maio de 2014. }r 
~~~ 

____ C_A_R_L_O_~::::;~~O~·~S~Otz_M~A-G_A_L_H--=Ã=-E-S ___ \{ . .'~)f 
\.) 

· Vereador 

Rua Dr. Pacifico Homem Junior, 82, Centro- Congonhas/MG- (31 )3731-1840- camara@camaracongonhas.mg.gov.br 



Jl!STIFICATIVA 

As alterações propostas na tabela 09 (zero nove) que dispões sobre a carga horária 
semanal o e mensal do cargo de professor PEB II, do anexo III do PL 048/2014, tem por 
objetivo corrigir erros materiais nos valores relativos a contagem de tempo de serviço para 1 
(uma) aula em regência e 0,5 (zero vírgula cinco) hora extra-classe semanal, 7 horas semanais; 
2 (duas) aula em regência, 1 (uma) hora semanal, extra-classse, 14 (quatroze) horas mensais e 
7 (sete) dias de constagem de tempo de serviço; 3 (três) aula em regência, 1,5 (um vírgula 
cinco) hora semanal, extra-classse, 20 (vinte) horas mensais e 10 (dez) dias de constagem de 
tempo de serviço; 4 (quatro) aula em regência, 2 (duas) hora semanal, extra-classse, 27 (vinte 
e sete) horas mensais e 14 (quatorze) dias de constagem de tempo de serviço; 5 (cinco) aula 
em regência, 2,5 (dois vírgula cinco) hora semanal, extra-classse, 34 (trinta e quatro) horas 
mensais e 17 (dezessete) dias de constagem de tempo de serviço; 7 (sete) aula em regência, 
3,5 (três vírgula cinco) hora semanal, extra-classse, 47 (Quarenta e sete) horas mensais e 24 
(vinte e quatro) dias de constagem de te111po de serviço. 

Os valores apresentados na tabela 09 do anexo III coluna relativa a contagem de tempo 
de serviço mensal em dias, para até 8 horas trabalhadas na semana totalmente em desacordo 
com o que preceitua o parágrafo 1 o do artigo 27 do citado Projeto de Lei, que estabelece as 
regras matemáticas para se efetuar o cálculo do tempo de serviço para os professores que 
ministram até 8 aulas semanais. 

Sem mais para o momento, aproveito a oportunidade para reiterar o meu 
agradecimento aos Nobre Edis, agaurdando a apreciação favorável à presente Emenda ao 
Projeto de Lei em tela. 

Câmara Municipal de Congonhas, 26 de maio de 2014. 

CARLOSA~ALHÃES 
Vereador 

Rua Dr. Pacifico Homem Junior, 82, Centro- Congonhas/MG- (31 )3731-1840- camara@camaracongonhas.mg.gov.br 
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EMENDA MODIFICATIVA0052014 

Altera o parágrafo 4° do Art.23 do Projeto de Lei 
048/2014. 

Art. 1°- O par~grafo 4° do Artigo 23, passa a viger com a seguinte redação: 

§4° - O profe~,r PEB I Maternal que/ex~as atribuições como 
Auxiliar de Secretária, Auxiliar de Biblioteca e Apoio Pedágggic~derá optar entre a carga 
horária completa estabelicida para o ~rgo que ocupa,/inêTÚndo aquela prevista em Lei para 
arividades extra-classe, ou carga horá'?ia de traoáÍho reduzida, passando a perceber os 
vencimentos com redução proporcional, d~acordo com o artigo 192-A da Lei 2.872 de 16 de 
julho de 2009. ~ 

Art. 2°- Revogadas as disposiçõe-s em contrário esta emenda entra em vigor 
na data de sua publicação. / 

Câmara Municipal de Congonhas, 26 de maio de 7014. 

CARLOSA~ALHÃES 
Vereador 

Rua Dr. Pacifico Homem Junior, 82, Centro- Congonhas/MG- (31)3731-1840- camara@camaracongonhas.mg.gov.br 
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Câmara Municipal de Congo 
· Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama ~ 
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JUSTIFICATIVA 

A alteração da proposta no parágrafo 4° do artigo 23 do Projeto de Lei 048/2014, que 
dispõe sobre o sistema educacional do Município de Congonhas e o pLano de Cargos e 
Carreiras do Magistério, tem por objetivo, garantir a redução proporcional de carga horária do 
professor PEB I Maternal, com vencimentos proporcionais de acordo com o artigo 192-A da 
Lei 2.872 de 16 de julho de 2009. 

Sem mais para o momento, aproveito a oportunidade para reiterar o meu 
agradecimento aos Nobre Edis, aguardando a apreciação favorável à presente Emenda ao 
Projeto de Lei em tela. 

Câmara Municipal de Congonhas, 26 de maio de 2014. 

CARLOSA~ALHÃES 
Vereador 

Rua Dr. Pacifico Homem Junior, 82, Centro- Congonhas/MG- (31 )3731-1840- camara@camaracongonhas.mg.gov.br 
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Câmara Municipal de Cong 
Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gam · '.Qt 

EMENDA MODIFICATIVA ()06 2014 

;I 
·< 
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Altera o inciso 11 do Art.23 do Projeto de Lei 
048/2014. 

Art. 1°- O inciso II do Artigo 23, passa a viger com a seguinte redação: 

11- O Trabalho Extra-Classe - TEC -constitui-se em atividades de estudo, 
pesquisa, planejamento, correção ou produção de materiais, participação em seminários, 
oficinas e cursos de formação continuada, em serviço na escola ou fora dela. 

Art. 2°- Revogadas as disposições em contrário esta emenda entra em vigor 
na data de sua aprovação. 

Câmara Municipal dé Congonhas, 26 de maio de 2014. 

Vereador 

Rua Dr. Pacifico Homem Junior, 82, Centro- Congonhas/MG- (31 )3 731-1840- camara@camaracongonhas.mg.gov.br 
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JUSTIFICATIVA 

A alteração proposta no inciso li do artigo 23, do projeto de Lei 048/2014, que dispõe 
sobre o sistema educacional do Município de Congonhas e o plano de Cargos e Carreiras do 
Magistério, tem por objetivo suprimir á palavra "preferencialmente" questionada por alguns 
integrandes do quadro do sistema educacional. A permanência da palavra traria o sentido de 
que 113 (um terço) da horas fora da regência para cumprimento do Trabalho Extra-Classe­
TEC, deveriam ser cumpridas na escola; entretanto assim como no estado pode-se estabelecer 
que se cumpra tanto na escola em reuniões e cursos de formação como também onde melhor 
convir aos professores. 

Sem mais para o momento, aproveito a oportunidade para reiterar o meu 
agradecimento aos Nobre Edis, aguardando a apreciação favorável à presente Emenda ao 
Projeto de Lei em tela. 

Câmara Municipal de Congonhas, 26 de maio de 2014. 

CARLOSA~GALHÃES 
Vereador 

Rua Dr. Pacifico Homem Junior, 82, Centro- Congonhas/MG- (31 )3731-1840- camara@carnaracongonhas.mg.gov.br 
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Câmara Municipal de Congonhas 
Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama 

EMENDA MODIFICATIVA 001 2014 

Altera o parágrafo 2° do Art.31 do Projeto de Lei 
048/2014. 

Art. 1°- O parágrafo 2° do Artigo 31, passa a viger com a seguinte redação: 

§2° - Na hispótese da Concessão da gratificação por mérito individual, o 
servidor deve ter nota de avaliação de desempenho superior a 70% (setenta por cento), 
mediante condições e requisitos definidos por esta Lei e Decreto Municipal, como também 
frequência mínima de 80% (oitenta por cento) no programa de Educação Continuada para 
perceber o benefício integralmente. 

Art. 2°- Revogadas as disposições em contrário esta emenda entra em vigor 
na data de sua aprovação. 

Câmara Municipal de Congonhas, 26 de maio de 2014. 

CARLOSAF~ALHÁES 
Vereador 

Rua DL Pacifico Homem Junior, 82, Centro- Congonhas/MG- (31 )3731-1840- camara@camaracongonhas.mg.gov.br 

/ 
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Câmara Municipal de Congon 
Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama 

JUSTIFICATIVA 

A modificação proposta do parágrafo 2° do artigo 31, do projeto de Lei 048/2014, que 
dispõe sobre o sistema educacional do Município de Congonhas e o plano de Cargos e 
Carreiras do· Magistério, tem por objetivo reduzir o percentual de 100% para 80% da 
frequência mínima exigida no critério d~ avaliação dos professores para fazer juz a percepção 
da integralidade de seus beneficios quando de participação no programa de formação 
continuada. 

Sem mais para o momento, aproveito a oportunidade para reiterar o meu 
agradecimento aos Nobres Edis, agaurdando a apreciação favorável à presente Emenda ao 
Projeto de Lei em tela. 

Câmara Municipal de Congonhas, 26 de maio de 2014. 

Vereador 

Rua Dr. Pacifico Homem Junior, 82, Centro- Congonhas/MG- (31 )3731- I 840- camara@camaracongonhas.mg.gov.br 



Câmara Municipal de Congonh 
Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama ~~ 
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EMENDAMODIFICATIVAcr:fi20l11. ~ 
Altera o parágr.;) do Art.23 do Projeto de Lei 

48/2014. v 
'1ft 

Art. 1°- O parágrafo 3 o do Artigo 23, passa a viger com a seguinte redaÇão: 

. §2° - O professor P I, PEB I e PEB 11 ~e exercer sua atri~uições como 
Auxiliar de Secretaria, Auxiliar de Labo:atório de Informáti~a\ Auxiliar de Biblioteca e Apoio 
Pedagógico poderá optar entre a carga' horária completa estaielecida para o cargo que ocupa, 
incluindo aquela prevista em Lei para atividades extra4'sse ou carga horária de trabalho 
reduzida, passando a perceber os venciment~edução proporcional, nos termos do 
art.192-A, da Lei 2.872 de 16 de julho de 2099. 

Art. 2°- Revogadas as disposições em contrário esta emenda entra em vigor 
na data de sua aprovação. 

Câmara Municipal de Congonhas, 26 de maio de 2014. 

~ 

CARLOSAF~ALHÃES 
Vereador 

Rua Dr. Pacifico Homem Junior, 82, Centro- Congonhas/MG- (31 )3731-1840- camara@camaracongonhas.mg.gov.br 



Câmara Municipal de Congonh . u~v: 
Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama ~~~ :lo~ 
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11 
JUSTIFICATIVA 

A alteração no parágrafo 3° do artigo 23, do projeto de Lei 048/2014, que dispõe sobre 
o sistema educacional do Município de Congonhas e o plano de Cargos e Carreiras do 
Magistério, tem por objetivo garantir a redução proporcional de carga horária do professor em 
ajuste, com vencimentos proporcionais se valendo da legislação em vigor, art.192-A da Lei 
2.872 de 16 de julho de 2009. 

Sem mais para o momento, . aproveito a oportunidade para reiterar o meu 
agradecimento aos Nobres Edis, agaurdando a apreciação favorável à presente Emenda ao 
Projeto de Lei em tela. 

Câmara Municipal de Congonhas, 26 de maio de 2014. 

CARLOS~FONS~HÁES 
Vereador 

Rua Dr. Pacifico Homem Junior, 82, Centro- Congonhas/MG- (31 )3731-1840- camara@camaracongonhas.mg.gov.br 



Prefeitura prometeu valorizar a educação, mas Projeto de 
Lei enviado a Câmara caminha no sentido oposto! 

Após muita luta e expectativa, os professores tiveram 
uma grande decepção. Nesta sexta-feira (16/05), o 
prefeito de Congonhas enviou para a Câmara dos 
Vereadores o Projeto de Lei que prevê mudanças no 

.:.1o de Cargos e Salários dos professores. O Projeto 
garantiu aumento salarial, mas com ampliação da carga 
horária dos professores PEB 1/PEB 11 e PEB/Maternal. 

A aprovação dessa Lei representa, na prática, um 
aumento da precarização do trabalho docente. Significa 
menos tempo social livre, aumento das doenças 

ocupacionais e piora a qualidade de vida da categoria. 
O prefeito divulgou em todos os meios de 

comunicação que estava comprometido com a educação 
e, como resultante, aplicaria uma política de valorização 
profissional dos professores. 

Esperamos por semanas o envio de tal Projeto. No 
entanto, quando tivemos acesso ao documento, não 
pudemos deixar de sentir uma profunda decepção. O 
Projeto significa um desrespeito a todos os professores e 
o desmantelamento de nossa profissão. 

-Nosso Coletivo foi coerente e Participou ativamente de todas 
as negociações possfveis! 

Desde o início do processo de mobilização da categoria, propusemos que tivéssemos participação nas reuniões de 
negociação com a Prefeitura. Estivemos presentes em várias reuniões, estudamos sobre as leis que regem a Educação e 
propusemos para a Secretária de Educação o conjunto das reivindicações levantadas pela categoria. Nesse sentido, nos 
dedicamos ao máximo para manter um diálogo fraterno com nossos governantes, a fim de podermos chegar a um 
denominador comum e construirmos um Projeto de Lei que valorizasse os trabalhadores e melhorasse a qualidade da 
educação no nosso município. 

Dessa forma, sentimos também profunda decepção com a Secretária de Educação, que em todo momento 
.. ,Jstrou-se favorável às reivindicações da categoria e nos garantiu que em um primeiro momento levaria apenas a 
questão do aumento salarial para aprovação, mantendo um canal de negociação posterior para debatermos sobre os 
demais pontos do Plano de Cargos e Salários. O que ocorreu é que o PL apresentado discorre sobre todo o Plano de 
Cargos. 

Hora de deeidir os próldmos passos da categoria! 
Neste momento, quando o Projeto de Lei já está nas mãos dos vereadores, é fundamental que os professores PEB I, 

PEB 11 e Maternal se juntem para decidir quais serão os rumos do nosso movimento na luta atual. Neste sentido, o 
Coletivo dos Profissionais da Educação convoca toda a categoria para fazer parte de uma reunião, com caráter 
informativo e deliberativo. Queremos decidir, junto à categoria, se vamos aceitar o atual projeto ou se vamos nos 
mobilizar para garantir alterações que agreguem outras reivindicações dos professores. Somente conseguiremos um 
Projeto melhor se o conjunto da categoria estiver unido e disposto a se mobilizar. Por isso, é fundamental a presença de 
todos. 

Hora de organizar os próximos do nosso moviment ;~~ Mu VJc~ 
Reunião dos Profissionais da Educação! 

1 
~ o{J -~, 

Segunda-feira {19/05), às 18 horas no Sindicato Metabase 
Rua Pe. Leonardo, 50- Centro 

É muito importante a participação de todos (as)! 

~/ fi l?J 
,, .(h >y f . 
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EMENDA ADITIVA N° 01 AO PROJETO DE LEI N° 048/2014 t:.lúE cft3 1. 
"DISPÕE SOBRE O SISTEMA EDUCACIONAL DO MUNI íf10 IM f? 
DE CONGONHAS E O PLANO DE CARGOS E CARREIRA :bo I' . 

0
0 

MAGISTÉRIO" ~1/ffNO~J~ 

Fica inserido artigo de número 72, renumerando o artigo já 
existente, que terá a seguinte redação: 

"Art. 72 - Fica facultadç ao servidor efetivo ocupante do cargo de 
professor e ao ocupante do cargo de pedagogo, a manutenção na 
estrutura de carreira e vencimentos prevista na Lei Municipal n° 
2.783/08. 

Parágrafo único -A manutenção de que trata este artigo deverá ser 
requerida formalmente pelo servidor interessado, junto ao protocolo 
geral da Prefeitura Municipal, no prazo máximo improrrogável de 30 
dias a contar da vigência da presente Lei, sob pena de 
enquadramento automático na nova estrutura contida nesta Lei." 

JUSTIFICATIVA 

A emenda visa possibilitar a opção pelos professores e 
pedagogos, de permanecer no atual sistema ou no ora instituído. 

Congonhas, aos 20 de ma· 

Vereador 

j 
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EMENDA MODIFICATIVA N° 01 AO PROJETO DE LEI ~o o41 ~ 
048/2014 QUE "DISPÕE SOBRE O SISTEMA EDUCACIONAL: ~O f1 {g 
MUNICÍPIO DE CONGONHAS E O PLANO DE CARGOS ~v ~d) 
CARREIRAS DO MAGISTÉRIO" 1-INoo 

Fica alterado o artigo de número 72 que será renumerado, que 
passará a ter a seguinte redação: 

"Art. 73- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação." 

JUSTIFICATIVA 

A emenda visa adequar o referido projeto, possibilitando aos 
atuais professores e pedagogos a proceder a opção pelo sistema 
atual ou instituído pelo projeto. 

Congonhas, aos 20 de maio de 

Adivar 

Vereador 

~ '· 



Câmara Municipal de Congon , , 
Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama , cJ 

I , 

EMENDA MODIFICATIVA 009 2014 

Altera parágrafo lo do Artigo 18 do Projeto de Lei 
048/2014. 

Art. 1°- O parágrafo I o do artigo 18, passa a viger com a seguinte redação: 

§ 1° - Compete ao Prefeito e ao Secretário de Educação, por ato 
administrativo, designar profissionais éfetivos que exercerão a função de Coordenador de 
Área com atuação na Secretaria Municipal de Educação. 

Art. 2°- Revogadas as disposições em contrário esta emenda entra em vigor 
na data de sua aprovação. 

Câmara Municipal de Congonhas, 02 de junho de 2014. 

CARLOSAF~GALHÃES I . Vereador 

Rua Dr. Pacifico Homem Junior, 82, Centro- Congonhas/MG- (31 )3731-1840- camara@camaracongonhas.mg.gov.br 



JUSTIFICATIVA 

A alteração proposta ao parágrafo 1 o artigo 18, do projeto de Lei 048/2014, tem por 
objetivo valorizar os profissionais da Secretaria de Educação, limitando a servidores de 
carreira o exercício da função de Coordenador de Área na Secretaria Municipal de Educação. 

Sem mais para o momento,. aproveito a oportunidade para reiterar o meu 
agradecimento aos Nobre Edis, aguardando a apreciação favorável à presente Emenda ao 
Projeto de Lei em tela. 

Câmara Municipal de Congonhas, 02 de junho de 2014. 

CARLOSA~GALHÃES 
Vereador 

Rua Dr. Pacifico Homem Junior, 82, Centro- Congonhas/MG- (31 )3731-1840- camara@camaracongonhas.mg.gov.br 



.. 

Altera o inciso 11 do Art.23 do Projeto de Lei 
048/2014. 

Art. lo- O inciso II do Artigo 23, passa a viger com a seguinte redação: 

11- O Trabalho Extra-Classe - TEC -constitui-se em atividades de estudo, 
pesquisa, planejamento, correção ou produção de materiais, participação em seminários, 
oficinas e cursos de formação continuada, em serviço na escola ou fora dela. 

Art. 2°- Revogadas as disposições em contrário esta emenda entra em vigor 
na data de sua aprovação. · 

Câmara Municipal de Congonhas, 02 de junho de 2014. 

CARLOSAF~ALHÃES 
,j Vereador 
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JlJSTIFICATIVA 

A alteração proposta no inciso 11 do artigo 23, do projeto de Lei 048/2014, que dispõe 
sobre o sistema educacional do Município de Congonhas e o plano de Cargos e Carreiras do 
Magistério, tem por objetivo suprimir a palavra "preferencialmente" questionada por alguns 
integrandes do quadro do sistema educacional. A permanência da palavra traria o sentido de 
que 1/3 (um terço) das horas fora da regência para cumprimento do Trabalho Extra-Classe­
TEC, deveriam ser cumpridas na escola; entretanto assim como no Estado pode-se estabelecer 
que se cumpra tanto na escola em reuniões e cursos de formação como também onde melhor 
convir aos professores. 

Sem mais para o momento, aproveito a oportunidade para reiterar o meu 
agradecimento aos Nobre Edis, aguardando a apreciação favorável à presente Emenda ao 
Projeto de Lei em tela. 

Câmara Municipal de Congonhas, 02 de junho de 2014 . 

. Vereador 

Rua Dr. Pacifico Homem Junior, 82, Centro- Congonhas/MG- (31 )3731-1840- camara@camaracongonhas.mg.gov.br 



Câmara Municipal de Congon .. ~ 
Casa do LeJJis/ativo Vereador Ênio da Gama 

EMENDA MODIFICATIVA Q .. B 2014 

Altera parágrafo 1 o do Artigo 23 do Projeto de Lei 
048/2014. 

Art. lo- O parágrafo 1° do artigo 23, passa a viger com a seguinte redação: 

§1 ° - A hora de trabalho do professor PEB li corresponde a 60 (sessenta) 
minutos, com jornada de 50 (cinquenta) minutos em regência, 4 (quatro) minutos em 
atividades recreativas, que serão gozadas no intervalo do recreio, e os outros 6 (seis) minutos 
em atividades inerentes às atribuições do cargo. 

Art. 2°- Revogadas as disposições em contrário esta emenda entra em vigor 
na data de sua aprovação. 

Câmara Municipal de Congonhas, 02 de junho de 2014. 

CARLOSA~AGALHÃES 
Vereador 
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Rua Dr. Pacifico Homem Junior, 82, Centro- Congonhas/MG- (31 )3731-1840- camara@camaracongonhas.mg.gov.br 



JUSTIFICATIVA 

A alteração proposta ao parágrafo 1° artigo 23, do projeto de Lei 048/2014, tem por 
objetivo formalizar as atividades inerentes às atribuições do cargo, impossibilitando a 
execução de atividades sem nenhuma correlação com as atribuições do cargo. 

Sem mais para o momento, aproveito a oportunidade para reiterar o meu 
agradecimento aos Nobre Edis, aguardando a apreciação favorável à presente Emenda ao 
Projeto de Lei em tela. 

Câmara Municipal de Congonhas, 02 de junho de 2014. 

Vereador 

Rua Dr. Pacifico Homem Junior, 82, Centro- Congonhas/MG- (31 )3731-1840- camara@camaracongonhas.mg.gov.br 



Câmara Municipal de Congon 
Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama 

EMENDA MODIFICATIVA 0~~2014 
r\ ;;:, 

Altera o parágrafo 3° do Art.23 do Projeto de Lei 
048/2014. 

2~ 
Art. lo- O parágrafo 3° do Artigo 23, passa a viger com a seguinte redação: 

§2° - O professor P I, PEB I e PEB 11 que exercer sua atribuições como 
Auxiliar de Secretaria, Auxiliar de Laboratório de Informática, Auxiliar de Biblioteca e Apoio 
Pedagógico poderá optar entre a carga horária completa estabelecida para o cargo que ocupa, 
incluindo aquela prevista em Lei para atividades extra-classe ou carga horária de trabalho 
reduzida a no mínimo 2/3 (dois terços), com vencimentos proporcionais. 

Art. 2°- Revogadas as disposições em contrário esta emenda entra em vigor 
na data de sua aprovação. 

Câmara Municipal de Congonhas, 02 de junho de 2014. 

CARLOSAF~GALHÃES 
j 

Vereador 

Rua Dr. Pacifico Homem Junior, 82, Centro- Congonhas/MG - (31 )3 73 1-1840- camara@camaracongonhas.mg.gov.br 



JUSTIFICATIVA 

A alteração no parágrafo 3° do artigo 23, do projeto de Lei 048/2014, que dispõe sobre 
o sistema educacional do Município de Congonhas e o plano de Cargos e Carreiras do 
Magistério, tem por objetivo garantir a redução proporcional de carga horária do professor 
com vencimentos proporcionais. 

Sem mais para o momento, aproveito a oportunidade para reiterar o meu 
agradecimento aos Nobres Edis, agaurdando a apreciação favorável à presente Emenda ao 
Projeto de Lei em tela. 

Câmara Municipal de Congonhas, 02 de junho de 2014. 

Vereador 

Rua Dr. Pacifico Homem Junior, 82, Centro- Congonhas/MG- (31 )3731-1840- camara@camaracongonhas.mg.gov.br 
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EMENDA MODIFICATIVAoJ.3.2014 

Altera o parágrafo 4o do Art.23 do Projeto de Lei 
048/2014. 

Art. 1°- O parágrafo 4° do Artigo 23, passa a viger com a seguinte redação: 

§4° - O professor PEB I Maternal que exercer suas atribuições como 
Auxiliar de Secretária, Auxiliar de Bibli'oteca e Apoio Pedagógico, poderá optar entre a carga 
horária completa estabelicida para o cargo que ocupa, incluindo aquela prevista em Lei para 
arividades extra-classe, ou carga horária de trabalho reduzida a no mínimo 2/3 (dois terços), 
com vencimentos proporcionais. 

Art. 2°- Revogadas as disposições em contrário esta emenda entra em vigor 
na data de sua aprovação. 

Câmara Municipal de Congonhas, 02 de junho de 2014. 

CARLOSATO~ÓALHÃES 
I 

Vereador 

Rua Dr. Pacifico Homem Junior, 82, Centro- Congonhas/MG- (31 )3731-1840- camara@camaracongonhas.mg.gov.br 
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JUSTIFICATIVA 

A alteração da proposta no parágrafo 4° do artigo 23 do Projeto de Lei 048/2014, que 
dispõe sobre o sistema educacional do Município de Congonhas e o pLano de Cargos e 
Carreiras do Magistério, tem por objetivo, garantir a redução proporcional de carga horária do 
professor PEB I Maternal, com vencimentos proporcionais. 

Sem ·mais para o momento, aproveito a oportunidade para reiterar o meu 
agradecimento aos Nobre Edis, aguardando a apreciação favorável à presente Emenda ao 
Projeto de Lei em tela. 

Câmara Municipal de Congonhas, 02 de junho de 2014. 

CARLOSA~AGALHÃES 
Vereador 

Rua Dr. Pacifico Homem Junior, 82, Centro- Congonhas/MG- (31 )3731-1840- camara@camaracongonhas.mg.gov.br 
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EMENDA MQDIFICATIV A 0 j ~ 2014 O 3"G '1 

Altera parágrafo 6° do Artigo 23 do Projeto de Lei 
048/2014. 

Art. 1°- O parágrafo 6° do artigo 23, passa a viger com a seguinte redação: 

§6° - O professor efetivo assumirá o número de aulas que, por exigência 
curricular, ultrapassar o limite estabelecido para a jornada normal de trabalho, com 
remuneração proporcional, ainda que detentor de dois cargos ou funções, até o limite de 25 
(vinte e cinco) horas/aulas trabalhadas por cargo. 

Art. 2°- Revogadas as disposições em contrário esta emenda entra em vigor 
na data de sua aprovação. 

Câmara Municipal de Congonhas, 02 de junho de 2014. 

CARLOSAF~~ALHÃES 
Vereador J 

Rua Dr. Pacifico Homem Junior, 82. Centro- Congonhas/MG- (31 )3731-1840- camara@camaracongonhas.mg.gov.br 
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JUSTIFICATIVA 

A alteração proposta ao parágrafo 6° artigo 23, do projeto de Lei 048/2014, que dispõe 
sobre o sistema educacional do município de Congonhas e o plano de Cargos e Carreiras do 
Magistério, tem por objetivo corrigir erro material no texto apresentado no projeto original. 

Sem mais para o momento, aproveito a oportunidade para reiterar o meu 
agradecimento aos Nobre Edis, aguardando a apreciação favorável à presente Emenda ao 
Projeto de Lei em tela. 

Câmara Municipal de Congonhas, 02 de junho de 2014. 

CARLOSA~AGALHÁES 
Vereador 

Rua Dr. Pacifico Homem Junior, 82, Centro- Congonhas/MG- (31 )3731-1840- camara@camaracongonhas.mg.gov.br 
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EMENDA MODIFICATIVA o!5 2014 

Altera o Artigo 26 do Projeto de Lei 048/2014. 

Art. 1°- O artigo 26, passa a viger com a seguinte redação: 

A Secretaria de Educação poderá desenvolver anualmente o Programa de 
Formação Continuada, por meio de resolução, destinado ao professor em regên_cia, com carga 
horária mínima de 6 (seis) horas mensais, computadas no Trabalho Extra Classe- TEC. 

Art. 2°- Revogadas as. disposições em contrário esta emenda entra em vigor 
na data de sua aprovação. 

Câmara Municipal de Congonhas, 02 de junho de 2014. 

CARLOSAF~AGALHÃES 
Vereador 
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Rua Dr. Pacifico Homem Junior, 82, Centro- Congonhas/MG- (31 )3731-1840- camara@camaracongonhas.mg.gov.br 



Câmara Municipal de Congonhas 
· Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama 

JUSTIFICATIVA 

A alteração proposta no artigo 26, do projeto de Lei 048/2014, tem por objetivo 
corrigir equívoco ocorrido na elaboração do Projeto de Lei, ao incluir pedagogo na Formação 
Continuada específica para professores em regência. 

Sem mais para o momento, aproveito a oportunidade para reiterar o meu 
agradecimento aos Nobre Edis, aguardando a apreciação favorável à presente Emenda ao 
Projeto de Lei em tela. 

Câmara Municipal de Congonhas, 02 de junho de 2014. 

CARLOSA~~ALHÃES 
Vereador 

Rua Dr. Pacifico Homem Junior, 82, Centro- Congonhas/MG- (31 )3731-1840- camara@camaracongonhas.mg.gov.br 
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EMENDA MODIFICATIVA oJ6 2014 O :ifa :j!/ 

Altera o parágrafo 1 o do Artigo 27 do Projeto de 
Lei 048/2014. 

Art. 1°- O parágrafo 1 o do artigo 27, passa a viger com a seguinte redação: 

O resultado da contagem do tempo de serviço para até 8 (oito) aulas 
semanais será obtido multiplicando-se a carga horária mensal pelo coeficiente 0,45 (zero 
vírgula quarenta e cinco), arredondando-se a fração para a unidade superior. 

Art. 2°- Revogadas as disposições em contrário esta emenda entra em vigor 
na data de sua aprovação. 

Câmara Municipal de Congonhas, 02 de junho de 2014. 

Vereador 



' • 

JUSTIFICATIVA 

A alteração proposta ao parágrafo 1° do artigo 27, do projeto de Lei 048/2014, tem por 
objetivo corrigir erro material relativo a constante usada como base de cálculo para obtenção 
do resultado da contagem de tempo de serviço para até 8 (oito) aulas semanais. 

Sem mais para o momento, aproveito a oportunidade para reiterar o meu 
agradecimento aos Nobre Edis, aguardando a apreciação favorável à presente Emenda ao 
Projeto de Lei em tela. 

Câmara Municipal de Congonhas, 02 de junho de 2014. 

CARLOSAF~GALHÁES 
Vereador 

Rua Dr. Pacifico Homem Junior, 82, Centro- Congonhas/MG- (31 )3731-1840- camara@camaracongonhas.mg.gov.br 
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EMENDA MODIFICATIVA oi~ 2014 <.J :ila '1~ó~ 

Altera inciso 111 do parágrafo 1° do Artigo 31 do 
Projeto de Lei 048/2014. 

Art. 1° - O inciso III do parágrafo 1 o do artigo 3 1 , passa a viger com a 

111 - 80% (oitenta por cento) do quadro de Professores e Pedagogos da 
unidade de ensino no Programa de Formação Continuada com frequência de, no mínimo, 80% 

(oitenta por cento). 

Art. 2°- Revogadas as disposições em contrário esta emenda entra em vigor 

na data de sua aprovação. 

Câmara Municipal de Congonhas, 02 de junho de 2014. 

CARLOSA~GALHÃES 
Vereador 

Rua Dr. Pacifico Homem Junior, 82, Centro- Congonhas/MG- (31 )3731-1840- camara@camaracongonhas.mg.gov.br 
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JUSTIFICATIVA 1--0 ~ 
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A alteração proposta no inciso III do parágrafo 1 o do artigo 31, do projeto de Lei 
048/2014, tem por objetivo reduzir de 190% (cem por cento) para 80% (oitenta por cento) do 
quadro de professores no Programa de Formação Continuada. 

A redução do percentual amplia as condições para que os professores possam 
vislumbrar o recebimento da Gratificação de Produtividade. 

Sem mais para o momento, aproveito a oportunidade para reiterar o meu 
agradecimento aos Nobre Edis, aguardando a apreciação favorável à presente Emenda ao 

Projeto de Lei em tela. 

Câmara Municipal dé Congonhas, 02 de junho de 2014. 

CARLOSA~GALHÃES 
Vereador 

Rua Dr. Pacifico Homem Junior, 82, Centro- Congonhas/MG- (31 )3731-1840- camara@camaracongonhas.mg.gov.br 



Altera o parágrafo r do Art.31 do Projeto de Lei 
048/2014. 

Art. 1 ~- O parágrafo 2° do Artigo 31, passa a viger com a seguinte redação: 

§2° - Na hispótese da Concessão da gratificação por mérito individual, o 
servidor deve ter nota de avaliação dé desempenho superior a 70% (setenta por cento), 
mediante condições e requisitos definidos por esta Lei e Decreto Municipal, como também 
frequência mínima de 80% (oitenta por cento) no programa de Educação Continuada para 
perceber o benefício integralmente. 

Art. 2°- Revogadas as disposições em contrário esta emenda entra em vigor 
na data de sua aprovação. 

Câmara Municipal de Congonhas, 26 de maio de 2014. 

CARLOS~AGALHÃES 
Vereador 

Rua Dr. Pacifico Homem Junior, 82, Centro- Congonhas/MG- (31 )3731-1840- camara@camaracongonhas.mg.gov.br 
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JUSTIFICATIVA 

A modificação proposta do parágrafo 2° do artigo 31, do projeto de Lei 048/2014, que 
dispõe sobre o sistema educacional do Município de Congonhas e o plano de Cargos e 
Carreiras do Magistério, tem por objetivo reduzir o percentual de 100% para 80% da 
frequência mínima exigida no critério de avaliação dos professores para fazer juz a percepção 
da integralidade de seus benefícios quando de participação no programa de formação 
continuada. 

Sem mais para o momento, aproveito a oportunidade para reiterar o meu 
agradecimento aos Nobres Edis, agaurdando a apreciação favorável à presente Emenda ao 
Projeto de Lei em tela. 

Câmara Municipal de Congonhas, 26 de maio de 2014. 

CARLOS~MAGALHÃES 
Vereador 

Rua Dr. Pacifico Homem Junior, 82, Centro- Congonhas/MG- (31 )3731-1840- camara@camaracongonhas.mg.gov.br 



EMENDA MODIFICATIVA a.i<\ 2014 

Altera inciso 111 do Artigo 39 do Projeto de Lei 
048/2014. 

Art. 1°- O inciso III do artigo 39, passa a viger com a seguinte redação: 

111 - Licenciar-se, por motivo de doença, em períodos superiores a 60 
(sessenta) dias ao ano, consecutivos ou não, exceto a situação prevista no artigo 38, inciso VI. 

Art. 2°- Revogadas as disposições em contrário esta emenda entra em vigor 
na data de sua aprovação. 

Câmara Municipal de Congonhas, 02 de junho de 2014. 

Vereador 

Rua Dr. Pacifico Homem Junior, 82, Centro- Congonhas/MG- (31 )3731-1840- camara@camaracongonhas.mg.gov.br 
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JUSTIFICATIVA 

A alteração proposta no inciso III do artigo 39, do projeto de Lei 048/2014, tem por 
objetivo possibilitar ao professor ser promovido na carreira mesmo que licenciado do cargo 
para tratamento de saúde proveniente de doença profissional, contraída ou adquirida em razão 
do cargo. 

Sem ·mais para o momento, aproveito a oportunidade para reiterar o meu 
agradecimento aos Nobre Edis, aguardando a apreciação favorável à presente Emenda ao 
Projeto de Lei em tela. 

Câmara Municipal de Congonhas, 02 de junho de 2014. 

CARLosA~AGALHÃES 
Vereador 

Rua Dr. Pacifico Homem Junior, 82, Centro- Congonhas/MG- (31 )3731-1840- camara@camaracongonhas.mg.gov.br 
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Câmara Municipal de Congonhas 
Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama 

EMENDA MODIFICATIVA CilO 2014 

Art. lo- O artigo 41, passa a viger com a seguinte redação: 

Compete ao departamento de Administração Pessoal instaurar, independente 
de requerimento do servidor, processo administrativo instruído com os documentos 
pertinentes para progressão na carreira e verificar acerca do implemento das condições e 
requisitos por Lei exigidos. 

Art. 2°- Revogadas as disposições em contrário esta emenda entra em vigor 
na data de sua aprovação. . 

Câmara Municipal de Congonhas, 02 de junho de 2014. 

CARLOS~ MAGALHÃES 
I 

Vereador 

Rua Dr. Pacifico Homem Junior, 82, Centro- Congonhas/MG- (3 I )3 731-1840- camara@camaracongonhas.mg.gov .br 



A alteração proposta ao artigo 41, do projeto de Lei 048/2014, que dispõe sobre o 
sistema educacional do município de Congonhas e o plano de Cargos e Carreiras do 
Magistério, tem por objetivo corrigir erro material no projeto original enviado a esta casa 

legislativa. 

Sem mais para o momento, aproveito a oportunidade para reiterar o meu 
agradecimento aos Nobre Edis, aguardando a apreciação favorável à presente Emenda ao 
Projeto de Lei em tela. 

Câmara Municipal de Congonhas, 02 de junho de 2014. 

CARLOS~MíAGALHÃES 
Vereador 

Rua Dr. Pacifico Homem Junior, 82. Centro- Congonhas/MG- (31 )3731-1840- camara@camaracongonhas.mg.gov.br 



EMENDA SUBSTITUTIVA 03..~ 2014 

Substitui o anexo III do Projeto de Lei 048/2014. 

Art. 1° - Fica substituído o anexo III, que dispõe sobre a carga horária 
semanal e mensal do cargo de professot PEB 11, do PL 048/2014, pelo anexo III, anexado a 
presente emenda. 

Art. 2°- Revogadas as disposições em contrário esta emenda entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Câmara Municipal de Congonhas, 02 de junho de 2014. 

CARLOS~~ALHÃES 
Vereador 
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Rua Dr. Pacifico Homem Junior, 82, Centro- Congonhas/MG- (3 I )3 731-1840- camara@camaracongonhas.mg.gov.br 



Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama 

JUSTIFICATIVA 

A substituição do anexo IV, que dispõe sobre a carga horária semanal do cargo de 
professor, P I, PEB I e PEB I Maternal do projeto de Lei 048/2014, tem por objetivo corrigir 
erro material, no conteúdo da tabela 1 O, integrante do referido anexo IV. 

Sem mais para o momento, aproveito a oportunidade para reiterar o meu 
agradecimento aos Nobre Edis, aguardando a apreciação favorável à presente Emenda ao 
Projeto de Lei em tela. 

Câmara Municipal de Congonhas, 02 de junho de 2014. 

CARLOSA~ALHÃES 
Vereador 

Rua Dr. Pacifico Homem Junior, 82, Centro- Congonhas/MG- (31 )3731-1840- camara@camaracongonhas.mg.gov.br 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS- MG 

ANEXO 111 

Tabela 09 

Carga Horária Semanal e Mensal do Cargo de Professor PEBII 

SEMANAL MENSAL 
CONTAGEM DE TEMPO 
DE SERVIÇO 

EM REG~NCIA EXTRA-CLASSE 

18 aulas 12,00 horas 135 horas 30 dias 

17 aulas 11,33 horas 128 horas 30 dias 

16 aulas 10,67 horas 120 horas 30 dias 

15 aulas 10,00 horas 113 horas 30 dias 

14 aulas 9,33 horas 105 horas 30 dias 

13 aulas 8,67 horas 98 horas 30 dias 

12 aulas 8,00 horas 90 horas 30 dias 

11 aulas 7,33 horas 83 horas 30 dias 

10 aulas 6,67 horas 75 horas 30 dias 

9 aulas 6,00 horas 68 horas 30 dias 

8 aulas 5,33 horas 60 horas 27 dias 

7 aulas 4,67 horas 53 horas 24 dias 

6 aulas 4,00 horas 45 horas 20 dias 

5 aulas 3,33 horas 38 horas 17 dias 

4 aulas 2,67 horas 30 horas 14 dias 

3 aulas 2,00 horas 23 horas 10 dias 

2 aulas 1,33 hora 15 horas 7 dias 

1 aula 0,67 hora 8 horas 4 dias 



Substitui o anexo IV do Projeto de Lei 048/2014. 

Art. 1° - Fica substituído o anexo IV, que dispõe sobre a carga horária 
semanal do cargo de professor P I, PEB I e PEB I Maternal do PL 048/2014, pelo anexo IV, 
anexado a presente emenda. 

Art. 2°- Revogadas as disposições em contrário esta emenda entra em vigor 
na data de sua aprovação. 

Câmara Municipal de Congonhas, 02 de junho de 2014. 

Vereador 
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JUSTIFICATIVA 

A substituição do anexo III, que dispõe sobre a carga horária semanal e mensal do 
cargo de professor PEB li, do projeto de Lei 048/2014, tem por objetivo corrigir erro material, 
no conteúdo da tabela 9, integrante do referido anexo III. 

Sem mais para o momento, aproveito a oportunidade para reiterar o meu 
agradecimento aos Nobre Edis, aguardando a apreciação favorável à presente Emenda ao 
Projeto de Lei em tela. 

Câmara Municipal de Congonhas, 02 de junho de 2014. 

CARLOS~AGALHÃES 
Vereador 
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ANEXO IV 

Tabela 10 
Carga Horária Semanal do Cargo de Professor Pl, PEB I e PEB I Maternal 

Pl 20 horas semanais 1 O horas semanais 

PEBI 20 horas semanais 1 O horas semanais 

PEB I Maternal 25 horas semanais 13 horas semanais 
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Congonhas, ... P~ ..... de ·····M············· de 2014. 

Comissão de Tributação, Finanças e Orçamento. 

PROJETO DE LEI N° 0482014 - que dispõe sobre o Sistema Educacional do Município de 
Congonhas e o Plano de Cargos e Carreiras do Magistério. 

RELATÓRIO 

Versa o presente projeto sobre dispõe sobre o Sistema Educacional do Município de 
Congonhas e o Plano de Cargos e Carreiras do Magistério. 

O projeto está fundamentado e em consonância com os preceitos constitucionais e 
infraconstitucionais que regem a matéria, em especial a LDB e a Lei do Piso Nacional do 
Magistério, notadamente no que tange à destinação da carga horária para atividades extra-classe 
( 1/3 ), assim como todas as emendas apresentadas pelos vereadores e aprovadas. 

A proposta está em consonância com a legislação que rege a matéria e foi 
acompanhada de justificativa, estimativa de impacto orçamentário-financeiro e declaração da 
verificação da estimativa do impacto orçamentário-financeiro. 

Somos favoráveis à aprovação. 

Relator 
/} 

/\ 

Eduardo - Presidente ~JfJ/_ 9--,, ~/_ .... ~> -=-
~ 

Eládio- Vice-Presidente I 1/ //'___ 
Rodolfo- - tt' 
Sebastião- ..!d\~0 / 

/ 

José Bernardes- ' 
s:as::::z 

Carlos Afonso - llf:7)J1}Y - () I 

-

CMC/mgnn 
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Congonhas, .... J~r!.. ... de ..... f~ ............ de 2014. 

Comissão de Educação, Cultura e Patrimônio Histórico. 

PROJETO DE LEI No 048/2014 - dispõe sobre o Sistema Educacional do Município de 
Congonhas e o novo Plano de Cargos e Carreiras do Magistério. 

RELATÓRIO 

Versa o presente projeto sobre alteração da Lei Municipal 2.783 que dispõe sobre o 
sistema educacional do Município e visa o reconhecimento e valorização dos profissionais da 

educação. 

Foram apresentadas e aprovadas as Emendas Aditiva 001, inserindo art. 72 e parágrafo 
único e Modificativas 001 - alterando o art. 72 e renumerando o mesmo artigo; 009 - modificando 
a redação do parágrafo primeiro do art. 18; O 1 O - alterando o inciso II do art. 43; O 11 - alterando 
parágrafo 1° do art. 23; 012- alterando parágrafo terceiro do art. 23; 013- alterando o parágrafo 4° 
do art. 23; O 14 - alterando o parágrafo 6° do art. 23; O 15 - alterando a redação do artigo 26; O 16 -
alterando o parágrafo primeiro do art. 27; 017 - alterando o inciso III do parágrafo primeiro do 
artigo 31; 018- alterando o parágrafo 2° do artigo 31; 019- alterando o inciso III do artigo 39; 020 
- alterando a redação do artigo 41; 021 - substituindo o anexo III, para corrigir erro material; 022 -
substituindo o anexo IV, também para corrigir erro material. 

Foram retiradas as emendas modificativas de números 004 a 008, pelo autor. 

Somos favoráveis à aprovação. 

Relator 

Hemerson - Presidente \.J\ ~.G 
Vagner- Vice-Presidente \ 
Marcos-

~..t..'\.\"\.~ 
'(' ~...::' 

Júlio César- /~~. " 
Conceição-

L./ {!~-
'" 
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Congonhas, .... ftl?Z ...... de······~·········· de 2014. 

Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final. 

PROJETO DE LEI N° 048/2014 - dispõe sobre o Sistema Educacional do Município de 
Congonhas e o novo Plano de Cargos e Carreiras do Magistério. 

RELATÓRIO 

Versa o presente projeto sobre alteração da Lei Municipal 2. 783 que dispõe sobre o 
sistema educacional do Município. 

A competência de iniciativa é do Executivo, sendo por ele proposto. 

Após acirrado debate com representantes do Executivo, do Sindicon e servidores, 
foram apresentadas e aprovadas as Emendas Aditiva 001, inserindo art. 72 e parágrafo único e 
Modificativas 001 - alterando o art. 72 e renumerando o mesmo artigo; 009 - modificando a 
redação do parágrafo primeiro do art. 18; 010- alterando o inciso 11 do art. 43; 011- alterando 
parágrafo 1° do art. 23; 012- alterando parágrafo terceiro do art. 23; 013- alterando o parágrafo 4° 
do art. 23; 014- alterando o parágrafo 6° do art. 23; 015- alterando a redação do artigo 26; 016-
alterando o parágrafo primeiro do art. 27; 017 - alterando o inciso III do parágrafo primeiro do 
artigo 31; O 18 -alterando o parágrafo 2° do artigo 31; O 19- alterando o inciso III do artigo 39; 020 
-alterando a redação do artigo 41; 021 -substituindo o anexo 111, para corrigir erro material; 022 -
substituindo o .anexo IV, também para corrigir erro material. 

Foram retiradas as emendas modificativas de números 004 a 008, pelo autor. 

O projeto está fundamentado e é legal e constitucional. 

Somos favoráveis. 

Relator 

Rodolfo- Presidente 
José Bernardes- Vice Presidente 
Délcio-
Sebastião-
Carlos Afonso -
Eduardo-
Eládio-

CMC/mgnn 

• 

I jf 
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REQUERIMENTO 

Exmo. Sr. 
ADIV AR GERALDO BA~OSA 
Presidente da Mesa Diretora 

Os Vereadores que o presente subscrevem, em conformidade com o art. 160, do Regimento 
Interno, ouvido o plenário, requer a V.Exa. a aplicação do regime de tramitação de Urgência 

··~ ', Especial aos seguintes projetos: 

' 

1- Projeto de Leisn° 048/2014 que dispõe sobre o Sistema Educacional do Município de 
Congonhas e o Plano de Cargos e Carreiras do Magistério; 

2- Projeto de Lei n° 068/2014 que autoriza pagamento remuneratório dos interventores e 
auotirza cessão de funcionários. 

Nestes termos, 
Pede deferimento. 

Câmara Municipal de'Congonhas, 10 de junho de 2014. 

Vereadores 

~r..-+-==:-./ 

/ utoe·?>t.e~/llfJJB \ 
L::. J'\) cA- l 

E coNOONHA~ . 

RA MUNICIPAL 01~ Çauo no (,{/.) 
cAMA 08 (JOlV-' 4 
APROVADO pOR Õ.b -DE 20 j__ 
EM .!e-DE-

Rua Dr. Pacífico Homem Júnior, 82, Centro, Congonhas/MG- (31) 3731·1840- Site: www.camaracongonhas.mg.gov.br- congonhas@camaracongonhas.mg.gov.br 



Câmara Municipal de Congonhas 
Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama 

Câmara Municipal, 1 O de junho de 2014. 

Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final. 

Ref.: Projeto de Lei n° 048/2014 que Dispõe sobre o Sistema Educacional do Município 
de Congonhas e o novo Plano de Cargos e Carreiras do Magistério. 

REDAÇÃO FINAL 

O projeto de lei n° 048/2014, de autoria do Executivo, após ter sido 
aprovado com emendas conclusivamente em Plenário, retorna a esta comissão para 
elaboração da redação final. 

Após análise do projeto, verificamos que seu texto está de acordo com 
a técnica legislativa, conforme determina o Regimento Interno desta Casa. 

Este é o nosso relatório. 

Rodolfo - Presidente 

José Bernardes - Vice Presidente 

Délcio - Relator 

Sebastião-

Carlos Afonso -

Eduardo-

Eládio-
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- o é)~ '; 
PROPOSIÇAO DE LEI N° 062/2014. ~ ftJJ $:, 

o ~1 
Dispõe sobre o Sistema Educacioi?~. do Muni$lplo 
de Congonhas e o novo Plan~~ps e 
Carreiras do Magistério. "" 

A Câmara Municipal, Estado de Minas Gerais, aprovou e eu, Prefeito, sanciono e 
promulgo a seguinte Lei: 

CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES FUNDAMENTAIS 

Art. 1° Esta lei, que institui o Sistema Municipal de Educação e dispõe sobre o 
pessoal do magistério do município, tem os seguintes objetivos: 

I - instituir e organizar o Sistema Municipal de Ensino, conferindo ao mun1c1p1o 
autonomia na gestão educacional, nos limites das disposições constitucionais e legislação 
federal e estadual; 

11 - estimular a profissionalização, atualização e formação continuada, para 
aperfeiçoar o ensino, em todas as suas etapas, além de proporcionar o auto­
aperfeiçoamento como forma de realização pessoal e profissional do servidor; 

111 -assegurar remuneração ao pessoal do quadro do magistério que seja condizente 
com a de outros profissionais de idêntico nível de formação; e 

IV- garantir a progressão na carreira, de acordo com o aperfeiçoamento profissional, 
mérito e tempo de serviço. 

Art. 2° O exercício do magistério inspira-se no respeito aos direitos da pessoa 
humana e visa à progressão dos seguintes valores: 

I -amor à liberdade; 
li- respeito à personalidade do educando; 
111 - desenvolvimento comunitário para que a unidade de ensino seja o agente de 

integração e desenvolvimento do ambiente social; 
IV - reconhecimento do significado social e econômico da educação para o 

desenvolvimento do cidadão e do País; e 
V- consciência cívica e respeito às tradições e ao patrimônio do País. 

Art. 3° Para efeito desta lei, entende-se: 

I - Atividades do magistério: as pertinentes ao ensino e as inerentes à administração 
. ou assessoramento exercidas pelos pedagogos, professores, coordenador escolar, vice­

diretor, diretor e secretário de educação; 
11 - turno: o período correspondente a cada uma das divisões do horário diário de 

funcionamento da unidade de ensino; 
111 - turma: o conjunto de alunos, sob a regência de um ou mais professores, que 

assiste às mesmas aulas e em um mesmo espaço físico; 
IV - regência: o conjunto de atividades exercidas pelo professor no desenvolvimento 

dos conteúdos curriculares, sob forma de atividade, área de estudo ou disciplina; 
V - classe: o agrupamento de cargos com a mesma denominação, iguais 

responsabilidades, identificadas pela natureza das atribuições e pelo grau de formação 
exigível para o cargo; e 

VI -transferência: modificação dos locais de trabalho, entre as unidades de ensino ou 
órgãos administrativos da Secretaria de Educação. 
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VIl - lotação: indicação da Secretaria Municipal de Educação e ou da Secretaria de 
Administração em que o servidor exercerá suas atividades inerentes ao cargo que ocupa, 
em caráter efetivo ou comissionado e, excepcionalmente, como contratado para o 
exercício de alguma função; 

VIII - Readaptação: Os profissionais da educação poderão e c~rM~tr~s 
atribuições compatíveis com seu estado de saúde, conforme inciso 111, art. a Lei 16§71~ 
de17107189. ~ />e

1 
; 

c..? v~ •;n 

CAPÍTULO 11 
DO SISTEMA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

~ tp1 ;;; 
~) t « ~ o?vd\~\ 

Art. 4° Fica instituído o Sistema Municipal de Educação e competirá ao Mun , por 
seus segmentos administrativos da Secretaria de Educação: 

I - Organizar e manter os órgãos competentes para gerir o sistema de ensino 
municipal, integrando-os aos da União e Estado, com objetivo de seguir as orientações 
políticas e planos educacionais adotados pela legislação federal e estadual; 

11 - Exercer ação redistributiva das informações, orientações, normas e atividades 
educacionais dos órgãos federal, estadual e municipal às unidades de ensino; 

111- Baixar normas complementares para seu sistema de ensino; 
IV - Autorizar, credenciar e supervisionar os estabelecimentos do sistema de ensino 

no território do município, inclusive as escolas privadas de educação infantil; e 
V - Oferecer educação infantil em creches e pré-escolas, e, com prioridade, o ensino 

fundamental, permitida a atuação em outros níveis de ensino se atendidas as áreas de 
competência do município. 

Art. 5° As normas complementares necessárias à execução do Sistema Municipal de 
Educação serão regulamentadas por decreto. 

Art. 6° O Conselho Municipal de Educação se constitui em órgão deliberativo, 
consultivo e normativo, nos termos da lei, para definir as políticas públicas de educação no 
município. 

CAPÍTULO 111 
DO QUADRO DE PESSOAL 

Seção I 
Da Organização do Quadro 

Art. 7° O quadro de pessoal do Magistério é composto por cargos de provimento 
comissionado, previsto em lei especial, e os de provimento efetivo, que se constituem nas 
seguintes classes de cargos: 

I - Pedagogo- PED; 
li -Professor- Pl; 
111 -Professor de Educação Básica I- PEB I; 
IV- Professor de Educação Básica 11 - PEB 11; e 
V- Professor PEB I I Maternal. 

Parágrafo único. As descrições, quantidade, vencimentos, escolaridade e carga 
horária dos cargos de Pedagogo, Professor I e Professor de Educação Básica I e 11 e 
Professor PEB I I Maternal constam na Tabela 01, Anexo I. 
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Art. 8° As Classes do Quadro Permanente da Secretaria Municipal de Educação, de 
provimento efetivo, se constituem nos seguintes cargos: 

a) Cantineira/Faxineira; 
b) Zelador; 
c) Inspetor de Alunos; 
d) Auxiliar de Biblioteca; 
d) Bibliotecário; 
e) Assistente Social; 
f) Nutricionista; 
g) Terapeuta Ocupacional; 
h) Fonoaudiólogo; 
i) Psicólogo; 
j) Laboratarista de Informática; 
k) Auxiliar de Serviços Gerais. 

Parágrafo único. Os cargos previstos neste inciso constam no Plano de Cargos e 
Carreiras do município, com suas descrições e requisitos. 

Art. 9°. Compete ao Pedagogo elaborar e coordenar as atividades inerentes ao cargo 
para o desenvolvimento do projeto pedagógico do Sistema Municipal de Educação na 
Unidade de Ensino, com objetivo de orientar e acompanhar o exercício da atividade do 
docente e diagnosticar o desempenho do educando para intervir no processo de ensino e 
aprendizagem, se necessário. 

Parágrafo único. As atividades complementares primordiais ao exercício do cargo de 
Pedagogo constarão no Regimento Interno das Unidades de Ensino. 

Art. 1 O. O Professor tem como atribuição essencial ministrar aulas e poderá exercer 
outras atribuições, de acordo com a complexidade e a necessidade da Unidade de Ensino, 
a seguir alinhadas: 

I - Professor de Sala Recurso; 
li- Recuperador; 
111- Coordenador de Area. 

Art. 11. O Professor de Educação Básica I - PEB I atuará na Educação Infantil e nos 
anos iniciais do Ensino Fundamental, enquanto o Professor de Educação Básica li- PEB 11 
atuará nos anos finais do Ensino Fundamental, além do Professor de Educação Básica 
Maternal - PEB I Maternal que atuará exclusivamente nas Creches Municipais. 

§ 1° Para atuar na Educação Básica exigir-se-á formação específica na área de 
educação, em curso superior de licenciatura, graduação plena, realizado em universidades 

institutos superiores de educação, respeitado o direito adquirido. 

§ 2° O Professor de Educação Básica Maternal terá como atribuições a proteção, a 
saúde, a alimentação, a higienização, o afeto, a interação, a estimulação das habilidades, 
a segurança, e a promoção de atividades recreativas e educativas das crianças. 

§ 3° Excepcionalmente o Professor PEB 11, conforme matriz curricular, poderá atuar 
nos anos iniciais do Ensino Fundamental. 
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Seção 11 
Da Quantificação de Pessoal 

Art. 12. O Quadro de Pessoal da Unidade de Ensino obedecerá 
numérica fixada nos Anexo 11, tabelas 02, 03, 04, 05, 06, 07 e 08 desta lei. 

CAPÍTULO 111 
DA CRIAÇÃO DE UNIDADE DE ENSINO 

Art. 13. A criação de Unidade de Ensino de Educação Básica far-se-á por decreto, na 
medida da necessidade de atendimento à demanda de escolaridade, respeitando-se a 
legislação pertinente e, posteriormente, submetendo ao Conselho Municipal de Educação 
solicitação para autorização de funcionamento. 

Parágrafo único. As Unidades de Ensino poderão oferecer diferentes níveis e 
modalidades de ensino, mediante estudo prévio da demanda escolar. 

Art. 14. A aprovação da proposta de criação de Unidade de Ensino dependerá de: 

I - demanda escolar; 
li - proposta curricular; 
111- proposta pedagógica; 

Art. 15. A organização, o plano curricular, a carga horária e o período letivo da 
Educação Básica obedecerão às normas federais e estaduais. 

CAPÍTULO IV 
DOS CARGOS E FUNÇÕES DO MAGISTÉRIO 

Seção I 
Das funções do Magistério 

Subseção 
Do Recuperador 

. alunos com dificuldade de aprendizagem, em unidades escolares ou centros de 
recuperação de ensino. 

Parágrafo único. O profissional mais antigo na regência terá preferência no exercício 
da função de Recuperador, em cada Unidade de Ensino ou em centros de recuperação, 
observando-se, em qualquer caso, o critério de rodízio anual entre os profissionais 
·nteressados. 

Subseção 11 
Auxiliar de Secretaria/ Auxiliar de Biblioteca, Apoio Pedagógico e Auxiliar de 

Laboratório de Informática 

Art. 17. Poderá exercer as atribuições, quando em ajuste de função em face do 
diagnóstico, relatório médico, habilidade e necessidade da Unidade de Ensino o Professor: 
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I - Pl, PEB I e PEB 11 -Auxiliar de Secretaria, Auxiliar de Laboratório de Informática, 
Auxiliar de Biblioteca e Apoio Pedagógico; 

11 - PEB I Maternal - Auxiliar de Secretaria, Auxiliar de Biblioteca e Apoio 
Pedagógico. 

Subseção 111 
Coordenador De Área 

I - Comunicação- Língua Portuguesa/Literatura; 
11 -Línguas Estrangeiras- Inglês/Espanhol; 
111- Matemática; 
IV - Ciências; 
V- Educação Física; 
VI -Geografia; e 
VIl- Cultura- História/Artes/Ensino Religioso. 

§ 1° Compete ao Prefeito e ao Secretário de Educação, por ato administrativo, 
designar os profissionais efetivos que exercerão a função de Coordenador de Área 
com atuação na Secretaria Municipal de Educação. 

§ 2° O profissional designado que não corresponder ao exercício da coordenadoria 
poderá ser substituído a qualquer tempo a critério da Secretaria Municipal de Educação. 

§ 3° As aulas destinadas ao Coordenador corresponderão a 12 aulas, no mínimo, e 
15 aulas no máximo, das horas-aula semanais a ele fixadas no cargo de Professor. 

§ 4° O Professor que exercer a função prevista no caput não perceberá remuneração 
adicional em razão da compensação de atividades. 

Art. 19. Ao Coordenador de Área compete: 

I - representar os Professores junto à Secretaria Municipal de Educação; 
li- coordenar os processos de elaboração e desenvolvimento de projetos específicos 

e/ou afins ao conteúdo ou área; 
111 - discutir e avaliar planos de trabalho para cumprimento do projeto político­

pedagógico; 
IV - Coordenar todo o processo de formação e presidir reuniões dos Professores da 

sua área de atuação; 
V - atuar junto à DEIF - Diretoria de Educação Infantil e Ensino Fundamental da 

Secretaria Municipal de Educação, pedagogos e Professores das unidades de ensino na 
implantação de ações pedagógicas que visam a superação dos resultados apresentados 
nas avaliações internas e externas. 

Subseção IV 
Do Atendimento Educacional Especializado 

Art. 20. O Atendimento Educacional Especializado visa atender aos alunos com 
necessidades especiais definidos no parágrafo único, com objetivo de promover e 
enriquecer o processo ensino-aprendizagem dos discentes. 
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Parágrafo único. São considerados alunos especiais as pessoa ~~ibi~~s,0 
transtornos globais do desenvolvimento, altas habilidades ou superdotação. ~ ,o5JS ~ 

~ f.Jj > 
Art. 21. O Atendimento Educacional Especializado se desenvm_e em/'duas 'f 

modalidades, de Apoio ou Complementar, assim definido: 0 ~ 

..Yo ~\:>' 
I - apoio, que consiste no atendimento ao aluno no mesmo turno de escbl~\ , 

a fim de orientá-lo na consecução do ensino-aprendizagem; 

11 - complementar, que se destina no atendimento educacional especializado no 
contraturno, para oferecer um trabalho pedagógico complementar, necessário ao 
desenvolvimento de competências e habilidades. 

Art. 22. O profissional designado para as atribuições na Sala de Recursos 
Multifuncionais deverá ser Professor com formação específica, 
nos termos do § 1° deste artigo, e atuará como regente na oferta do Atendimento 
Educacional Especializado complementar a escolarização para alunos matriculados nas 
classes regulares do ensino fundamental. 

§ 1° Para atuar na sala Recurso, o Professor deverá ter formação específica que o 
habilite a desenvolver as atividades concernentes ao 
Atendimento Educacional Especializado, que exigirá dele competência para identificar as 
necessidades educacionais especiais a fim de definir respostas que 
atendam a demanda dos discentes. 

§ 2° O professor que atuar na Sala Recurso deverá estar apto a exercer as 
atribuições, sem qualquer ressalva ou restrições médicas. 

Seção 11 
Da Jornada de Trabalho 

Art. 23. A jornada normal de trabalho do Professor e do Regente de Ensino 
compreende: 

I- 30 (tnnta) horas de trabalho semana1s para os Professores Pl, PEBI e PEBII, com 
jornada de 2/3 em sala de aula ou intervenção de ensino-aprendizagem com alunos ou 
grupo de alunos, e 1/3 das horas dedicadas ao cumprimento do trabalho extra-classe -
TEC - cuja jornada se desenvolverá da seguinte forma: 

a) 20 horas de trabalho semanais aos Professores Pl e PEBI em atividades de 
regência; 

b) 18 horas de trabalho semanais aos Professores PEB 11 em atividades de regência, 
incluído o tempo de recreio; 

c) 1 O horas de trabalho extra-classe, conforme estabelecido em decreto, incluído o 
tempo de recreio aos professores Pl e PEB I; 

d) 12 horas de trabalho extra-classe para os professores PEB 11, conforme 
estabelecido em decreto. 

11 - O trabalho extra-classe - TEC - constitui-se em atividades de estudo, 
pesquisa, planejamento, correção ou produção de materiais, participação em 
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seminários, oficinas e cursos de formação continuada, em serviço na ~ola o'!'tf~ra ~, 
dela; --? /1rr;~ o ... ~ 

111- 38 (trinta e oito horas) semanais para o Professor PEBI Maternal, co o. tlfl~%~~0-
2/3 em sala de aula ou intervenção de ensino-aprendizagem com alunos ou )ír1:11>1$Q • 

alunos, e 1/3 das horas dedicadas ao cumprimento do trabalho extra-classe - TEC, 
incluído o tempo destinado ao recreio, cuja jornada se desenvolverá da seguinte forma: 

a) 25 horas de trabalho semanais em sala de aula; 
b) 13 horas de trabalho extra-classe, conforme estabelecido em decreto, incluído o 

tempo de recreio aos professores PEB I Maternal; 

§1° A hora de trabalho do Professor PEB 11 corresponde a 60 minutos, com 
jornada de 50 (cinquenta) minutos em regência, 04 (quatro) minutos em atividades 
recreativas, que serão gozadas no intervalo do recreio, e os outros 06 (seis) minutos 
em atividades inerentes às atribuições do cargo. 

§2° A hora-aula constitui-se no tempo de 50 (cinquenta) minutos para a regência do 
Professor Pl e PEB I. 

§3° O Professor Pl, PEB I e PEB 11 que exercer suas atribuições como Auxiliar 
de Secretaria, Auxiliar de Laboratório de Informática, Auxiliar de Biblioteca e Apoio 
Pedagógico poderá optar entre a carga horária completa estabelecida para o cargo 
que ocupa, incluindo aquela prevista em lei para atividades extra-classe, ou carga 
horária de trabalho reduzida a no mínimo 2/3, com vencimentos proporcionais. 

§4° O Professor PEB I Maternal que exercer suas atribuições como Auxiliar de 
Secretaria, Auxiliar de Biblioteca e Apoio Pedagógico poderá optar entre a carga 
horária completa estabelecida para o cargo que ocupa, incluindo aquela prevista em 
lei para atividades extra-classe, ou carga horária de trabalho reduzida a no mínimo 
2/3, com vencimentos proporcionais. 

§ 5° É assegurado ao Professor perceber o vencimento de seu cargo que 
corresponda às horas trabalhadas. 

§ 6° O Professor efetivo assumirá o número de aulas que, por exigência 
curricular, ultrapassar o limite estabelecido para a jornada normal de trabalho, com 
remuneração proporcional, ainda que detentor de dois cargos ou funções, até o 
limite de 25 (vinte e cinco) horas/aulas trabalhadas por cargo. 

§ 7° O Professor que não cumprir a carga horária prevista e discriminada nesta lei, na 
forma do regulamento, terá redução proporcional em seus vencimentos. 

Art. 24. Se as aulas semanais do conteúdo curricular forem inferiores a 18 (dezoito) 
horas, a jornada de trabalho será fracionada e corresponderá ao número de aulas em 
demanda, com vencimento calculado conforme tabela 09, do Anexo 111 desta lei. 

Art. 25. A jornada normal de trabalho do Pedagogo é de 25 (vinte e cinco) horas 
semanais, permitida a jornada ampliada, mediante as condições e requisitos estabelecidos 
no Estatuto do Servidor Público Municipal. 

Art. 26. A Secretaria de Educação poderá desenvolver anualmente o Programa 
de Formação Continuada, por meio de resolução, destinado ao Professor em 
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regência, com carga horária mínima de 06 (seis) horas mensais, c ~f.'iputa<J.S~S' no ~ 
trabalho extra-classe - TEC. 0

0 
<::" 

~o J.\'J ..... ~ 
Art. 27. A contagem de tempo de serviço mensal do Regente cons1Cterl-Ysa 

integral, independentemente das horas de trabalho a que estiver sujeito, se iguais ou 
superiores a 09 (nove) aulas semanais; se inferiores, há de ser proporcional conforme 
Anexo 11 I desta lei. 

§ 1° O resultado da contagem de tempo de serviço para até 08 (oito) aulas 
semanais será obtido multiplicando-se a carga horária mensal pelo coeficiente 0.45, 
arredondando-se a fração para a unidade superior. 

§ 2° Serão descontadas as faltas, as licenças e os afastamentos que não configurem 
dias de efetivo exercício, nos termos da lei. 

Art. 28. Considera-se efetivo exercício o período de afastamento em virtude de: 

I -férias regulamentares e férias-prêmio; 
11- casamento, em até 08 (oito) dias consecutivos, contados da realização do ato; 
111 - falecimento do cônjuge, companheiro, pais, padrasto ou madrasta, sogro ou 

sogra, avô ou avó, filho, enteado, menor sob guarda ou tutela e irmão, em até 08 (oito) dias 
consecutivos. 

IV- convocação para obrigações decorrentes do serviço militar; 
V- júri e outros serviços obrigatórios por lei; 
VI - mandato legislativo federal, estadual ou municipal, nos termos da legislação; 
VIl - licença maternidade; 
VIII - licença por acidente de serviço ou acometido de doença profissional ou 

moléstia grave; 
IX - missão ou estudo, na área educacional, em outras localidades, se autorizado por 

ato do Poder Executivo; 
X - surto de rubéola no local de trabalho da gestante; e 
XI -licença paternidade. 

Seção 111 
DA GRATIFICAÇÃO DE PRODUTIVIDADE 

Art. 29. Os Professores Regentes, Pedagogos, Diretores Escolares, Coordenadores 
Escolares, Vice-Diretores, Secretários Escolares, Auxiliares de Secretaria, Recuperadores, 
Laborataristas e pessoal de apoio e limpeza que prestam serviço nas Unidades de Ensino 
terão direito à Gratificação de Produtividade, em percentuais distintos por classe de 
cargos, nos termos do regulamento. 

Parágrafo único. A gratificação de que trata esta Lei não incorpora aos 
vencimentos dos profissionais beneficiados e poderá ser concedida pelo critério de análise 
de desempenho individual do servidor ou coletiva, mas em hipótese alguma será admitida 
premiação acumulativa entre os dois critérios. 

Art. 30. A Gratificação de Produtividade na Educação será concedida a cada 
exercício letivo, em montante fixado em decreto, conforme disponibilidade financeira e 
orçamentária, observados os limites da legislação federal. 

Art. 31. A Gratificação por Produtividade na Educação será concedida aos 
servidores da Unidade Ensino, nos termos do art. 29, parágrafo único, com o propósito de 
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estimular a melhoria da educação no município, e a sua concessão será em ~râmevro 52 
percentual único entre as classes de cargos, ante as atribuições de cada cargo pO lico no ~ 
desenvolvimento e aperfeiçoamento do ensino, conforme regulamento, ten'GI ::?f?Omo ~~c;:. 
critérios mínimos para seu cálculo o disposto nos parágrafos deste artigo. 1Vd\'J 

§1° Quando a concessão da gratificação for por critérios coletivos, deverão ser 
analisados os seguintes requisitos: 

I - desempenho dos alunos, da turma e da escola aferidos através de um sistema 
municipal de avaliação; 

11 - evolução de indicadores do desempenho dos alunos acerca de aprovação e 
permanência destes nas unidades de ensino no decorrer do ano letivo; 

111 - 80% (oitenta por cento) do quadro de Professores e Pedagogos da 
Unidade de Ensino no Programa de Formação Continuada com frequência de, no 
mínimo, 80% (oitenta por cento). 

§ 2° Na hipótese da concessão da gratificação por mérito individual, o 
servidor deve ter nota de avaliação de desempenho superior a 70% (setenta por 
cento), mediante condições e requisitos definidos por esta lei e decreto municipal, 
como também frequência mínima de 80 % (oitenta por cento) no programa de 
formação continuada para perceber o benefício integralmente. 

§ 3° A frequência ao trabalho é requisito essencial exigido tanto para um critério de 
avaliação quanto para o outro e as faltas ao trabalho, ainda que atestadas, terão a 
seguinte redução proporcional no pagamento da gratificação: 

a) de 06 (seis) a 12 (doze) dias - redução de 25% (vinte cinco por cento) do valor da 
gratificação; 

b) de 13 (treze) a 20 (vinte) dias- redução de 50% (cinquenta por cento) do valor da 
gratificação; 

c) de 21 (vinte e um) a 30 (trinta) dias - redução de 75% (setenta e cinco por cento) 
do valor da gratificação. 

§ 4° A gratificação não será concedida ao servidor que afastar-se do trabalho em 
período superior a 30 (trinta) dias ou que tiver alguma falta não justificada. 

§5° Os profissionais da Educação que forem admitidos no curso do ano letivo terão 
a gratificação calculada à razão de 1/12 (um doze avos) por mês de trabalho, submetendo­
se às mesmas reduções previstas no §3° deste artigo. 

CAPÍTULO VI 
DA CARREIRA 

Art. 32. Os padrões de vencimentos são identificados pelas 1 O (dez) primeiras letras 
do alfabeto e algarismos cardinais. 

Art. 33. O ingresso na carreira de uma das classes dos cargos de Professor ou 
Pedagogo dar-se-á no padrão de vencimento inicial denominado "A", acompanhado pelos 
algarismos cardinais "1", "2" ou "3", conforme tabela 11 do Anexo V desta Lei. 

Art. 34. Progressão é a passagem do Professor ou Pedagogo para o padrão de 
vencimento imediatamente superior da classe de cargo a que pertencer o servidor, 
mediante requisitos previstos nesta lei. 
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Ar.t. 35. Os padrões de_ve~ciment~s na mesma carreira corre~ponde ~ ., crésc~9'\,é>S" 0~ .. 

de 5% (cmco por cento) do pnme1ro padrao ao segundo e, aos segumtes, sera ~~stM 
os percentuais múltiplos de cinco, sempre com base no primeiro padrão até o décimo. 

Art. 36. Somente o tempo de exercício cumprido no magistério público municipal, 
atinente ao cargo que ocupa em caráter efetivo, será considerado, entre outros requisitos 
por esta lei exigidos, para efeito de progressão do Professor e Pedagogo. 

Art. 37. A progressão na carreira das classes de Professor e Pedagogo ocorrerá em 
triênios, a partir da data de posse do servidor no cargo efetivo e será este avaliado, 
anualmente, por comissão especial prevista no art. 63 desta lei, mediante os seguintes 
critérios: 

I -efetivo exercício no cargo; 
11 -avaliação de desempenho superior a 70% (setenta por cento), em condições e 

requisitos definidos por esta lei e decreto municipal; e 
111- freqüência igual ou superior a 80% (oitenta por cento) no programa de formação 

continuada. 

Art. 38. O Professor e o Pedagogo terão direito à progressão nos cargos que 
ocupam em caráter efetivo, ainda que estejam nas seguintes condições: 

I - no exercício de cargos comissionados; 
11 -licenciados para tratamento de saúde, com período inferior a 60 (sessenta) dias, 

consecutivos ou não, desde que reposto o período de afastamento necessário ao 
interstício; 

111 - licenciados para tratamento de saúde, em períodos inferiores a quinze dias, até 
três vezes ao ano, se reposto o período de afastamento para fins da contagem do 
interstício. 

IV- afastados por motivo de doença em pessoa da família, conforme Estatuto do 
Servidor Público Municipal, por até 60 (sessenta) dias, consecutivos ou não, desde que 
reposto o período; 

V - se estáveis, de acordo com o art. 19 do Ato das Disposições Transitórias da 
Constituição Federal; e 

VI - se afastados para tratamento de saúde proveniente de doença profissional 
contraída ou adquirida em razão do cargo, desde que reposto o período de afastamento. 

Parágrafo único. As licenças de maternidade e por acidente de trabalho não 
interrompem a contagem do prazo para progressão na carreira. 

Art. 39. Não será promovido na carreira o servidor que: 

I -Licenciar-se para tratar de interesse particular; 
11- Licenciar-se, por motivo de doença, por prazos inferiores a quinze dias, mais de 

t As vezes ao ano ou seis vezes no triênio. 
111 - Licenciar-se, por motivo de doença, em período superiores a 60 (sessenta) 

dias ao ano, consecutivos ou não, exceto a situação prevista no 38, inciso VI. 
IV- mediante processo disciplinar, for punido; e 
V - faltar ao serviço injustificadamente, por prazo superior a 02 (dois) dias 

consecutivos ou não, por ano. 
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Art. 40. O servidor tem direito de ser avaliado periodicamente e a Administração 
Municipal o dever de avaliá-lo para os fins desta lei, nos termos do regulamento. 

Art. 41. Compete ao Departamento de Administração de Pessoal instaurar, 
independente de requerimento do servidor, processo administrativo instruído com 
os documentos pertinentes para progressão na carreira e verificar acerca do 
implemento das condições e requisitos por Lei exigidos. 

Seção IV 
Contratação de Professores Substitutos 

Art. 42. Para atender a necessidade temporária de excepcional interesse público, o 
município poderá efetuar contratação de pessoal para a Secretaria Municipal de Educação, 
por tempo determinado, conforme legislação municipal. 

Subseção I 
Da Substituição 

Art. 43. A substituição, como cometimento temporário das atribuições específicas do 
cargo do magistério, durante a ausência do respectivo titular ou em caso de vacância, até 
o provimento efetivo, será exercida na regência: 

I - obrigatoriamente, sem remuneração adicional, pelo Professor Regente do quadro 
de pessoal, de mesma área de formação profissional ou disciplina, cuja carga horária de 
trabalho esteja incompleta, nos termos do Anexo 111, tabela 09; 

11 - pelo Professor Recuperador, sem remuneração adicional, quando a ausência do 
titular for inferior a 15 (quinze) dias, permitindo-se dobra de turno neste período pelo 
professor do Sistema Municipal de Educação. 

111- por professor habilitado, não pertencente ao quadro de efetivos do magistério do 
município, selecionado nos termos desta lei; e 

IV- por Professor inabilitado, conforme disposições desta lei. 

Subseção 11 
Da Suplementação de Vagas 

Art. 44. Se não houver Professor habilitado para atender a Educação Básica, 
permitir-se-á que lecione, em caráter suplementar e a título precário, quem comprovar: 

I -freqüência em curso de habilitação específica em licenciatura plena; 
li- conclusão em curso correspondente à habilitação afim em licenciatura plena; 
111- freqüência em curso correspondente à habilitação afim em licenciatura plena; 
IV - formação em outro curso superior; 
V - habilitação específica em estudos adicionais ou curso equivalente, de ensino 

médio, para o conteúdo, a área ou função com diploma registrado; 
VI - habilitação específica em estudos adicionais ou curso equivalente, de ensino 

médio, para o conteúdo, a área ou função com certificado de conclusão e histórico escolar; 
e 

VIl -conclusão de outro curso de ensino médio. 
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Parágrafo único. O Professor contratado e não habilitado será identif 

Regente de Ensino- RE. 

CAPÍTULO VIl 
DO VENCIMENTO E DA REMUNERAÇÃO 

Art. 45. O vencimento inicial de cada um dos cargos será o constante no Anexo V, 

tabela 11, desta lei. 

Art. 46. O vencimento do Regente de Ensino- RE- corresponde a 80% (oitenta por 
cento) do padrão de vencimento inicial do Professor de Educação Básica 11. 

Art. 47. O Professor no exercício da regência perceberá a gratificação de incentivo à 
docência, no percentual de 30% (trinta por cento) sobre o vencimento básico inicial da 

carreira. 

Art. 48. Se afastado do serviço, o Professor perceberá a gratificação nas seguintes 

condições: 

I- Férias; 
11 -Casamento, até 08 (oito) dias consecutivos contados da realização do ato; 
111 - Falecimento do cônjuge, companheiro, pais, padrasto ou madrasta, sogro ou 

sogra, avô ou avó, filho, enteado, menor sob guarda ou tutela e irmão, em até 08 (oito) dias 

consecutivos; 
IV- Doação de sangue por 01 (um) dia a cada 06 (seis) meses; 
V- Júri e outras obrigações previstas em lei; 
VI - Licença por acidente de serviço; 
VIl- Férias-prêmio; 
VIII - Licença maternidade ou paternidade, nos termos do Estatuto do Servidor 

Público. 

Parágrafo umco. Quando em tratamento de saúde, o Professor perceberá a 
gratificação proporcionalmente aos dias trabalhados. 

Art. 49. Enquanto estiver no exercício das atribuições do cargo e durante o ano 
letivo, o servidor tem direito a perceber o adicional de trajeto, em valor que corresponda a 
10% (dez por cento) do menor vencimento pago pelo município, para locomover-se até o 
local de trabalho, desde que num raio superior a 1 km, equidistante de sua residência. 

CAPÍTULO VIII 
DO REGIME DISCIPLINAR 

Art. 50. O pessoal do magistério está sujeito ao regime disciplinar estabelecido pela 
Secretaria Municipal de Educação. 

Parágrafo único. O regime disciplinar compreende, ainda, as disposições do 
Regimento Interno das Unidades de Ensino. 

Art. 51. Constituem deveres do pessoal do Magistério. alé~- daqueles consignados 
no Estatuto do Servidor Público Municipal: , \ 

I -comparecer à repartição no horário de trabalho ord nári, q~a\ o convocado; 
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11 - respeitar os alunos e os pais destes, autoridades do ensino e funci~~rios da ~c:; 

administração municipal, de forma compatível com a missão de educar; ~o 1 vc.\r:J 
111 -apresentar-se ao serviço convenientemente trajado ou com o uniforme que--f 

determinado; 
IV- manter o espírito de cooperação e solidariedade no ambiente de trabalho; 
V- zelar pela economia e conservação do material que lhe for confiado; 
VI -cumprir os horários e calendários escolares; 
VIl- fazer cumprir a disciplina em sala de aula e fora dela; 
VIII- guardar sigilo sobre os assuntos relacionados exclusivamente à área escolar e 

administrativa; 
IX- apresentar aos superiores as irregularidades de que tiver conhecimento; e 
X -apresentar sugestões para a melhoria do serviço e qualidade do ensino. 

Art. 52. A pena de demissão será aplicada nos seguintes casos, além dos previstos 
no Estatuto do Servidor Público Municipal: 

I -A imposição de castigo físico ou humilhante ao aluno; e 
11- a prática de discriminação, por motivo de raça, condição social, nível intelectual, 

sexo, credo ou condição política. 

Art. 53. O servidor poderá ser suspenso ou demitido do cargo, conforme a 
gravidade do caso e reiteração das infrações, se incorrer em uma das seguintes situações: 

I -agir ou omitir em ato que traga prejuízo físico, moral ou intelectual ao aluno; e 
li- ato que resulte em exemplo deseducativo para o aluno. 

Art. 54. A irregularidade que, porventura, ocorrer na Secretaria Municipal de 
Educação, deverá ser apurada e aplicada a pena a quem der causa ou concorrer para a 
infração, conforme procedimentos do Estatuto dos Servidores Públicos do Município, 
respeitando-se, sobretudo, o princípio do contraditório. 

CAPÍTULO IX 
DO SISTEMA MUNICIPAL DE AVALIAÇÃO DO ENSINO DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 55. Compete à Secretaria Municipal de Educação desenvolver o sistema 
municipal de avaliação do ensino, cujas condições, requisitos e prazos serão 
regulamentados por decreto. 

Art. 56. O Prefeito Municipal nomeará a comissão especial composta por dez 
~ membros para organizar e executar as ações necessárias ao processo da avaliação 
~ diagnóstica municipal dos discentes- DI ME. 

§ 1°. A com1ssao especial referida no caput deste artigo terá a seguinte 
~"tt--...r,~resentatividade: 

I- 06 (seis) Professores, no exercício da Regência; 
li- 02 (dois) Pedagogos em exercício nas unidades escolares; 
111 - 03 (três) servidores do quadro técnico da Secretaria Municipal de Educação; 
IV - 01 (um) representante do Conselho Municipal de Educação, indicado pelo 

Conselho. 

§ 2°. Fica assegurado aos servidores efetivos que compuserem a comissão o 
percebimento mensal, de gratificação que corresponda ao menor valor de vencimento 
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Art. 57. A com1ssao especial permanente prevista no artigo anterior poderá 
convocar servidores para atuar nas atividades destinadas ao exame de avaliação, se 
previamente comunicar, por ofício, o chefe imediato do convocado. 

CAPÍTULO X 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 58. O Diretor, Vice-Diretor e o Coordenador Escolar deverão ter experiência de, 
no mínimo, 02 (dois) anos na Educação Básica, além de formação em curso superior 
específico na área de educação ou em área correlata com a atribuição do cargo, podendo 
o nomeado fazer parte ou não do quadro de servidores efetivos do município. 

Art. 59. O Professor de Educação Básica, efetivo, que atue nos anos iniciais do 
Ensino Fundamental, sem formação superior em Pedagogia ou Normal Superior, será 
provisoriamente mantido no cargo de Professor Pl, com os vencimentos previstos no 
Anexo V, tabela 12. 

§ 1 o O Professor de Educação Básica da Educação Infantil e dos anos iniciais do 
Ensino Fundamental que, na data de publicação desta lei, faça parte do quadro de 
servidores efetivos do município e que tenha formação superior, com Habilitação 
Específica, será reenquadrado como Professor PEB I. 

§ 2° Habilitado, o profissional passa a integrar a classe de Professor de Educação 
Básica I - PEB I - cujo cargo que ocupa transformar-se-á nesta denominação, mediante 
decreto. 

Art. 60. Ficam denominados cargos de classe Pl, PEBI Maternal, PEB I e PEBII , 
enquanto que o Regente de Ensino Nível 2 - RE2 passa a denominar-se Regente de 
Ensino- RE. 

Art. 61. O programa de formação continuada, destinado aos servidores efetivos 
indicados no art. 29, caput, será desenvolvido pela Secretaria de Educação, com recursos 
próprios ou em parceria, com carga horária mínima de 06 (seis) horas mensais para os 
profissionais do magistério e de 04 (quatro) horas mensais para os demais servidores, 
conforme disponibilidade financeira, necessidade e demanda da educação municipal, além 
de critérios definidos em decreto. 

§ 1 o Somente na hipótese de vagas remanescentes, será admitida a participação de 
profissionais que não integram o quadro de servidores da Secretaria de Educação, 
priorizando a oferta aos servidores públicos municipais e profissionais das Redes Estadual 
e Federal que atuam no município. 

§ 2° O servidor não deixará de ser promovido na carreira se, no interstício previsto 
no art. 35 desta lei, a Secretaria Municipal de Educação não disponibilizar o programa de 
formação continuada. 

§3° Serão admitidos cursos de formação continuada realizados individualmente 
pelos servidores para os propósitos desta Lei, desde que tenham matriz curr~ ular e carga 
horária equivalentes, que serão avaliados e aprovados pelo Con ,ell:lo unicipal de 
Educação." 

·'\., 
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Art. 62. Será instituída em cada unidade escolar uma co · ~o espe 
permanente de avaliação, destinada a avaliar o desempenho dos servid , efetiv9s oí:t-
não, que ali exerçam suas atividades, composta pelos seguintes membro g [flf ~ 

"? !1'7 ~ 
I - Diretor Escolar; 00 <::"' 
11- Um Pedagogo; ~Q \'J\~ 
111 - Dois Professores; 1Vd. 
IV - Um efetivo do quadro administrativo. 

Parágrafo único. Excetuando-se o Diretor, a comissão será composta por 
servidores efetivos, eleitos por seus pares para o mandato de três anos, com seus 
respectivos suplentes. O Vice-Diretor substituirá o Diretor nos eventuais impedimentos e 
quando não for possível a presença deste, em razão das férias regulamentares, viagem a 
trabalho ou licenças. 

Art. 63. A Comissão Permanente de Organização dos Processos de Avaliação e 
Recursos Opostos- COPAR, composta de 7 (sete) membros, será instituída por decreto, 
tendo as seguintes atribuições: 

I - organizar todo o procedimento do processo de avaliação; 
11 - expedir, por resoluções, todos os procedimentos, prazos e orientações gerais no 

intuito de desenvolver o processo de avaliação, em respeito à ordem dos trabalhos e às 
disposições legais; 

111 - orientar as comissões das Unidades Escolares, em consultas formuladas ou 
treinamentos específicos; 

IV - decidir os recursos interpostos pelos servidores, em razão das decisões 
proferidas pelas comissões das Unidades Escolares. 

§1°. Fica assegurado aos servidores efetivos que compuserem a comissão o 
recebimento de uma gratificação que corresponda ao menor valor de vencimento pago 
pelo município, devida somente entre os meses de setembro a fevereiro, comprovada as 
atividades e freqüência dos membros. 

Art. 64. Não é permitido ao servidor efetivo ocupante do quadro do magistério o 
desvio de suas atribuições específicas para exercer outras funções na Administração 
Municipal ou fora dela. 

Art. 65. É proibido o abono de faltas. 

Art. 66. A transferência pode ocorrer: 

I - a pedido do servidor, mediante requerimento prévio, no Protocolo Geral, dirigido 
. à Secretaria de Educação, e, se deferida, ocorrerá no ano letivo seguinte; 

li- de ofício, por conveniência do ensino, a qualquer tempo. 

Art. 67. A transferência de pessoal do magistério obedecerá à existência de vaga na 
unidade de ensino, entidade ou órgão de destino, além de outras contidas em Resolução 
da Secretaria Municipal de Educação. 

Art. 68. Os candidatos à transferência a determinada vaga serão classificados de 
acordo com a seguinte ordem: 

I - o de mais tempo de efetivo exercício na unidade de ensino, relativamente ao 
cargo que ocupa; 
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li- o mais antigo no magistério; e 
111- o mais idoso. 

CAPÍTULO XI 
DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS E FINAIS 

'ÕJMG, 
.,._"'?' 0, 

:$;". 09S f~ 
o '? 

g jll s: 
00 ~ 

.:(?() 1Vd\C)\~ 
Art. 69. As unidades de ensino deverão adequar o Regimento lnteriiõ em 

conformidade com as disposições constitucionais e desta lei, e somente entrará em vigor 
após aprovado pelo Conselho Municipal de Educação. 

Art. 70. Os Professores e Pedagogos que cursaram pós-graduação, especialização 
Lato Sensu, com carga horária mínima de 360 (trezentos e sessenta) horas e que ainda 
não percebem o adicional correspondente, extinto por esta Lei, terão o prazo de 06 (seis) 
meses, contados da sanção desta lei, para requererem a gratificação de 1 O% sobre o 
vencimento básico, não sendo mais concedido esse benefício após esse prazo 
determinado. 

Art. 71. As alterações de carga horária que demandam interferências na matriz 
curricular das unidades escolares da rede municipal de ensino serão adequadas a partir de 
janeiro de 2015. 

Art. 72 - Fica facultado ao servidor efetivo ocupante do cargo de professor e 
ao ocupante de cargo de Pedagogo, a manutenção na estrutura de carreira e 
vencimentos prevista na Lei Municipal n° 2.783/08. 

Parágrafo único - A manutenção que trata este artigo deverá ser requerida 
formalmente pelo servidor interessado, junto ao protocolo geral da Prefeitura 
Municipal, no prazo máximo improrrogável de 30 (trinta) dias a contar da vigência da 
presente Lei, sob pena de enquadramento automático na nova estrutura contida 
nesta Lei. 

Art. 73 - Esta Lei entra em vigor na data ~ua publicação. 

Câmara Municipal de Cong~ s, 1 O ~junho de 2014. 

r J ~ ~' 
\ - ;y\~1) 

Adiv~aldo Ba~osa 
Preside~ Câmara 

Vagne~ Souza 
Vice-Presidente 

Carlos A~ães 
Secretário 
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ANEXO I 

TABELA 01 

Pedagogo PED Ensino Superior 44 A3 25h 

P1 Ensino Médio 17 A 30h 

PEBI Ensino Superior 333 A1 30h 
Professor 

PEB 11 Ensino Superior 219 A2 30h 

PEB 1/ MATERNAL Ensino Superior 46 A4 38h 
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ANEXO 11 O (IIJ c ;' 

QUADRO DO MAGISTÉRIO MUNICIPAL 0 .,z, u -~~~~/' 
Quadro de Pessoal das Unidades Escolares da Educação Básic (~· ''::'d'r..':/ 

Tabela 02- Creche em Tempo Integral -- ""~J~· '" 

_, ' -

Cargos e t Até 05 
Funções 

.. ·· .. .. .... · .. ·~· 

1 2 

Diretor Escolar 1 
' .~-~~~--~1 

Coordenador Escolar 1 

Vice-Diretor _ _ .... ·1 -
r-I P-e-d_,..a_g_o_g"""'o ____ «_____,·· ~--.~~~ .-o-="""'·_~t----1{ ·1 1 

. r- - -- .. , .... 

I I ··1 

1 

'"-' -""'' -~ 

Secretário Escolar 

1 

1 

1 

1 
-~~.......;- _ .. _ ......... . 

1 

1 

1 

1 

1 

1 
r··,~ --~~ 

1 

1 1 

1 1 

D~ acordo com ~ que prevê a proposta -- ill 

pedagógica da Unidade de Ensino- não sendo . 
inferior a 1 por turno l 

Cuidador 

'" 

·Cantineira/Faxineira 

Tabela 03- Educação Infantil 

~--~···~·~·-...,.,.,.,.-~o·~,..,...,...,....T"....,~~-••••..__,..,....-~,.~~-·~·~'""'""'7<'T""""T-"JMIII 

Cargos e No de i Até O 
Funções · __ :.:o ·· · ··-----·-c:.. 
---· . . .. .... . N de 1 

Turnos I ·-- .. I 

. 1 
Diretor Escolar ' 

.... ... ...... """<"'-··· '·' .. 

Coordenador Escolar I 1 1 .. 
~--··-~· --~-...,-~."'~"" .. "' -

Vice-Diretor 
I .•. .. 

Pedagogo 
"'"• - 'I 

Secretário Escolar ) 

'· . . .,."" .. - ....... ,.~~-
~ 

1 

1 

1 

1 

Cantineira/Faxineira i 
"""' .--~ . " ., ,.- .. _ 

--~- .. 

j 
·-· 

Se~iço terceiri~a_9C? . _
1 ·····1················rn·- ···-1···---~- 1 

1

······-····1·-········m··-·1---·: Zelador .. - ,._ .. -
. ~ _,_,.,,.... ·• . ' ~.. -- ·- ·= . -~..:.-~. .. .,... '_,_ "'"' ..,·-~~ -1 

Professor J 01 I Turma _ .. j 
i_ ...... _:.. .. -.~, "-~--.... ---~---~- :: __________ ~ '"''--""_:__:···----------~~~--- . - --· ----- - ---··--~·~--Í. ···---:~... . -.____,__ ____ ...._- .----..J 
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Tabela 04 
Educação Infantil e Séries Iniciais do Ensino Fundamental­

Cargos e 
Funções 

Diretor Escolar 

Coordenador Escolar 

Vice-Diretor 

Pedagogg __ 

Secretário Escolar 

uxiliar de Biblioteca 

Professor Recuperador -
PEBI 

!Zelador 

. Professor 

Ed Infantil ao 5° ano 

1 

1 1 

1 1 1 

1 1 1 

1 2 2 

1 1 1 

1 1 1 

1 2 2 

1 

1 

2 

1 

1 
--~~ 

2 

Tabela 05- Séries Iniciais do Ensino Fundamental- 1° ao 5° ano 

1 

1 

2 

1 
----------1 

1 
---~--

2 

._.,._-=" __ 

Cargos e _N~~de:_ 
Funções r----"'-'---N----"'o=d'-'-e_::_:___;_-'+==='9""""""~""""""~~"""' 

Turnos 

Professor 

Professor Recuperador­
PEBI 

Secretário Escolar 
-· -- ----- .. ;;:-=....:.o=~______c.-----1 

Laboratarista .. ___ j 

Auxiliar de Biblioteca _ r 1 
-

·cantineira/Faxineira - I 
~.,- ,....... ~ -~''""~--.-- ,....,... 

Zelador 

1 por tu r~~ 

Rua Dr. Pacífico Homem Júnior. 82. Centro. Congonhas/MG - {3 I) 37]2-1840- Site: \V\V\\'.canwmcongonhas.m!!.gov.br- congonhas@camaracongonhas.mg.gov.br 

2 

1 



Tabela 06- Séries Iniciais e Finais do Ensino Fundamental- 1° ao 9 

De 40 ou 

W de Turnos 1 -· 
·Diretor 1 1 

Tabela 07 - Séries Finais do Ensino Fundamental 

~ 

Diretor 

Coordenador Escolar 

:Vice-Diretor 
l ...., '"' ' --

Professor 

Professor Recuperarador- . 
PEB 11 

1 

1 2 2 . 2 2 

1 I Turma 

. 1 I Discipli~.a d~ Português e Matemática por escola, 
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Tabela 08 -Educação infantil- Anos Iniciais e Anos Finais do Ensino Fundamental-~-

Até 09 10/19 20/29 De 40 I 

E. Infantil I 1° ao 5° ano I 6° ao 

Tabela 08 
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EM REGÊNCIA 

18 aulas 

17 aulas 

16 aulas 

15 aulas 

14 aulas 

13 aulas 

12 aulas 

11 aulas 

10 aulas 

9 aulas 

8 aulas 

7 aulas 

6 aulas 

5 aulas 

4 aulas 

3 aulas 

2 aulas 

1 aula 

Casa do Legislativo Vereador Enio da Gama 6 

SEMANAL 

ANEXO 111 
Tabela 09 

EXTRA-CLASSE 

12,00 horas 

11,33 horas 

10,67 horas 

10,00 horas 

9,33 horas 

8,67 horas 

8,00 horas 

7,33 horas 

6,67 horas 

6,00 horas 

5,33 horas 

4,67 horas 

4,00 horas 

3,33 horas 

2,67 horas 

2,00 horas 

1,33 hora 

0,67 hora 

ü 

CONTAGEM DE 
MENSAL TEMPO DE 

SERVIÇO 

135 horas 30 dias 

128 horas 30 dias 

120 horas 30 dias 

113 horas 30 dias 

105 horas 30 dias 

98 horas 30 dias 

90 horas 30 dias 

83 horas 30 dias 

75 horas 30 dias 

68 horas 30 dias 

60 horas 27 dias 

53 horas 24 dias 

45 horas 20 dias 

38 horas 17 dias 

30 horas 14 dias 

23 horas 10 dias 

15 horas 7 dias 

8 horas 4 dias 
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Tabela 10 
Carga Horária Semanal do Cargo de Professor Pl, PEB I e PEB I Maternal 

; 

CARGO CARGA HORÁRIA- REGÊNCIA CARGA HORÁRIA - EXTRA-CLASSE 

Pl 20 horas semanais 1 O horas semanais 

PEBI 20 horas semanais 10 horas semanais 

PEB I Maternal 25 horas semanais 13 horas semanais 

ANEXO V 

Padrões de Vencimentos na Carreira/R$ 

TABELA 11 

PROFESSOR 
i 

PEDAGOGO 

VENCIMENTO 
PEB 

VENCIMENTO 
PEB 

VENCIMENTO MATERNAL VENCIMENTO PED VENCIMENTO 
I 11 

1.273,04 A1 1697,39 A2 1697,39 A4 1872,99 A3 2719,93 

1.336,69 81 1.782,26 82 1.782,26 84 1.966,64 83 2.855,93 

1.400,34 C1 1.867,13 C2 1.867,13 C4 2.060,29 C3 2.991,92 

1.464,00 01 1.952,00 02 1.952,00 04 2.153,94 03 3.127,92 

1.527,65 E1 2.036,87 E2 2.036,87 E4 2.247,59 E3 3.263,92 

1.591,30 F1 2.121,74 F2 2.121,74 F4 2.341,24 F3 3.399,91 

1.654,95 G1 2.206,61 G2 2.206,61 G4 2.434,89 G3 3.535,91 

1.718,60 H1 2.291,48 H2 2.291,48 H4 2.528,54 H3 3.671,91 

1.782,26 11 2.376,35 12 2.376,35 14 2.622,19 13 3.807,90 

1.845,91 JJç ~'\ ~61,22 J2 2.461,22 J4 2.715,84 J3 3.943,90 

I ~ 
~~ 

( ~-

Rua Dr. Pacífico Homem Júnior. 82. Centro. Congonhas!MG - (J I) 3732-1840- Si te: ~~w,~·.caJllar:tc0ngonhas.mg.g~).~Jlr- congonhas@carnaracongonhas.mg.gov.br 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS 
C~DAOE DOS PROFETAS 

LEI~ 3.407, DE 23 JUNHO DE 2014. 

Disp~ sobre o Sis~~ Edu~cional do Município de 
Congonhas e o novo Plano de Cargos e Carreiras do 
Magistério~ · · · · · · · 

A Câmara Municipal, Estado de Minas Gerais, aprovou e eu, Prefeito, sanciono e 
promulgo a seguinte Lei: 

CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES FUNDAMENTAIS 

Art. 1 o Esta lei, que institui o Sistema Municipal de Educação e dispõe sobre o pessoal do 
magistério do município, tem os segUintes objetivos: 

I - instituir e orpnizar C? $~ema Munic;ipa1 ~e Ensjp.o, .co~~do ao mUJJicípio autonomia 
na gestão educáciop.al;i~os limi~daf!,ifispc?siçÕes·~nstituCIQ.nàis e í~Iação federal e estadual; 

11 - estimular a profissio~, !aPlaliz~o e formação continuada, para aperfeiçoar o 
.ensino, ,.em to~ as ~ ~~, .. ,~éfu;;·4~- I>rô.P~c7ionar o au(ó~~erfeiçoamento como forma de 
realizaÇão pessó&l e pro:fissio~ ·dj:?.·~erndoí; . · : . :<< :-·. · · 

m- assegurar remun~~ pes$oal do.'q:Uadz:o do magistéric;> que seja condizente com a de 
outros profissionais de;:i4~tioo;iúvel:de fonnaçãO; e. . ' ... ' ' ,, ' .. 

t ~-~tira ~Hf~~ãp_~~ ~ g~~i~fdo ·fopi ?-~~eiçbamento profissional, mérito e 

.empo Att;:~~'4oWJ&1~'::.~~;~~tosdapessoahumanaevisa 
a progressao dos se~wálor~:;.:;., ,. · J: .. i::y<:::..:; .. · .. · . ''.í,:~.; ·;· 

.. ~.: 

l-amor à liberdade; ·.< .. -:··.-· .. ~ .•.. .: ..... ·· ..... . 

11-:"~respeito: à.persol1~~~g:~.'~~õt-':!~ ·~:~::-; ~:· . :. . . : . 
m_-;; deseiivoiVim.ento 'cônilii;_if4tj~;·n~.:au.r~ii;iíid;ide de'ensino sejà o agente de integração e 

·~ .•.. ~·~-~ t r~P."'., ~ 
desenyolvimento do ambiente soeJaii":··'~' +~~\::.:·-r~:_,.// . :.:: . 

.. ,)V- reconhecim~to do:·sj:gmfiCad0. 1soq~ ~::-~nônii<:()·.da ~ para o desenvolvimento 
do cidadão e do País; e .. · · · 

V- consciência cívica e respeito às tradiçfjes e ao patrimôniO do País. 
':, 

Art. 3° Para efeito desta lei, entende:-se: 

·'I - Atividades &); magÍstéf.í~: as peifmerités':ao ensino e as<ihêrentes- à administração ou 
assessoramento exercidas pelos pedagogos, professores, coordenador escolar, vice-diretor, diretor e 
secre$io de educação; . · . . 

ii ..:.. turno: · o período cot.respondente . a cada Um.a d8s divisões do horimo diário de 
funcionamento da unidade de ensino; . . . . . 

m - turma: o conjtinto dê alUnos, sob a r~cia de Uin ou Diâis. professores, que assiste às 
mesmas aulas e em um mesmo espaço fisioo; ' · · · · . 

IV - regência: o conjunto d~ atividades .. eX.ercidas pelo. professor no desenvolvimento dos 
. conteúdos curriculares, sób'forma de áti.vidade, área cie:estudo '()tí~sciplina; · 

·.]o~ 
Prefeito Mun.icipal de COOgonhas 
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V - classe: o agrupamento de cargos com a mesma denominação, iguais responsabm~~ 
identificadas pela natureza das atribuições e pelo grau de formação exigível para o c8rgo; e 

VI - transferência: modificação dos locais de trabalho, entre as unidades de ensino ou órgãos 
administrativos da Secretaria de Educação. 

Vll - lotação: indicação da Secretaria Municipal de Educação e ou da Secretaria de 
Administração em que o servidor exercerá suas atividades inerentes ao cargo que ocupa, em caráter 
efetivo ou comissionado e, excepcionalmente, como contratado para o exercício de alguma função; 

VIll - Readaptação: Os profissionais da educação poderão exercer outras atribuições 
compatíveis com seu estado de saúde, conforme inciso m, art. 48 da Lei 1637 de 17/07/89. 

CAPÍTULO H 
DO SISTE.L"\it\ MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Art. 4° Fica instituído o Sistema Municipal de Educação e competira ao Município, por seus 
segmentos administrativos da Secretaria de Educação: 

I - Organizar e manter os órgãos competentes para gerir o sistema de ensino municipal, 
integrando-os aos da União e Estado, com objetivo de seguir as orientações políticas e planos 
educacionais adotados pela legislaçãci federal e estadual; 

n - Exercer ação redistributiva das informações, orientações, normas e atividades 
educacionais dos órgãos federal, estadual e municipal às unidades de ensino; 

m -Baixar normas complementares para seu sistema de ensino; 
N - Autorizar, credenciar e supervisionar os estabelecimentos do sistema de ensino no 

território do município, inclusive as escolas priva4as de educação infantil; e 
V - Oferecer educação infantil em creches e pré-escolas, e, com prioridade, o ensino 

fundamental, pennitida a atuação em outros níveis de ensino se atendidas as áreas de competência 
do município. 

Art. 5° As nonnas complementares necessárias à execução do Sistema Municipal de 
Educação serão regulamentadas por decreto. 

Art. 6° O Conselho Municipal de Educação se constitui em órgão dehõerativo, consultivo e 
normativo. nos termos da lei, para definir as políticas públicas de educação no município. 

CAPÍTULOill 
DO QUADRO DE PESSOAL 

Seção I 
Da Organização do Quadro 

Art. 'r O quadro de pessoal do Magistério é composto por cargos de provimento 
comissionado, previsto em lei especial, e os de provimento efetivo, que se constituem nas seguintes 
classes de cargos: .-

I - Pedagogo - PED; 
n - Professor- PI; 
ID - Professor de Educação Básica I- PEB I; 

é 
Prefdo ft..n-161 
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IV - Professor de Educação Básica II-:- PEB II; e 
V- Professor PEB I I Maternal. 

Parágrafo único. As descrições, quantidade, vencimentos, escolaridade e carga horária dos 
cargos de Pedagogo, Professor I e Professor de Educação Básica I e II e Professor PEB I I Maternal 
constam na Tabela 01, Anexo I. 

Art. SO As Classes do Quadro Permanente da Secretaria Municipal de Educação, de 
provimento efetivo, se constituem nos seguintes cargos: 

a) Cantineira!Faxineira; 
b) Zelador; 
c) Inspetor de Alunos; 
d) Auxiliar de Biblioteca; 
d) Bibliotecário; 
e) Assistente Social; 
f) Nutricionista; 
g) Terapeuta Ocupacional; 
h) Fonoaudiólogo; 
i) Psicólogo; 
j) Laboratorista de Informática; 
k) Auxiliar de Serviços Gerais. 

Parágrafo único. Os cargos previstos neste inciso constam no Plano de Cargos e Carreiras do 
município, com suas descrições e requisitos. 

Art. !P. Compete ao Pedagogo elaborar e coordenar as atividades inerentes ao cargo para o 
desenvolvimento do projeto pedagógico do Sistema Municipal de Educação na Unidade de Ensino, 
com objetivo de orientar e acompanhar o exercício da atividade do docente e diagnosticar o 
desempenho do educando para intervir no processo de ensino e aprendizagem, se necessário. 

Parágrafo único. As atividades complementares primordiais ao exercício do cargo de 
Pedagogo constarão no Regimento Interno das Unidades de Ensino. 

Art. 10. O Professor tem como atribuição essencial ministrar aulas e poderá exercer outras 
atribuições, de acordo com a complexidade e a necessidade da Unidade de Ensino, a seguir 
alinhadas: 

I - Professor de Sala R~; 
II-Recuperador; 
m-Coordenador de Área. 

Art. 11. O Professor de Educação Básiea I - PEB I atuará na Educação Infimtil e nos anos 
iniciais do Ensino Fundamental, enquanto o Professor de Educação Básica II - PEB II atuará nos 
anos finais do Ensino Fundamental, além do Professor de Educação Básica Maternal - PEB I 
Maternal que atuará exclusivamente nas Creches Municipais. 
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§ JO Para atuar na Educação Básica exigir-se-á formação específica na área de educação~'"'-'Z,{~ 
em curso superior de licenciatura, graduação plena. realizado em universidades e institutos 
superiores de educação, respeitado o direito adquirido. 

§ 2° O Professor de Educação Básica Maternal terá como atribuições a proteção, a saúde, a 
alimentação, a higienização, o afeto, a interação, a estimulação das habilidades, a segurança, e a 
promoção de atividades recreativas e educativas das crianças. 

§ 3° Excepcionalmente o Professor PEB II, conforme matriz curricular, poderá atuar nos anos 
iniciais do Ensino Fundamental. 

Seção 11 
Da Quantificação de Pessoal 

Art. 12. O Quadro de Pessoal da Unidade de Ensino obedecerá à composição numérica fixada 
nos Anexo 11, tabelas 02, 03, 04, 05, 06, 07 e 08 desta lei. 

CAPÍTULOill 
DA CRIAÇÃO DE UNIDADE DE ENSINO 

Art. 13. A criação de Unidade de Ensino de Educação Básica far-se-á por decreto, na medida 
da necessidade de atendimento à demanda de escolaridade, respeitando-se a legislação pertinente e, 
posteriormente, submetendo ao Conselho Municipal de Educação solicitação para autorização de 
funcionamento. 

Parágrafo único. As Unidades de Ensino poderão oferecer diferentes níveis e modalidades de 
ensino, mediante estudo prévio da demanda escolar. 

Art. 14. A aprovação da proposta de criação de Unidade de Ensino dependerá de: 

I- demanda escolar; 
II-proposta curricular; 
m-proposta pedagógica; 

Art. 15. A organiz-ação, o plano curricular, a carga horária e o período letivo da Educação 
Básica obedecerão às nomias federais e estaduais. 

CAPÍTULO IV 
DOS CARGOS E FUNÇÕES DO MAGISTÉRIO 

Seçlo I· 
Das funções do Magistério 

Subseção I 
Do Recuperador 

J. \.fk .f"... ~ 
~~ 
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. Parágra(o úni~\0 ~onal ~-lê~ an~ila reg~cia te4,,ttteferên9i~f no exercício da 
função de Recuperador, em cada Unidade de Ensmó" ou em Centros de recuperaÇão, observando-se, 
em qualquer caso, o critério de rodízio. anual ~tre os profissionais. interessados. 

',· ""</·,!:~~ .~:;.:..·~· 
t·. • ~·t .::·; '• 

S~b~~oii '· 
Auxiliar de S~taria/,A~:~e B~~~~~~.&!io Pe~ógic~ e ~uxilial: de Laboratório de 

· · . · · , .uuonnauca . · 

·-:·._,.. .: ; .: . : .. :· '~- ; ::·~-,~>.: .. :: -:~-;~,~~···!" :". . ;: f',: .... ~ . ·. :.· . 
Art ·17. Poderá exetce.t as ati:ibuiç(}eS-~~:quàndo em ajuster.(te funçãO em face do diagnóstico, 

relatório médico, habilidade e n~sid.ad~4â Ü.pi<.)a4e de Ensino o Professor: 
. . ...··.: : ~;::;·.~ . .-. ·~ .· ... },_ ("'"'; ~' ... }..i)i~ -~: .. :. . ':·-_': .. < :<_ ;:~_:_:;· . ·_ ~-··· 

I - PI, PEB I e PEB II -· i\~ar ~~ S~a, AUxiliar d~ 'Laboratório de Informáti~ 
Auxiliar d,e Biblip~ e Apoio P~~~ I , ~--~~ '{ .· . .· ... 

n~PEB r:Matemat"'"'A~~éfç ~~Yr;i18r de·:~~lioteca-e Apoio Pedagógico. 
ü ··~:·.·.. . . . :. '\: l! \.!\. .' .. 

. ·-::. 

Al:t:18. AC· qorê~@;Fila!:d.éi~ 
Sistemà\tt Ensúio: · 

. I~ eom-gmcaçã()··::j·~~~ll'tül 
ii-Línguas Estràiigc~~~.I!JgliS 
ill·-Matemática; 
:W.~CiêndaS; 
V- Educação Física; · 

·~--~·a/'. 
f·l:~·:Com~ ao Pt#'ei,to e.~~~ecr~9.fte ~~i;;}lér:ato ~Y~~ desip os 

pro:fissiôtW.s _efetwos qwVeterceri6%l funçio':ãê Coàidenador~ae Área oom atuação na Secretaria 
Municipal de Educação. 

... . ': ·.· '· ' ~ ::.~~'. ~.:::~.~~- . . ~.o:.. . ' ; . 
§ 2° O profissionál designado que nãO correspOnder ao·exercício·da coordéiladoria poderá ser 

substituído a qualquer tempo a critéri~ da Secr#aria ~~cipal .. ~: Educação. 

§ 3~'-As aulas;_~. ao ~t~enad:;;'t:rr~~:d~--~·{~aulas, no mínimo, e 15 aulas no 

máxüno, das horas-aula.Seman~.s ,a.ele ~~~~-;; n~::~o de ~Wfesso~ , : · 

§ 4° O Professor que ~ercer a função pr~ no caput não perceberá remuneração adicional 
em~l~~::ae:atividà~· .· .. ' ;;}.·. . 

'-;t:?>·J~ 
PrefeitO cse eongonnas 
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Art. 19. Ao Coordenador de Área compete: 

I- representar os Professores junto à Secretaria Municipal de Educação; 
11- coordenar os processos de elaboração e desenvolvimento de projetos específicos e/ou 

afins ao conteúdo ou área; 
m- discutir e avaliar planos de trabalho para cumprimento do projeto poHti.co-pedagógico; 
IV - Coordenar todo o processo de formação e presidir reuniões dos Professores da sua área 

de atuação; 
V - atuar junto à DEIF - Diretoria de Educação Infantil e Ensino Fundamental da Secretaria 

Municipal de Educação, pedagogos e Professores das unidades de ensino na implantação de ações 
. pedagógicas que visam a superação dos resultados apresentados nas avaliações internas e externas. 

Subseção IV 
Do Atendimento Educacional Especializado · 

Art. 20. O Atendimento Educacional Especializado visa atender aos alunos com necessidades 
especiais definidos no parágrafo único, com objetivo de promover e enriquecer o processo ensino­
aprendizagem dos discentes. 

Parágrafo único. São considerados alunos especiais as pessoas deficientes, transtornos 
globais do desenvolvimento, altas habilidades ou superdotação. 

Art. 21. O Atendimento Educacional Especializado se desenvolve em duas modalidades, de 
Apoio ou Complementar, assim definido: 

I - apoio, que consiste no atendimento ao aluno no mesmo turno de escolarização, a fim de 
orientá-lo na consecução do ensino-aprendizagem; 

ll - complementar, que se destina no atendimento educacional especializado no contratumo, 
para oferecer um trabalho pedagógico complementar, necessário ao desenvolvimento de 
competências e habilidades. 

Art. 22. O profissional designado para as atribuições na Sala de Recursos Multifuncionais 
deverá ser Professor com formação· específica, nos termos do § 1 o deste artigo, e atuará como 
regente na oferta do Atendimento Educacional Especializado complementar a ese9larização para 
alunos matriculados nas classes regulares do ensino fundamental. 

§ 1° Para atuar na sala Recurso, o Professor deverá ter formação especifica que o habilite a 
desenvolver as atividades conc;ernentes ao Atendimento Educacional Especializado, que exigirá 
dele competência para identificar as necessidades educacionais especiais a fim de definir respostas 
que atendam a demanda dos discentes. 

§ 2° O professor que atuar na Sala Recurso deverá estar apto a exercer as atribuições, sem 
qualquer ressalva ou restrições médicas. 

Seçãoll 

J,'\_de~-
~·~--
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I - 30 (trinta) hoi'as de ttab8lho seim,Ú:uús ~;os Pró~res PI; PEBI e l?EBll, com jornada 
de 2/3 em sala de aula ÓU intervenção de. ensmo-àprenruzagem com 8Iunos OU grupo de alunos, e 
1/3 das .horas dedicadas . ao cumprimento do trabalho extra-classe - TEC - cuja jornada se 
desenv0l\rérá da seguinte~: : L ' ( • :··. • ,. •:. 

a) 20 h~ de trabalhos~ aos.rrc>f~~ PI e:t»EB.I em~vidades de regência; 
·b) 18 h<)fas de trâbàlho ~s aos':Profesiôfes PEB:]tem atiVidádes dérêgêllcia, incluído o 

tempo de recreio; 
c)JQ h~.de traba1llo ~x~-cl~se, cot;rforine estabelecido:.~ decreto, incluído o tempo de 

recreio aos profeSSOres Pte .. PÉB I; ,:... . ' .>.' ;·· .•. ·~ . . . . 
. d) 12 horas de trabalho ~-class!,p~ o~ professO@S PEB ,ll, conforme estabelecido em 

decreto. :' :··. . ,:: .'--,·r: .. : l ·\>~.::·': . . ,~;;> / .. ' . . 
..... ~ ~ .. , i i .-~ 

n ~ o trabalho extra-clas8e·~~ .. ~G i. ~~titui-se ~.atividades de estudo, pesquisa. 
.. planej-ento, coi#ção ou::Pro~4~ ~~<P.~cipaçãQ:::~::seminários, oficinas e cursos de 
formação Continuada, em serviÇh?ia ~la ~u1fôiai Ç1.~1Ç .. · · 

• • ·, t; -:~~~-. ~:.·· _ .... ~ •• • ....... _· •• • ~. ,/,. ................... ~ •• : •• 

. m- 3S:(trinta .. :.;:..1;t.,;•:1.!~.,P'.;;;"J."'-- Pro[eSS1Qf.::PEB1 M~. cO:in:.jornada de 2/3 em 
sala de aula ou 1'""'"'""'-....,~t'l grUpo de alunos, e 1/3 das horas 
4edica#;~.~ CUI~~~~:~~~~~ o tempo destinado ao recreio, 
cujaj~sed·~· ~,tdQ~en~(seJ~ 

cargo • 
.. ···:·. ·. . • _;,, .:· ·'-~~::-.:.~,-. .: _,:· . ., .. l .; <:l;; ... ~.. .-:. - ' 

§2~A hora-àUla coristitUi-se no tempo de-50 (ciriquenta) riiiiliitos para a regêiicia do Professor 
PiePEB I. , 

.::t. ·.\;. • •• '·'·t·::.... . 

§3° O Professor pl, PEB J e PEB n ~e exeidtr suas áirlbuiçõ~:~o AuXiliar de Secretaria, 
Auxili~:.de ~rio de.fn,form~pa, A~~ de ~jb,lio~.:~ Apoio .. Pedagógiéo poderá optar 

.. entre á .. ~ga hot@a· comi;,~· ~~~da p~iP cati@.que o~~· inclUindo aquelà:prevista em lei 
para atiVidades extra-clasSe, ou carga horana de trabalho reduzida a no mínimo 213, com 
vencim··.·. entos·Pr.<>P<> ... ·.·. ·.. rcion···.'···~.·~.·.;.s. · .. · · · · ::-,.::, ~ · ~:~,. · · , , , ·.~ .... :t.: ·.;.·{ .• :·: t· ·~f:.~ .... > . :;~,·> •. 

· .. :• 

§4°. O Professor PEB .I Maternal que ex.~ suas atribuições como Auxiliar de Secretaria, 
A~:~ Bibl.i~ e ~o P~~fco ~ OJ'.~,entre;.(~ ho~a COJD.l'l.eta estabelecida 

' .· ' . . 

~'.· 
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o cargo que ocupa, incluindo aquela prevista em lei para atividades extra-classe, ou car~<!:::.,;~· 
horária de trabalho reduzida a no mínimo 2/3, com vencimentos proporcionais. 

§ 5° É assegurado ao Professor perceber o vencimento de seu cargo que corresponda às horas 
trabalhadas. 

§ 6° O Professor efetivo assumirá o número de aulas que, por exigência curricular, ultrapassar 
o limite estabelecido para a jornada nonnal de trabalho, com remuneração proporcional, ainda que 
detentor de dois cargos ou funções, até o limite de 25 (vinte e cinco) horas/aulas trabalhadas por 
cargo. 

§ 7" O Professor que não cumprir a carga horária prevista e discriminada nesta lei, na forma 
do regulamento, terá redução proporcional em seus vencimentos. 

Art. 24. Se as aulas semanais do conteúdo cunicular forem inferiores a 18 (dezoito) horas, a 
jornada de trabalho será fracionada e corresponderá ao número de aulas em demanda, com 
vencimento calculado conforme tabela 09, do Anexo m desta lei. 

Art. 25. A jornada normal de trabalho do Pedagogo é de 25 (vinte e cinco) horas semanais, 
permitida a jornada ampliada, mediante as condições e requisitos estabelecidos no Estatuto do 
Servidor Público Municipal. 

Art. 26. A Secretaria de Educação poderá. desenvolver anualmente o Programa de Formação 
Continuada, por meio de resolução, destinado ao Professor em regência, com carga horária mínima 
de 06 (seis) horas mensais, computadas no trabalho extra-classe- TEC. 

Art. 27. A contagem de tempo de serviço mensal do Regente considerar-se-á integral, 
independentemente das horas de trabalho a que estiver sujeito, se iguais ou superiores a 09 (nove) 
aulas semanais; se inferiores, há de ser proporcional conforme Anexo m desta lei. 

§ 1° O resultado da contagem de tempo de serviço para até 08 (oito) aulas semanais será 
obtido multiplicando-se a carga horária mensal pelo coeficiente 0.45, arredondando-se a fração para 
a unidade superior. 

§ 2° Serão descontadas as faltas, as licenças e os afastamentos que não con:t,igurem dias de 
efetivo exercício, nos termos da lei. 

Art. 28. Considera-se efetivo exercício o perlodo de afastamento em virtude de: 

I- férias regulamentares e férias-prêmio; 
n -casamento, em até 08 (oito) dias consecutivos, contados da realização do ato; 
m - falecimento do cônjuge, companheiro, pais, padrasto ou madrasta, sogro ou sogra, avô ou 

avó, filho, enteado, menor sob guarda ou tuteia e irmão, em até 08 (oito) dias consecutivos. 
IV - convocação para obrigações decorrentes do serviço militar; 
V-júri e outros serviços obrigatórios por lei; 
VI- mandato legislativo federal, estadual ou municipal, nos termos da legislação; 
vn -licença maternidade; 

~ 
Prehilto de ConQontlaS 
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VIU-~~~ aadentede ~~ou~ de doença JHOtissi_; :Umoléstia~J 
IX.,.. nnssao ou estudo, na ~ ,educaçi01fal, em o~ l~.~dades, se autorizado por ato do 

Poder Executivo; · · ·- '· · ·· ·• · · - ''··>· · 
X- surto de rubéola no local_ de trabaijlo da gestante; e· 

_.;Xl-licençapa~dade.i· .. ,·.':• ···<~··: .. i(;}t:. ·.fi;•: 

.. -· ~~m ... 
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·•. . ··.· ·.. ~· .. ·, 

Art. .29. Os. Plpfesso~ .. Regen~, Pedagogos, . :Piretores Escolares, Coordenadores 
Escolares, Vi<:&.n~. s~os·:· :m<:otar€8~' Auxiliáres dê" •Secretaria, Recuperadores, 
Laborataristas e pessoal de apoio e limpeza que prestam serviço nas Unidades de Ensino terão 
direigul'to:\~fi~ de ~vi~~~~-•em !l~tuais::c:p,.stintQS,}'9r classe.~e cargos, nos termos do 
re am._. • . . .··. .·---·\··. .. ~.- . 

·. :'Parágl.f1afo m~, A ~\~p.~ ... ~ esta~~:não inÇQipora ·aas .vencimentos dos 
profissionais beneficiados e podéd ,sfi êon~da ~to critérió de análiSe de desempenho individual 

~=t-ou coletiva, mas~ ~~~~~5:~~1riti~ .. ~~~ acumulativa entre os dois 
.. · . . .....• ; .: ::) : ;·, !/ ... '<):. ,.··;_'::> . · ... ·· ' 
Art. 30. A · · q~:;~mcc::dida .. a cada exercício 

letiV.o~.···em m®tante.fiatd&<. QeçJ~~;LE:QJ~ine· ~SJ~i§ilidàl!e finattêêira e orçamentária, 
observados os limites wr.~gLSla~ 

·-~ 31. A.;~~~~~-q)~i~ ~tl'tae~~ concedida &Os•·servidores da 
Unidade Ens:in(), ~~llrcJPQ$.ito de estimular a melhoria 
da · · · · ~P.~n~~Jiltr6~làl. úni~~tre as classes de 
cargos, ante as atrilbuilçõC~.t:l~liaa. eal~' flfÇJ:ti]jl._(l~~'Mi.YPllWnenlto·e aperfeiÇOamento do ensino, 
conform~ regulamento, tem:lô-,i~~w::.-~~ ~ítroa~~ra seq :.Çálculo o disposto nos parágrafos 
deste arqgo. ~~:"...!..;.;~'~ ,:;:~;,~'.":' : , .. : 

··.•·. 

critériqs colellyos, deverão. ser analisados os 
···. ;_: :;:~;,_: J-:;. ,· : .. ..... 

. ._I_;,..\\esempenho ~,,,ijpnos~-~~ ,..,ª* es~la;,aferi@~~vés:d~ _um si~ mUnicipal de ava.Ii~; ~. · · ;.. , \: :· · ,-,;',,>' · , . · ·. :·Y · 

II - evolução de indicadores do desemp~o .. qos alunos acerca de aprovação e permanência 
desteS Das u:iiídades de·ensmo D.o::dêeorr«&i~àno·ietiivo· ,~ ·<' · ·. ;. 

ID - 80% ( oitenfà por ~to j do qliadro d~ ProfessoréS e Pedâgogos da Ünidade de Ensino 
no Pro~ de F()l'ID.8Ção,Çontin~.oom fr~uência de, no ~o, 80% · (oitenta por cento). 

:.:~:::) . .· . :.... . .')!\:·" :(,(;,,;: ; :· '.i:w=: .. . . . , 
§-2° Na hipótese c~a·eon~ãc;·da_ pOi mcmtó 'mdividuál, o servidor deve ter nota 

de ~v~ação :~~tdes~~o . .. : ~~~ ~i~nte c.o,~_9008~--e requisitos 
defüüdos pór·esta lei·e-~dêcretó- . ~úenciâ:mfnima·dêf:So% (oitenta por 
cento) no programa de formação continuada para perceber o benefício integralmente. 

. . ~ . 
·.··,_, .· 

·,11~." \o! . ··~~ ... . ... ·_:·;· ..... 
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§ 3° A ftequência ao trabalho é requisito essencial exigido tanto para um critéri~~~~~;) 11\1 o:'S~ 
avaliação quanto para o outro e as faltas ao trabalho, ainda que atestadas, terão a seguinte redução 
proporcional no pagamento da gratificação: 

a) de 06 (seis) a 12 (doze) dias ~ redução de 25% (vinte cinco por cento) do valor da 
gratificação; 

b) de 13 (treze) a 20 (vinte) dias ~ redução de 50% (cinquenta por cento) do valor da 
gratificação; 

c) de 21 (vinte e um) a 30 (trinta) dias- redução de 75% (setenta e cinco por cento) do valor 
da gratificação. 

§ 4° A gratificação não será concedida ao servidor que afastar~se do trabalho em período 
superior a 30 (trinta) dias ou que tiver alguma falta não justificada. 

§5° Os profissionais da Edueação que forem admitidos no cursó do ano letivo terão a 
gratificação calculada à razão de 1/12 (um doze avos) por mês de trabalho, submetendo~se às 
mesmas reduções previstas no §3° deste artigo. 

CAPÍTULO VI 
DA CARREIRA 

Art. 32. Os padrões de vencimentos são identificados pelas 10 (dez) primeiras letras do 

alfabeto e algarismos cardinais. 

Art. 33. O ingresso na carreira de uma das classes dos cargos de Professor ou Pedagogo dar­
s~á no padrão de vencimento inicia'J. denominado "A", acompanhado pelos algarismos cardinais 
"1 ", ''2" ou "3", conforme tabela 11 do Anexo V desta Lei. 

Art. 34. Progressão é a passagem do Professor ou Pedagogo para o padrão de vencimento 
imediatamente superior da classe de cargo a que pertencer o servidor, mediante requisitos previstos 

nesta lei. 

Art. 35. Os padrões de vencimentos na mesma carreira correspondem ao acréscimo de 5% 
(cinco por cento) do primeiro padrão ao segundo e, aos seguintes, serão acrescidos os percentuais 
múltiplos de cinco, sempre com base no primeiro padrão até o décimo. 

Art. 36. Somente o tempo de exercício cumprido no magistério público municipal, atinente 
ao cargo que ocupa em caráter efetivo, será considerado, entre outros requisitos por esta lei 
exigidos, para efeito de progressão do Professor e Pedagogo. 

Art. 37. A progressão n.à. carreira das classes de Professor e Pedagogo ocorrerá em ·triênios, 
a partir da data de posse do servidor no cargo efetivo e será este avaliado, anualmente, por comissão 
especial prevista no art. 63 desta lei, mediante. os seguintes critérios: 

I - efetivo exercício no cargo; 
n -avaliação de desempenho superior a 70% (setenta por cento), em condições e requisitos 

definidos por esta lei e decreto municipal; e 

~~ 
Prefeito ele éongonttas 
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conmm;- tiequência i~ ou ~or a 80% (oitenta ~.cento) no proPna de 4, /f! l 
•. • ', (11 ~·· .6-

Art. 38. O Professor e o Pedagogo terão direito à p1'9gressão nos cargos que ocupam em'""'~--/"' 
cm:áter-.efetivo,.ainda q~ estejam-nas se. có1;1.~es: :: _:.:.; · ,;· . 

I.-: no exerc.fcio de cargos co~onados; . . 
. :1\ r"' li~os p~ tra~~to ~~de, .~w. p~~ inferio.r.; a 6Q· .(~senta) dias, 
consecutivos ou nãó, desde que repoStó' o JJFÍddô de af'áStam.entó'necessário ao interstício; 

. . JII - li~ciados · p~ ~ento. ~~ ~~~.~ peti<XJps infe,riores a quinze dias, até três 
vezes aa ano, se repostQ: ô periódó'de ~ento pata fins ·~Cõntagem do interstício. 

IV - afàstados por motivo de doença em peSsoa da família, conforme Estatuto do Servidor 
Público·M,~ci~.lx,>f ~;69 . .(s~),, dias~ ~ecutiyos ou ~~::Qesde q"Ue reposto o período; 

v:-,:;,. 'se estáveis, deàCQrdo ~o art.-49;,áô Ato dâS·~Ções Trarisitórias''da Constituição 
Federal; e . . , . . . . ;,,:l l ,... .. ·. ·.· . 

. ·.VI- se àfastados:·para ~~(Jt~e;tm>v~t:Ç,::de do;~ profissional contrafda ou 
adquirida em razão do caigo, desde fl-'Y~ r~*o o ~odo de àfastameiitO. 

. . ·. . \ !):::--, ! ~ <."'·, i ... 

· ~o ... ~co. ~;ljçep.~·~e~~~~~p.or acid;~~ de trabalho não interrompem a 
contagem.··oo · ara ~~ caiTeira. · · , ·y • • · · · . prazo p pro ·. , ;· ........ , ' . " '> ... :.: :~_ . . . 

Art. 39~Não será~·tlroJinoiVi(to 

I.- Lioenci[a,r,._lse P.~llrA·'~"'"'. 
ri :, · Lioenci:ar-s~ tJ<>r':n:Jioti'~i'ô:: 

. . . ' 

conseCutivos óu não, exeeto.:~ftuaoM. 
IV-m~ante procesi.~~P-~~tiii~i.69't 
·V ;7: faltar .ao serviçQ BijliSt'U,íi:~~i.\!td~~p~rsupe~;\a. 02 ( ®,iS) dias consecutivos ou 

não, por~o. ·~ · · 

·!,:>p~o únic.i~··se o~ .· . ··. · .. · • ;.~e aflf~,: reiniciaÍá a contagem do 
interstício na data em que o servidor r~omar ao exercício do car~ ou após cumprida a p~dade. 

k:t:'4o. o.~dor~ ~~·de sei··~~~ad~;pêri.Odi~~~te e aA~ Municipal 
o dever de avaliá-lo para. os fins desta lei, nos term.()s do regul~ento~ . 

'·. ·. .. :· .. ~ ~ .. · ·.~f.:/~:.~. ~:.·.i:"J:;. ' ~·it:. ; ~-:. ·''· ,. 
Art. 41. Compete ao Dej;artamentÓ.'de Adimhlstraçãode Pessoâl instaurar, independente de 

requerin:le!lto do ~dor, Jm>oes&O -apministrat;i.vo instruído co.m os documentos pertinentes para 
pro~ cai#.iia e v~éar ~do ~lcinenío;das co~~es e teqüiSitos·po,r.Lei exigidos . 

··,.:· 
. · , .. ,:$e~~~x· . :::., .. ~.: 

Contriltaçiei:de Protê'Sióres Sdbstitutos-

....... ··.~ 
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Art: 38. ~ Prof~sor ~o Pedagog~.,terão direito à progressão tto~ cargos que ocupam em 
caráter efetivo, amda q1ie esteJam nas seg$tes ~~ções: . :." · :' . . ·•·· 

l-no exercício de cargos comissionados; 
n··:_ li~os p~-tra~~to d~:.,~e, .cçm, per;(~~ inferior a 6Q :(sessenta) dias, 

consecutivos ou não, desde qüe reposto o p~odo de atastamentO: necessário ao interstício; 
... m - licenciados para ~ento ~~.:$aúd,e, .. ~ p~odos infetiores a quinze dias, até três 

vezes ao ano, $erepostcfoperiddO'de a.taSta:íhento··pam fiiis·®:·contagemdo interStício. 
IV - afastados por motivo de doença em pessoa da família, conforme Estatuto do Servidor 

Público Municipal, por até 60 (sessenta) dias, CQJ;J$ecutivos ou ~;·.desde que reposto o periodo; 
V ,.;o. se está\reis, de acordo com'o art.--i9:&<) Ato dasi>igpoS!Ções TranSitórias ·da Constituição 

Federal; e . . . -...) \ .. , .. . . . ·.. . 
VI- se·afastado~·para t:J:atam~i_d(}saú~e;;p:rpveniente de do_eiiça profissiOnal contraída ou 

adquirida em razão do Caí:go, deSde ®~ repcp$to o p,~odo de afastamentO. · · · 
:-r.::. ... ~.,, ; ~ .". ~.~ ,. ~ 

~~grafo.;mco. ~-.#~~~i~~~~e,p.or acid~te de trabalho~ interrompem a 
contagem do prazo para progressaolna ~ · ,~:: · .. 

... . . . . ' . : .. ~·-· ... ·,,~··· .. ·~ ... ,...-·..... . . . .. 
Art. 39~ Não ser(iprom~:Jiãô ~-~9-~~Çórg:tie:.>. 

I-Licenciar-se: i~~: q~/r:;-;t~:.,·~ . ·--.;~~~~~. 4,·: :.~.,~:~~J(.', . . ., 
11...:. Licenclar-S~,P>:t;:::~~'?ó.,. . ;;~s ~f'en'ôres a qUinze dias,·mais de três 

• .. ·• ;"'/' "' I ' • 1 • •· ~ • .,.,. , .. • • "' 7Xi'-
vezes ao ano ou seis vez~tto·triêmó~ 'i-'=~~· · . ·.i# ~~~-t~ t{! ·.,-.. , ·{,~~ /. . 

·. m -·'Licenciar'.:s~:,ni~~J,Ij:, · · ~~PQ~m~:~ 60 (sesSenta) .dias ao ano, 
consecutivos ou não, excéh:~~ .... · -· .. 9.3~ ~~.:V1:. · · · 

IV -medianteproces~ · ···- • · 'aà,.Cfl:;_;· 
' .. . '"'' i ~~~--.:::L< . ·. v~ faltar ao serviçQ mj. : .. l ~:superi,~ta 02 (~is) dias,<Xmsecutivos ou 

não por·8Ílo · · · ·. ': . .fvu,'~"~~'r~t;~t\W / ,. · 
, . . .:. ·, ._;:~JL~l~\;):-;r<·fr~~(- .. -.. ·.. .. ;. ;: . .:~ 
: ··p .. ~mo8fo úni~~~Se oclinêt al~a'~~,;<teses dêste a&~· reiniclatâ_'·· a dontaaem do -~.. . . -. ... ~.PV . . !:)"'> 1:1 

interstício na data em que o servidor retomar ao exe!cício do carg~ ou após cmnprida a ~dade. 

Art.'4o. o semdor:~ ciireti>\·de set-~V:ifiad~::periodi~~te e a·.Administfação Municipal 
o dever de avaliá-lo para os fins destà lei, nos term9s do reguhunento. . 

. . . . . . .. ;;<; ·.. ).(:; <;,H, . <· _,_. . ·-·~~ . 
Art. 41. Compete ao De_Pártament(fáe Adrlffbistraçãó'de Pessoâl instau:nlr, independente de 

requ~ento do servidor,_processo ~stra,t;ivo ins~do con,:. .. os doqwp.entos ,~entes para 
· pro~rna c:mraia e vêt(ficar ~'do i~l~entó\# con~ e requiSitos ~Lei exigidos. 
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~ 42. Para atender a necessidade temporária de excepcional interesse público, o municípi ~.t.. 
podera efetuar contratação de pessoal para a Secretaria Municipal de Educação, por tempo .lzrv. 
determinado, conforme legislação municipal. "c~,., 

Subseção I 
Da Substituição 

Art. 43. A substituição, como cometimento temporário das atribuições específicas do cargo 
do magistério, durante a ausência do respectivo titular ou em caso de vacância, até o provimento 
efetivo, será exercida na regência: 

I - obrigatoriamente, sem remuneração adicional, pelo Professor Regente do quadro de 
pessoal, de mesma área de formação profissional ou disciplina, cuja carga horária de trabalho esteja 
incompleta, nos termos do Anexo DI, tabela 09; 

11 -pelo Professor Recuperador, sem remuneração adicional, quando a ausência do titular for 
inferior a 15 (quinze) dias, permitindo-se dobra de turno neste periodo pelo professor do Sistema 
Municipal de Educação. 

m - por professor habilitado, não pertencente ao quadro de efetivos do magistério do 
município, selecionado nos termos desta lei; e 

IV - por Professor inabilitado, conforme disposições desta lei. 

Subseção II 
Da Suplementação de Vagas 

Art. 44. Se não houver Professor habilitado para atender a Educação Básica, permitir-se-á 
que lecione, em caráter suplementar e a título precário, quem comprovar: 

I- frequências em curso de habilitação específica em licenciatura plena; 
11 -conclusão em curso correspondente à habilitação afim em licenciatura plena; 
m- frequência em curso correspondente à habilitação afim em licenciatura plena; 
IV - fo:n:nação em outro curso superior; 
V-habilitação específica em estudos adicionais ou curso equivalente, de ensino médio, para 

o conteúdo, a área ou função com diploma registrado; 
VI - habilitação específica em estudos adicionais ou curso equivalente, de ensino médio, 

para o conteúdo, a área ou função com certificado de conclusão e histórico escolar; e. 
VII- conclusão de outro curso de ensino médio. 

Parágrafo único. O Professor contratado e não habilitado será identificado como Regente 

de Ensino- RE. 

CAPÍTULOVll 
DO VENCIMENTO E DA REMUNERAÇÃO 

Art. 45. O vencimento inicial de cada um dos cargos será o constante no·Anexo V, tabela 

11, desta lei. 

J;;s·ae~ 
~ 
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Art. 47, O Pro:(essor n.o _exercíçi~: .. da re~cia ~berá a gratificação de incentivo à 
docência, no pefuentual'de 30% (tPnta pe>r;,~to) ~ln"e o v.ei;l,~ento'~co iniÇial da carreira. 

. ·'' .·. \,. .·· 

Art. 48. Se afastado do serviço, ()_ ;f.rofessor percepc;trã a gratificação nas seguintes 
condições: ... ,, .o::tij~.. : t· • '.~.;:::''... · · · · · 

. I- Férias; .. _. .. . ..•)._.. :·.,;:- ... .,, . ;., ,. .. · ... -. 
li - Casamento, :até 08 {Oitti) dias coóSecutiyôs eontados•·aa realiZãção dO:$; 
ill - Falecimento do cônjuge, .companheiro, pais, padrasto ou madrasta, sogro ou sogra, avô 

ou avó~:fi:!!tP, ~. m~~_sob ~ou ~~~·e~. em.~;gs (oito) dias consecutivos; 
J.V·:.. DoaÇãô, de sal'lgue por OlJ(um).dia't~.·êada 06· (seis) fu~es; · 

. V- Júri,e outras.obrigações pr~~ lei; . 
. •. VI- Li-ça pôf.~dente:de·serviçO;., ·",...: .. ·;:. , .. :, .· 

.. VII- Féri~prêtfno; . ·.' .-.·~· : ~ . · ) · . : ... 
VIII - Licença matemiclacle, ~~~€,{nos termo~ .. : do Estatuto do Servidor Público. 

. . : ·. . .-' .· '. i.j:-- ..:' . .:'· .... '::~ .. \ . ..) \;. ; .. , :· .. ; .;;;;.,,;/: .. 
Pàl'ágrafo único.· Qw$dó:· em.~· tm,~~-. ~.il~aúde, o :.'Pfofessor perceberá a gratificação 

proporcionalmente aos dias ~tr8b~1Jlt~_os. · 
. ·. .. .. · .' . .,. . .., . 

... ... 

atnDUl.c;:.()~L-® cargo e durante o ano letivo, o 
CQ1Tespon~ ·~ 10% (dez por 

!fo'êé>mnwr~·· se até·.b-local dt:Hrabalho, desde 

.. 
~- ~)~;$;}: -~: ' 

.-_,. 

Art. 50. O pessoal do n. ~~. ~~lií.~~.tó ; ao ~e disclplinar ~elecido pela 
S~aM~cipal de:,~u~i·· ·. · ... • 

-~~r~-: 

Parágrafo úni~. o re~e disclplfuar co~~de, ainda, as disposições do Regimento 
Interno·~.:Uni~ de ~o. . . . · . . .. . · · 

).: .:-~·-· '·,· . : "t, .• -:.~~- . • .~' 

Art. 51. ConstitHem d~eres do. ~soai_ do Ma~ério, al~ daqueles consignados no 
EstatutO doseii\iidor~ik:o ~pai:-~:{:,;:, ·::;,~:.;. .f>{ ~··-r\. · . 

I;... comparçcer à repartiÇão no·.horáriode trabalJ;lo ol'din4_rio quando convo~; 
U~. ·7- respcntar os.·.·a:J,ún.os ~~):tps p~~~estes;1~t~ri~ do ·ensiilo e .funcionários da 

adm.inisttãção mumcipal, de forma oompatível'ê'om a IÍiissão .de educar; . 
:. :-m -' .apresentar-"se ao ',~ÇO .Cci~veniep,~ente ... !fajado ~1:1:. .com ~ uniforme que for 

detéhriinado; ·. · · · · ,. ' · · · .... '> :'. •,;: · · · · · ' · 
IV-manter o espírito de cooperação e ~!->lidariedade no ambiente de trabalho; 
.y;;;.. 1 . :.:!la .·, ·• •·... - ~:ao matetial que.Bi:efor confiado· . · 
V!t=~o~~:~~dolarês;··· .:·,~:.:f.:·:ê~ ~.·.· ·' ··,·· 

.·: .. 

·~ 
. PrefeitO de . as . ' 
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Vll - fazer cumprir a disciplina em sala de aula e forá dela; ·-~, - D V'~ \ 
VIn - guardar sigilo sobre os assuntos relacionados exclusivamente à área escolar e administrativa; 

IX - apresentar aos superiores as irregularidades de que tiver conhecimento; e 
X- apresentar sugestões para a melhoria do serviço e qualidade do ensino. 

Art. 52. A pena de demissão será aplicada nos seguintes casos, além dos previstos no 
Estatuto do Servidor Público Municipal: · 

I- a imposição de castigo fisico ou humilhante ao aluno; e 
ll - a prática de discriminação, por motivo de raça, condição social, nível intelectual, sexo, 

credo ou condição política 

Art. 53. O servidor poderá ser suspenso ou demitido do cargo, conforme a gravidade do 
caso e reiteração das infrações? se incorrer em uma das seguintes situações: 

I - agir ou omitir em ato que traga prejuízo fisico, moral ou intelectual ao aluno; e 
TI- ato que resulte em exemplo deseducativo para o aluno. 

AJ.ot. 54. A irregularidade que, porventura, ocorrer na Secretaria Municipal de Educação, 
deverá ser apurada e aplicada a pena a quem der causa ou concorrer para a in:fração, conforme 
procedimentos do Estatuto dos Servidores Públicos do Município, respeitando-se, sobretudo, o 
princípio do contraditório. 

CAPITULO IX 
DO SISTEMA MUNICIPAL DE AVALIAÇÃO DO ENSINO DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 55. Compete à Secretaria Municipal de Educação desenvolver o sistema municipal de 
avaliação do ensino, cujas condições, requisitos e prazos serão regulamentados por decreto. 

Art. 56. O Prefeito Municipal nomeará a comissão especial composta por dez membros para 
organizar e executar as ações necessárias ao processo da avaliação diagnóstica municipal dos 
discentes- DIME. 

§ 1°. A comissão especial referida no caput deste artigo terá a seguinte repres~tatividade: 

I- 06 (seis) Professores, no exercício da Regência; 
TI- 02 (dois) Pedagogos em exercício nas unidades escolares; 
m- 03 (três) servidores ,do qUadro técnico da Secretaria Municipal de Educação; 
N- 01 (um) representante do· Conselho Municipal de Educação, indicado pelo Conselho. 

§ 2°. Fica assegurado aos servidores efetivos que compuserem a comissão o percebimento 
mensal, de gratificação que corresponda áo menor valor de vencimento mensal pago pelo 
município, no perlodo de seis meses, com frequência devidamente comprovàda. 
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~ 58 •.. O Diretof, Y,~(»~ e q,jêr~9.f ~·dev~:~ter ~~ência de, no 
mínimo; 02 (dois) anos na Educação 'Básica, além de formação em' curso S\lperior eSpecífico na área 
de.~cação QUem ár~ :Ç<>rrel~,.~m a ~\l;liçã9;9<>:cargou~~~end9p.nomead.o.fazer parte ou não 
do-cfuàdro déservidore$:;efetivo~~<lti·'muniefPio. · :''':>. · ·~·:·:Y"' · :·;:·.· · · ·. 

Fundam~.;tal~9~:.~r:.-~.-·~ e:ç~~Y'·0N·~~upenn~~:o~~pro~~=~ 
··I f. . t ' 

mantido no cargo de Professor Pl,·~m os ;v·c m<UmeJltQS prevj$>s no Anexo V, tabela 12. 
' . 

§ 1 o O Profess(jf de .; fufantil é ·dos an~~~iniciais do Ensino 
Fundam~tal que, na data 4e. eü) .quadro de servidores efetivos do 

. municí~~K~ quç.~tçliha · ~fica;· sêtá ~o como 
ProfessbfPEB L ' · .• /:'.' -

. § 2° ~~r de Ed~.Básica I-
PE13 ·t- cujo mMiànte deCreto. 

:t>~:aJ[$~~ü,PEB I e.PEBll, enquanto 
~lpl~::~e de Eiisíno ...:.RE. 

~~~~~js ~dores:efetivos in9icados no 
"~~;:ão, côin recurSOs próprios ou em 

parceria, com carga hmmlunij#~~~~~~~~K~~ris 1).~ os pro~o~ do magistério e 
de 04o,(~):hotas .. · ~e~~~ financeira, 
necessimide e dem~da da ·• · définidos ein decreto. 

. r~f§ 1 ci '.!sõinenté~~nà' . . sdf~itida;; a participação de 
profissionais que não integram o quadro · servidores da Secretaria de Educação, priorizando a 
oferta ~~;,serviqotes públicb$:mun!~ai,s e pffi~io~.~ R~1.pstad.uaJ.··~ Fed~ que atUam no 
município'. · ., .. · · • '-' · <?;1''· · ' · ( :~i; ·· · 

·.' § 2°0~sérvidor~não deiXárá;de set; .. · <Mdo.~na .... :~ .. :._ se.~·~ÓintemtciopreviSto no art. 
35 desta lei, ·'á Secreiilfia Mu.ritd(pàl de~~~i' não zbilÍiàr o pro~ de .formação 
continuada. · ··· . · ....... 

,);;z;·. . . i • :.::r ,~_;ji;;::_i., :~~~t ):·, ·_ }~\~!r.:;~ . , ;. :• ..... ,_ · · 
§3ci Serão admitidos·· cursos·' âe forliiâÇão . contin118Pa·, 'reaiizados ·individualmente pelos 

servido-res p~-.. os ~sitos:·;~ Lçiii~edi~ t . ' · ma~ çurri®,lar. e carga horária 
eqiii~ente8,''4'Ü., serãb~ivâtiado~~~ apn,V"à1i>S pel&~hsent-· ' . ci'Piide Ed~. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS 
CIDADE DOS PROFETAS 

I - Diretor Escolar; 
IT- Um Pedagogo; 
ill - Dois Professores; 
IV - Um efetivo do quadro administrativo. 

Parágrafo único. Excetuando-se o Diretor, a comissão será composta por servidores 
efetivos, eleitos por seus pares para o mandato de três anos, com seus respectivos suplentes. O 
Vice-Diretor substituirá o Diretor nos eventuais impedimentos e quando não for possível a presença 
deste, em razão das férias regulamentares, viagem a trabalho ou licenças. 

Art. 63. A Comissão Permanente de Organização dos Processos de Avaliação e Recursos 
Opostos- COPAR, composta de 7 (sete) membros, será instituída por decreto, tendo as seguintes 
atribuições: 

I - organizar todo o procedimento do processo de avaliaÇão; 
n - expedir, por resoluções, todos os procedimentos, prazos e orientações gerais no intuito 

de desenvolver o processo de avaliação, em respeito à ordem dos trabalhos e às disposições legais; 
m -orientar as comissões das Unidades Escolares, em consultas formuladas ou treinamentos 

especificas; 
IV - decidir os recursos interpostos pelos servidores, em razão das decisões proferidas pelas 

comissões· das Unidades Escolares. 

§ 1°. Fica assegurado aos servidores efetivos que compuserem a comissão o recebimento de 
mna gratificação que corresponda ao menor valor de vencimento pago pelo município, devida 
somente entre . os meses de setembro a fevereiro, comprovada as atividades e freqüência dos 
membros. 

Art. 64. Não é pemrltido ao Servidor efetivo ocupante do quadro do magistério o desvio de 
suas atribuições específicas para exercer outras funções na Administração Municipal ou fora dela. 

Art. 65. É proibido o abono de faltas. 

Art. 66. A transferência pode ocorrer: 

I - a pedido do servidor, mediante requerimento prévio, no Protocolo Geral. dirigido à 
Secretaria de Educação, e, se deferida, ocorrerá no ano letivo seguinte; 

n-de oficio, por conveniência do ensino, a qualquer tempo. 

Art. 67. A transferência de pessoal do:magi.stério obedecerá. à existência de vaga na unidade 
de ensino, entidade ou órgão de destino, além de outras contidas em Resolução da Secretaria 
Municipal de Educação. 
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Pedagogo · 

Professor 

PREFEITURA MUNICDPAL DE CONGONHAS 
CIDADE DOS PROFETAS 

ANEXO I 

TABELA OI 

j r·il-1: , • R'' - I l ' 
' '!· t, '·i . 

;: I . I i ! 
. ' ! • "• ··ij 

' J .. ' 

PED Ensino Superior 44 A3 

Pl Ensino Médio 17. A 

PEBI Ensino Superior 333 Al 
PEBll Ensino Superior 219 A2 
PEBII 

Ensino Superior 46 A4 MATERNAL 

25h 

30h 

30h 

30h 

38h 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS 
CIDADE DOS PROFETAS 

ANEXOill 
. . .. Tâbela 09 . :_,. .· 

Carga Hbribia Seln·éwai e ~~ai do''Cârgo -d~~ofesso~ PEBD 

EM REGÊNCIA 

18 adias 
17 aulas 

16 aulas 

15 aulas 

14 aulas 

13 aulas 

12 aulas 

llaUlas 

10 aulas 

9·aulas 

8aulas 

7aúlas 

6aulas 

Saulas 

4 aulas 

3·· aidas 
2aulas 

1 aula 

. ··: ~ .:.): ).: ,'' . 
12,00 .· 

11~3-hor~.·-... _. .. --~~\ : _ .. _~;;"' >· 
10,67 · horas· · 

10,00 _,11oras 

· 9,33 :-hótas 
• f ' 

. :. . ,J,~~-~-;h~~~; · .. :· 
· -~f:-.8,00. ·:horas{ 
\ ~- .. ) ... ·-~ ~ ; / .. ~~:-: / 
~ ',.,~_,horas · · 

.. ·:·: \ ·: : .> ~~.: .... '< .. <> ·:\ •· 
· · ·· ·. ·. 6,67'. ho:ras' .. · . 

': ., 
.. ~ ·, -~"" . ,........ . 

. ;-~- .' ... .. 
,· 

·,· ' 

·, "," . 

.:· .. 

·:·\' .... .'· 

· :f3'5 ·horas 
· 128 ... hiJ:ras . ·.... "••":"·:.·'· 

120 lioras 

113 horas 

··tÓ5 horàs 

98:,',~~~ 
90 :íioras 

.. ,y::s3 horás 
··~(;:1· . . 

·75 horas· 

horas 

h o~: 

horas 

.30 ho~s 

(~3 hortis· 

15. ·49ras 
....... 

. ·: -~~-~-~ 
'• . ;~ . 

. ; : 

30 dias 

30 dias 

30 dias 

30 dias 

30 dias 

30 dias 

-30 dias 

30 dias 

30 dias 

27 dias 

24 dias 

20 dias 

17 dias 

14 dias 

10 dias 

7 dias 

4 dias 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS 
CIDADE DOS PROFETAS 

ANEXO IV 

Tabela 10 
Carga Horária Semanal do Cargo de Professor Pl, PEB I e PEB I Maternal 

I·: 11 
., ; . . ~ ! 

l ' :11 !' d i 

I 
, í r ! I 11!1 , ' ' 

':\ ' 
~~! I f I •l 

: 
I 

PI 20 horas semanais 10 horas semaD•is 

PEBI 20 horas semaDais 10 horas sem•uais 

PEB I Maternal 25 horas semaDais 13 horas semanais 

' 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE .CONGONHAS 
. '. '. ·. f:; .; 

<. . . - · , · . ·ÇJ.PADE:pps P~ET~~'~:·· . 

ANEXO V 
. ,,.· 

.·.~. ' ·, 

·.'''·' 

(:~~j;~;_; 
:.'• 

: -:··,:-'·.·.-.·_.·_.-.. ~·:"··,·.'_:_~,-~.-.'_,; __ ··.. -_: .. ,·.~.,._'~.·.··.·.·.;,,·_ .. :··_, __ : ;.'·~·.:::.-~-:;i.~ :- .. -~"' ::r;· -~r~:'!f;::t::~·J; 

,- TABELA. 1'1 

'' . ~. . 
:' ~- . . 

2719,93 

2.855,93 

2.991,92 

3.127,92 

3.263,92 

3399,91 

3.535,91 

' 3.671,91 

3.807,90 

3.943,90 

~- : ... . . . ~ .. 

.... .·, 

~;{,j\y : ~(~/ 
... ·_,: 

....... 

•(f~;!:;: . :.·i .. , 

'<.:.~-.~ -._, .. 

·. ~; '.' :! ~ ,.; .. ' 

:c. '; . :; . 

' • 't' 
·, . 

. · ·.:' 
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